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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Abadia de Goiás, Estado 
de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01345/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017553/2015-17, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 3 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5862/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.713-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4713/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de
Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622428 e o código CRC BA114C84.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4622428

Portaria 4713 (4622428)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 40



23/06/2021 SEI/PR - 2668414 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2992851&i… 1/1

 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43866/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017553/2015-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4842824 e o código CRC 967285CB.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4842824
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.017553/2015-17

Interessado: Associação Comunitária de Abadia de Goiás

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.120.163/0001-04

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Abadia de Goiás

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4656462         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 24/09/2019, às 08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4656462 e o código CRC DD6EE4C3.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4656462
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7364/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017553/2015-17

Processo de Outorga nº: 53670.000183/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se de processo de interesse da Associacao Comunitaria
de Abadia de Goias, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abadia de Goiás / GO, por meio da Portaria nº
491, publicada no DOU de 25/09/2003, e Decreto Legislativo nº 484, publicado no
DOU de 03/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                   Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 03/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                              I.                   Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                             II.                   Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;

 

                             III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                            IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
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                           V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                           VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                          VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                          VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                  Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 09/04/2015, às 09:50, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 10/04/2015, às 08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0453242 e o código CRC 60C278C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10668/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Abadia de Goiás
Rua Santa Rita de Cássia, Quadra 8, Lote 1, Centro
​75.345-000 / Abadia de Goiás – GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017553/2015-17.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7364/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                         Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 10/04/2015, às 08:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0453257 e o código CRC 6E2C4DAE.
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ASCOMAB 
Acue. c4 C8enemeterke Ge ~Wh. da Gala* 

REQUERIMENTO 001/2015 

Assunto: RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA. Processo n.° 53900.017553/2015-17. Em resposta ao Oficio n.° 10668/2015/SEI-MC. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.120.163.0001/04, com sede na Rua Santa Rita de Cássia Quadra 08 Lote 01, Centro, Casa 02. na cidade 

de Abadia de Goiás, Estado Goiás, CEP 75,345-000, entidade sem fins lucrativos. legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria ri' 491 datada de 22 de setembro de 2003 e Decreto Legislativo 

e 484 publicado no Diário Oficial da União datado de. 03 de_ unho de 2005, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nü 1/2011, bem como, apresentar a documentação 

de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Abadia de Goiás, 29 de abril de 2015. 

DOCUMENTO ENTW-40.1E MO CORREIO 
Ein OS  10 / 	àsMi ohm% 
Asednatnt 

. 
Marlúcia-Gd 	Lourenço liem 

Presidente da ASCOMAB 

Nome do representante da entidade: MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES 

CPF: 719.234.971/20 
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Abadia de Goiás, 28 de abril de 2015. 

IVIarlú a Gomes •ourenço L es 
Presidente da ASCOY1AB 

rn 

abril de 21:115. 

T. alce_ 

la •  ai 
+Fr 410 

ASCOMAB 
afin.pçlgaçAry çon.“..neteen ia Ated,a do &SIAR 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 

está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e ern conformidade com o subitem 20,3 da 

Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Santa Rita de Cássia Qd. 08 Lt, 01 - Centro- Casa 02. na cidade de 

Abadia de Goiás, Estado Goiás, CEP 75345-000. 

Telefone para contato: 062-3503-1869 ou 9928-9919, 

Correio eletrónico (e-mail): marlucialourenco@gmail.com. 

CARTÓRIO ABADIA DE GOIÁS 
aw.aerrarerJ, no. 	LI 17 • LOWCP-9(113 	 .ar,-CE.- r 

ceio xa.ISUe-171•... E••reJl.edied~:~dred 
,lDequwllnal Crena IELcurrnm Urna 	Leandro Henrique da L 

To.1501d1.:11 	 do01015.1:nd baú 

3615a4maiciewsucezu rNLIIPA1  ajzi~e2galáldela n.b 

Reconheço por verdadeira a asainatitra Indicada de MARLUCIA 
uGOMES LOURENÇO LEM S. Do Fé. Abadía de Goiás-GO, 29 de 
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D:wini,171010511GC91265 • Varnique ern!» 	gsIc f Lu  I 1.1.[ •a. ue.U..5 elo  

Reearlhep por verdaderre a assinatura :ndinea de MARLUC1A 
GDMÉS LOURENÇO LEMES, Doo Fe, Abadia tis Goiás-GO. 251 de 

abril de 2015, 

rizedo 

11111  
ASCOMAB 
kisaançffle Cisemunnannde Abndia d. Coxa 

DECLARAÇÃO  

Eu, Marbácia Gomes Lourenço Lemes, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veictila nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva uni percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 

transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3. do Decreto 	52395, 

de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 

estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 

II, da Coristitaiçào Federal. 

Abadia de Goiás, 28 de abril de 2015. 

Marlúcia Go Lour ço Lemes 

Presidente da ASCOMB 

~ jÓ 
(r) 012:1''‘'.E•••-I— 	'7' 

	

CARTóR10 ABADIA DE GO 	'z2C,05..:s..,.- E 
AJ. 2a-erzb, I2c. ,.1,) IA - 7  -1.1aa,-,..nlo Dn,akA PCI a- 

	

Feria: ;62; 554-175'. ;Bmal:GarkenO*2-9c1D; 	 :P7 	c...  

jr,,,,,,,Ilm. çazie  Bonfim Lima 	Leandro 110N+ 	 ,0' 
-.2tU &Vicia o 	 TR.cuse,kd, 
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Washin 
CPF: 560 

S" (vice-presidente) 
-04 

Sebastão Salviano Mendonça (secretário) 
CPF: 520.215,211-68 

ASCOMAB 
411144C114#0 Ccorum-p."1. ehe 4b4414 de CM,» ' 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO »A LEGISLAÇÃO.  APLICÁVEL À RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA • ' 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE 
GOIÁS,declaramos, para os devidos fins, que rios comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 
19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

rf-"in, I 	 •  

Marlúcia Gomes .our 'Iço —emes (Presidente) 
CPF: 719.234.97 -20 

 
Sebastiana Gome 

: 

urenço (Tesoure' 
CPF: 439.771.031-72 

Endereço para correspondência : Rua Santa Rita de Cássia Qd. 08 Lt. 01 - Centro- Casa 02, na cidade de 

Abadia de Goiás, Estado de Goiás, CEP 75.345-000. 

Telefone para contato: 062-3503-1869 ou 9928-9919; 

Correio eletrônico (e-mail): marlucialourencorésogmail.com, 

. • , 
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- s. -...—, "-e, ~Ju1.-4. 11.41 1 O 49230000009000 	Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATA. 

 

Data do Processamento 
05)05/2012 - 

 

Vencimento 

3:1/03/2011 

   

 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) 

50013712446-0014-71 

 

      

1. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SLAPI, UTILIZAR: 
CODIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329.6 
CG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida. enviar e-malf para; listeManatel.gov.br) 
Radloctitusáo Comunitária - Código= 231 
Taxa de giscalizaOcé de Funcionamento - TFF Código.= 1329 - ano = 2011; 
Quantidade de estaçEes : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 
Estações (01 ndizatkvo(s): 	-1583838617 

2. Mensagem 

Possui debite:(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2004.200a2003,2009,2010 e de outra(s)  Tecei a(5) 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20Ph 
- Multa: R$ 18,00 - Juros: RS 11,32 

- Não conceder dascontoiabatfmentoideducao 

-Valor calculado para pagamento até : 31/0512012 

(1•}Vafor do Documento I 	 (+ffleora$1111u ktaiJ aros 

90,00 	 29,32 

(+)Outros Acréscimos' (z)Valor Cobrado 

119,32  
Sacado; ASSOCIACAO COMUNITARIADE ABADIA DE GOZAS 
CNPJ/CPF: 031201630001U 

Autenrécação Meténica 

 

= - - ,. .  

.... : -.:..e, ..    .".:- 	
,.,, 	,_,. 	- 	- 

.-- -..-_- 	 = r-- .;;;-.  
4= -1. ;  

kr - 	
t ," 	::"... - 	, 	-..?" 

ire ....: ''' 	:7. = -•_-_,- 27- .. ... _. 
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Código do Recolhimento 

NCrrnero (NR0). de 
Referência - FISTEL  	 

I

Competência 

	31 /03,/2011 
CNPJ/CPF Contribuinte 0312016300010A. 

ILI nlclacle Favorecida 

1 Valor do Prinçipa I 

413001/41231 

10,001 

   

Vencimento 

12672 
500137124460016 

c Outros Acréscimos 

(+) Valor Totsl 13,2 

ré/INISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

uia de Recolhimento da 	União - GRU 
Moine do ContrIbuirbta/Recoihador: ASSOCIA AO COMUNITARIA DE ABADIA DE OFAS  

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ 
1. T■J...  ,urrndçoes: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE COLETO NO SLAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO ; 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 Qualquer dúvida, enviar e-rnaílpera; fisteeanated,ov.br) 
Radiodrrusão Comunitária - Codigo== 231 
ConIribuiçáo Para o Fomento da Radiodifus4I0 Públfca - Código= 4200 ano = 2011: • 
Quantidade de estações 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA° -1 

2. mensagem 

Possui débito(s) de TFF ern alu(s) a nterEtdr(es): 2004-,,2006,200$200.9,410 e de ou tra (a) reee ita (s) 
a- Regras 

- Multa: ik.$ 2,00 - Juros: IR.,$ 1,26 
- %o conceder descontojabatimentoidedu0o 

- Valor calculado para pagamento até : 31/05/2012 

ItrO boleto ooder6 ser obtido no cite; lutp://sisternas,anatel,gov.briboleto 

(-) Desoontos/Abebment 

(-) Outras chedufEies 

Morr/Multa 

(+) JUrOSIEneergos 

2,0C 

GRU - Simples Lgarnento exclusivo no Banco do Brasil S.A  
858300000009 132603831250 720492650011 371. 244800153 	 

1.1..fii 11111.1111Erni MN hNJ'Ifi  1 

VMZ02  

590Z154152  

COMPROVANTE DE ?RUMEM I US Clffi COD.BWR
4  

Convento ÇRCI-G111A RECOL VA ROIREF 1 
 

Codígo de Barrasufloomen-9 13Z60363126-0 
7949Z65021-1 372460015-3 

09~201Z 
1326 
2.00 
13.26 

- 	E,Fj, 	
15..11:45 

9415 

Data do 152.. Mato 
Vaor era Dirffielço 
Valor em Cheque 
Valor Iotel. 	= - 
_

L ALIT E 1.4ç 	
C , 
	
s63 	35 
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D-aLa do pasaoe:74o 
Valor em Dinheiro 
Valor em Crfaque 
Valor -rotal _ 	 
NR,AuTENTICACAO 

Nome cio ContribuinteRecolbedon ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE 
GOZAS  
'AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 
11 1. Informações; 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Cédig0 do Recolhimento 	12672 
Número (NRO) de 	500137124460017 

Referência - FISTEL 
Competência 

Vencimento 
	

31/03/2012 
CNPJ/CPF Contribuinte 03120163000104 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAR, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672.0 
LIG ARRECADAÇÃO: 413001 {Qualquer dúvida, enviar e-mail para: tisteNvanatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - COdigo= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código 4200- ano =-• 2012: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA° - 1 

Unidade Favorecida 	413001141231 

2. Mensagem 

Possui débito(s) de TFF em anos) anterlor(es):2004,2006,2008,2009,2010,2011 e de 
outras) receita(s) 
3. Regras 

Multa: RS 1,98 - Juros: R$ 0,17 
Não conceder desconto/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até 30/05/2012 

.:ro boleto poderá ser obtido no sete; http://sistemas.enatel.gov.br/boleto  

(=) Valor do Principal 

(-) Outras deduções 

10,00 

rliniririnle*•%1 

1,98 

(..) Descontos/ batimento 

(+) Moranvlulta 

 

(+) Juros/Encargos 0,1 7+ 

GRU -Simples (+) Outros Acréscimos 

 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
858100000005 121503631263 720492650011 371244600170 

IL I f1 11111 	 El 11111 
p.  

(+) Valor Total 12,1 

- BANCO LIZ BRASIL - )5'16414 09/05/2012 
590Z1145?. 

	

j_CMPROVANTE 	PA(AmENTos ta,
, COE BARRA 

	

_ 2 ---- ------ 	
. 

Convenio GRLI-GUIA RECOLUNIAOIREF/ 
C4:go de Barras 85810000024-5 12150363126-3  

721149265001-1 37124460017-9 
09/W2012 

12.15 
0.00 

1Z,15 

C.55á 435.9EB.355.AZ9 
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00194.56979 45001.371249 46001 614216 7 52R90000006600  Recibo do Sacado 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Data do Processamento 
08/05/2012 - 

, 	Vencimento 
31103/2012 NOSSO NOrnero(N.F1stei-Seg-d„) 

50013712446-0016-14 
1.. Informações 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 51329-S 
UG ARRECADAÇÃO: 413013 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistelGanatel.gov,br) 
Radiodifusão Comunitária - COdifjom 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano -= 2012: 
Quantidade de es:a ges : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1 

ESta0eS(s)findicatIvo(s): 	-68333t617 

2. Mensagem 

Possui debito(s) de TFF em ano(genterlor(es):20434,201)9,2994,21)09,2019,2911  e de 4utra0) receitas) 

3. Regras 
Acrescido de Juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até D máximo de 20% 
- Multa: R$ 13.07 - Juros: R$ 1,13 

- Não conceder descontolabatiMentoideci não 

- Valor calculado para pagamento até : 30/05/2012 

(m)Valor do Documento 

66,00 
(+)MorailbluttaMuros 	 .(P)Outros Acréscimos 

14,20 
MyValor Cobrado 

80,20 
Sacado: ASSOCIACAO COMUNrTARIA DE ABADIA DE GOMAS 
':-"ril;'3/CPF: 	03120163000104 

Autenticação Mecânica 

,---, r.,..-., 	•  -.- 
,..,,,, .., R  • ,, _., ...• ,,,.._ - --, .• 	— - -... ,..., •,,,:. 	,._. , 

	

- 	-,  a
-1   g
,w... 
 
 ri,,m, 

R
1Z• 

R
•• 1•

-
••••

-
,. 

n

I   
=  

g 
,-
a..
t

..
.

. 
   .

.  c  1 
 . • „...., 

	

R.R----. 	r,-.... • ,. „,,„,, s  . ,,,, n  , . 	.a., p2 • C'• r". 	 4 UI . 2:. 

4....; 
C3 	C> 	i.." 	''.•:• 	L., 

•--. ••-•• 	 F-""n '-'" '-' 	 ..._. 
1.••••• 	 G••• • =. 

I." n-i 	 -•.■ iw,.. ,.- 
... t`r. Isr, 

-,C„':  O 	
1-1 

•-■,, ei 

1...: .....4 

 
m... .=, 

1`...S Ca. - 	1. 	..0  •■•■• %,.., 

OIT , 	.6...;. CS 	là, .1 1  Ci ••—• 	 1 = --r II p. - n.. L'.1 -.L.tI '-'-' 	.7.,-°' 	i ■ ._, .: 	.0. o TU TV iti 	.0.. 	Sz ' _ ;. r.„. ;..., ;....._ 2...... cs,....., 	...... . i 
--, . . CSD ea W. INJ  RJ- fze, 	:ki •--- CC. I 	II 

4.•• ■ 

mty 
.-- 

Requerimento  (0491926)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 19



ATENÇÃ 
Q 	 O: 

ÉOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARCIOr  POIS CADA ObIGO R BARRA É ESPEDIADO A UM -MIMO 
O VALOR PAGO COM CÓDIGO FNCORRETO PERMArsJECERÁL PENDENTE DE OurrAçÃo. 

. Nr;GRfulAÇÕES 
Carrminftãrla - Código - 231 

. 3nfidade d estare referente ao ano 2012: 
)D• OS TIPOS E ESTACAO -1 

~21315 	 
02~~~11:1,4, 0

""bh  Preérl Fikb"."1")2,14 026.31  (~aPAUM1Di 	 (.~"b~ 10 120 

VENCILINTO 

31.412013 

r•Vik•etWa 

Nackwof de Tefacomm~ea - ANATO, ahm.....t. 

AuréRtxcaçáo Mccánlca 
RDeFtel emteipuinie 

- reta Nadem' de TelecernanicaOraa - MATEI GELE de .r.mcaserniekr 
~UI 

dffiamorprftftRUcten 
27124464Xo25-/5 

— 	44.2.D3 — 	01.4-4N,rine,~111~ - 

10  Boleto - TFF 
WedaNnommemmie Ag6plçia NacTonal de TelecoroUnie-~ ANATEL 

1:161ü U20-13  
, 

17"1"1""K ~C•60 CONILMIFIA CE AIMI2A  GO1A$   ,`50013712446-0025-15 
WV.4~~mmta 	SPOW~Wume 

65.00 
(~2i ~leirpre 	 ~ui 

ASSCCACAO (CMIMAFLACEABALIAEEGMAS 

VEMC1MENTQ 
31103/2013 

;eller Teste Ehsturrwera 
G6 L1U 

VENCIMENTO 
3-1/123,029)1a 

.11 

3LI•crè.ncia: GO - Abadia de Goiás 

:91ENSAG EM 

             

             

             

        

2° Boleto - CFRP 

   

           

           

           

7 

ECJNIJMICA FEDERAL 

rm;N:u: sorteios El, se4'.+N5a.-feLr a aáUd(,, Ap 'g 

085-550749575-8 	12  

W.NAR_/202_ 	._.__.sRA  D E   12 :. 
55

,  :. U  
R 

A
,
r, 05,155-5 

_ 
 

rERM 04W) 21.1  

,LRALIDADE: WIANIA 	wffir 	05 

ÁG. VINCULADA: 3725 	lha 

COMPROVANTE PAVIMENTO DE 
MQUETO EROS 

DATA DE VENCIMENTO: 51/03/2013 
VALOR DO PAGAMENTO: 35,29 

0019455979 	4503137124B 
46002515214 6 W540000305600 

M59-66074957$-5 

N) BANCO  

ad 

CAIXA ECONOMICA FEDE AL 

sorteios de segunda- eird 

059-554:M96604 

7010/gAR/20L5 	HORA OF 
----- 

kkOT. 05,12305-6 	TERN 042.C2 

WCALITIADE: GOIANIA 
leG, VINCULADA: 5725 

COMPROVANTE M PAGAMENTO D.E 
BLOQUE BANCO 

ui • 
.jAiA DE vENCIMENTO: 81/03J2W 
'VALOR U.0 PAGASENTO: 10,00 

032567254 	05001571245 

MOR 	
46002531219 1 565400090010ffl 

015 	OB9460749554-0 

RIA DO BACO 

a sacedJ,. á 

° Boleto - TFF 
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ha-p.:11s istemas.anatel.gov.briBoletollnremettMonta_Bo leto.asp?F ANATEL - Impressão de Boletos 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

e 	'Guia de Recolhimento da União - GRU  
15

e  

Código do 
Recolhimento 

12672 

Número (RO) de N 
Referência - FISTEL 

50137'.24460028 

Nome do Contr(bulntelRecolhedor: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
ABADIA DE GOZAS 

Competéncia - 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACÕES-SEDE Vencimento 31/03/2014 

1. Inforrn ações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
U G ARRECADAÇÃO: 4130'13 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribu4o Para o Fomento da Rad;od:fusão PC:blioa - Código= 4240 - ano 	2014; 
Ouartidade de esta0es ; 
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. mensagem 

3. Regras 
• Mou: RS 0,50 - Juros: R$ 3,:.0 

- Não conceder desconte/abatimento/dedução 
- Valor calculado para pagamento até : 15/04/2014 

outm boleto >oderái ser o Dtidc no sita: http;llskternas,anate.gov.briboletc 

C N PJ/C PF Contribuinte 03120163000104 

Unidade Favorecida 413001/41231 

(z--) Valor do Principal 
- 

10,00 

(..} 
Descontos/Abatimento 

m.,,,„......, 

(-) Outras deduções 

(+) MorailVlulta 0,50 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A' 

(+) Juros/Encargos 0,10 

(+) Outros Acréscimos 

(4-) Valor Total 10,60 

58900000000 106003631260 720492660011 3712446130235 

I 	I I 11 	11 111 	I 	I 	11 II 111 IF I 111 I .II 
• 

• 1544/2014 	- BANE0 . DO BRASIL - 10: 46: 
809314486 01186 

COMPROVANTE DE-PAGAMENTOS COM COD.RARRA 

Convenio GRU-GUIA RECOL.UNIAO(REF) 
Codi90 de Barras 85390060200-0 106N363126-0 

72049265E1-1 37124460028-5 
Data do pagamento 
	

1544/2014 
Valor em 1nhelro 
	

10,60 
Valor em Cheque 
	

0,00 
Valor Total 
	

,60 

I I 1 

MR.AUTENTICACAO 	5.21C.FC2,4E6.608,a; 
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BANCO DO BRASIL 
	

00194.56979 45001.371249 46002.758210 6 60190000006600 

Loca ce Pagamerm 
PAGÁVEL APENAS 1O BANCO DO BRASIL 

Wnoirriento 

31/03/2014 

Beneficiei: 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

ANATEL/FISTEL - CNP): 02.772.704/0001-08 

Receita 
413C21607-1/333,218-e- 

. 

Da:,a co DOCJMerM 
15/04/2:: 'A 

N° Decurneitt 
910.1.5.9993 

Espécie Doc. 
MC 

Aceite 
N 

Data co Processamento 
:5/D4/2014 

Nosso Número 
50013712446-0027-5.8 

N°daComaResponsavel Canora 
LS.236 

Sspecie 
RS 

DuarrEdade 'Mor (=jValor do Documento 

66,00 

1. Informações 
- nulos em atraso somente poderão ser pagos rio Cabca Co Santo dc Brasil 
- Após vencimento Multa: 0,33% ao d'e até c máximo de 2ON2 
Juros !,SELIC:.: Somar mos a rnes, a partir do más subseqúente 
ao vencimento, sendo 1.% no rnès de 	agarrierl:0, 
- 	..luita: RS 3„27 • :..iros: R$ 0,66 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 15/04/2014 
Outra boleto poderá ser O tidc rio sito: http:Psistemas.aratel,gov.bricceto 

Governo Federal - Guia de Recolhimento da união. GRU - Cobrança 

(-}Desciarito.(Abatirnento 
*x**miiiiii *c* - 

(-)Outras Deduções 
*******siii 

.(*)Yiteranaultanuros 

3,93 

mOutros Acréscimos 

*i.Éiiiiki‘ig*** 

MValor Cobrado 
 

69,93 

- 5agado-: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE =AS 	
-±soiA: N;..; ;Md- 

RA Sarta Rita de Cássia, Quadra 8, 'Lote 1 - 
Sete r ^en.--o - 75345000 - Abadia de Golás/G0 

           

Ficha de Compensação rv 

       

Autenthr.n5c. ,~secór ca 

         

         

           

           

           

           

            

              

15/04R214 - BAILO De BRASIL - 10:46:19 
1389314486 	 0895 

CO/FROW8EW, DE ?áGiVEFITO DE TALOS 

BANCO DO BRASIL 5,A. 

0819456979452213724946B027932155681966B8006688 
NOSSO NUMERO 	 5001371244688275E CONVEM° 	 B0456974 
FISTEL - TX OE FISCALIZ E FUNC 
AGENC/A/COD CEDENTE 	1607/00333218 
DATA OE VENCIMENTO 	31/6/2814 
DATA DO PAGAMENTO 	15/24/2214 
VALOR DO DOCUMENTO 	66,BB 
MULTA/JUROS 	 3,93 
VALOR COBRADO 	 69,93 

	

   =.......-_—_, 	
NR.AUTENTICACAO 	E.830.A36.CB4.595.738 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS IIfORMACOES. 
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ANATa - trnpresSip de'ásetoS 27,04/2015 

10,0 (=) Valor do Principal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL' 
Guia de Recolhimento da União - GRLI 

Nome do Contribuinto/Racolhedor: ASSOCIACAO CONIUNITARIA'OE 
rekBADIA DE GOLAS  
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIÁFI. UTILIZAR.: . 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672..0 	1" 
UG ARRECADAÇÃO: 413001  
Radiodifes-ão Comunitária - Código',  231 	 • 	 . 	. . 
Contribuição Para o Fiwriento da Radiodifusão Pública' - Código= 4209 ;- ano = 1  

015: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. Mensagem 
N° Ffsrel:50013712445 

3- Regras 
- Multa: R$ 0,92 - Juros: R$ 0,10 	 . 

- Não conceder desconto/abathrsentoidedução 	, 

- Valor calCulado pára paaiiiento até ::ZECid47ZOXS 

Outro boleto poderá ser obtido.no site:: http://sistemas.anatei.gov.br}boleto • • 
... 	. 	. 

1. Informações: 

• 
(-) Outras deduções 

858300000009 110203631262 72049265001 371244600307 

11E11 11[ N111.1111111101111IN 

(+) Moranul Ulta 

(+) Juros/Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Total 

0,921 

0,19 

11,02 

26/04/M15 - BAKO DO BUSIL - 11:13:23 

483414521 	
0093 

COMPROVANTE DE PAGMEN[05 COM COO BARRA 

----=-- 
Convénio GRU-GUIA RECOLUNIANREF )  
Codigo de Barras 85530000000-9 11020363126-2 

72049165001-1 37124460030-7 

Data do pagamento 	
20/04/2015 

Valor em Dínheire 	 11.02 

Valor em Cheque 	
6,00 

Valor Total 	
11,- 

- -- 	- 

NR.AUTENI1CALAO. 

	
6.E05,B66.BC5.298,57D 

Código do 
edolhimento 

Número (NRC) de 
Referência FiSTEL 
Competência 

Vencimento 
Cf.,41DJ/CPF 

ContriOuinte 

12672 

500137124460030 

31/03/2015 
03120163000104 

Unidade Favorecida 	413001/41231 

escontostAbatimento 

CRU -Simples _ 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
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(+)MoralMulla fJ ti reis 

6,76 
(+)OuIros Acréscimos ()Valer Cobrado 

72,76 

00194.5'5979 45001.371249 46002.991217 8 63840000006600 Rectbe do P”acior 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATO- 

BALIS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40  Andar, Brasília - DF 
CEP: 70.070-940 

OMR do Processamento 
21i0412015- 

txtosso Número(Seq-dw) 

500137124.46-0029- 
91 

Venelmonto 
31/03/2015 

174 t-r2 	g 

222a 
 

1 	 5 	
irni 

- 

....„

- . 

	
ti, rã 

1 Coem..., 	,., 
1 ,.. ..,21 

..cE 	 I! 	F ..- 	 I Grj ciC 	 14 	i 0.,i 	1-.4 .• ." 	 I ti- LU tEl 	 .1 	I .... 	.= 	 r 	• 
Ì 

	ui 
•w 	Ni 	1 CV 
■=I 	 II 	i eib 	

a., 	 l' u-1 	 I I t 	■ .5) 	 i 
 4-el 

~~ C:1 	 II 	, •-a- 

ii •cé i et 	
1 	= i i 	1 rze, 

II I 	I 	••••  

3 .2.  

4-1.  12C ,W, 	<3 	

à 
P 	

••=1 
L_J 

1,1 Lel. I. C... 	 I 
1 fel. 	

L„....--, ..Zr„_...„ .1,- .„,.,.. 4- ,L61 	4, 	g._,.. 

II e- ..-- .1  ■ 611 	LU ,L.---.; W 	iki ..-. 	1 	‘-j 
11.1-2 'a. i-iLi-•Q'  31-:42 W,...9....., 

,...., 	 'I 	■ à': '' 	, Lice += 
o-. -ré 	

1 	

t "--M14;fgss ;_zii--.. ,,r,_, 
8 i 95 2 1  , w .,:=. R ' 1 j_.Á s=s • 0M-1 i•9 t1 	(e1 Lj 1 e— ã -d- ...--, 	o i .4.- C2) ui U.1.0 

GC1-...-  021" 	
1_11 Cr, Lel I- lá •;£ cr "N E 2Ç I ,W 4::C W 

N.i ...I- 	
,--4 r-ol 	cru ••••, a- 1.- _I 	i 

Ü Ora I 223tridgagcad• i L-1-,2 

1. Informações 
Radiodifusão Cornunildria -Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF -Código= 1329 - ano 15  2015: 
Quantidade do estações : 
A - TODOS OS TIPOS RE ESTACAO - 1 

Estages(s)/Indicalisto(s): 	6811136617 

2. Mensagem 
N" Fiste1:50013712446 

3. Regras 
Acrescido de juros (sate) mais multa 0,33% ao dia até o maxirno de 20% 
- Muita: R$ 6,10 - Juros: RS 0,66 

-Não conceder doscontolábalimentchicdução 

- Valor calculado para.pagamento até : 2810412015 

:22. l7.4.  

i 
I +:5! 	 LU. 

L_J 

(=}Valor do Documento '  
66,.00.  

Pagador. ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA D— GUIAS 
CNN CPF: 03120163000104 	- 

Autenticação Mecânica 
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REPÚBLICA FEDERATIVAD 	IL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NIJ MERDDEINSCIOÃO 
03.120.16310001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL. 

DATA D E ABERTURA 
29/0411999 

NOM E EM PRESARIAL 
ASSOCIACA O COMLINITARIA bR AlaADIA DE GOrAS 

TiTIJUD C D ESTABELECEMENTO (N OVE DE FANTASLA) 
•fre-kinl.nIgh 

CÓDIGO E DESC RIÇADJA ATIVIDADE ECCINOIVICA PRÉXICIPAL 

94.30-9-00 - Atividades de associações de defesa da .d ireitos sociais  

EteIGD E oESÇRI.:;.d. 	AnvinAnes ÉcoNÉ:emcm =LINDAR' As 
94.93-9-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente  

DDDIGO DESC RIÇÃD DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSWIACAO PRIVAp 

=RAD DS.; RD 	 NOM CR 0 ' 	. cem NEm ai 1"..'2. 
R SANTA RITA DE CASSIA 	 SN 	QUADRA08 LOTE 01 

, 	. . 
ç.E3 	 &Min RWI$TR UID 	 1515;N ID 'MD 	• 	 ur 
75.345-D00 	 CENTRO 	 ABADIA DE GOLAS 	 GO 

EN DER aço ELE7RONI CO 
	

TELEFON E 

rnarrucia1ouren co gmeil.eom.br 
	

Ç62) 3503-18991(92) 3903-1129 

arre K ÉE Ékgrik,V RESRQnI  54',,1(EFR) 

SITUAÇÃO DADAFRAL . 	 DATA DA sTuAowcADAsTRA:. 
ATIVA 	 2710912005 

mc-rrvu DE EITUAÇÁO GADASTRAL 

Ql-ki•AsçAu esPEciAL 
	

DATADA SITL:n .A0 ESPECIAL 
1541-Mrilrih 
	 xorsdrroneft 

1:1 

ncie2ei 5 
	

CcenpreNante de insorivier e de stugçáo Cadastral - irnvesâo 

10119:41v Recei-ta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergáncia, providencie junto ã 
IRFB a sua atualizaçãO cadastral. 

Aprovado pela Instrução' Normativa RFB n° 1.470, de 30 de rriOci de 2014; 

Emitido no dia 27/04/2015 ãs 17:21:59 (data e hora de Brasília). 	 Pagina: 1/1 

Consulta ()Si; iÇapital Social 	 Voltar 1 

http'fAvvvio.receltafazerdagov.Ixfprer_ararirm-xessaar.rnpfirnePagire,asp 	 112 
' 	I 

1 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS 
ASCOMAB 

CAMTULO 

Da Constituição, Denominação, sede e objetivos. 

Art. 1° - A Associação Comunitária de Abadia de Goiás é uma sociedade civil de defesa da 
cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e 
da integração social. Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada 
pelos habitantes de Abadia de Goiás. Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não 
religiosos, sem discrminação de raça, sexo ou atividade económica e profissional, é miada 
nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários. Sua finalidade é discutir e 
debater os problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por 
iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área possam 
melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse gerai 
e de utilidade pública, especialmente sobre economia domestica, abastecimento, preços e 
defesa do consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergenciais, 
transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e 
desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá dura0o indeterminada, com numero 
ilimitado de sócios, e sua sede provisória está localizada rio seguinte endereço: Rua 
Santa Rita de Cássia Qd. 08 Lt. 01 - Centro - Abadia de Goiás. 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, 
econômicas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica, artística 
e cultural. 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades. 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informação útil, concreta e pratica, em caráter transitório ou permanente, das famílias 
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, corno 
localização e preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, 
educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de 
serviços ernergenciais e atividades culturais artísticas. 

5 .1 
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d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mutua como instrumentos 

para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos 
nas situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços 
coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da =imunidade e 
as demais organizações comunitárias uma atividade e com outras associações, 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício das 
tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse 
coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária. 

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais dos pais e da 
sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e 
interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, 
da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas Econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração 
para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, sobre tudo a condição de 
cidadania de brasileiros natos ou por adoção. 

lffi 

Parágrafo único — Para alcançar seus objetivos a Associação Comunitária de Abadia de 
Goiás atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos, 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferencias organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando programas 
especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando desenvolvendo e consolidando 
diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de 
serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e 
difusão de informações capazes de suprir com os mais baixos custos e os melhores índices 
de eficiência as necessidades da população da comunidade e especialmente os cidadãos 
associados atendendo, naturalmente as normas constitucionais (art. 5 — Inciso IX da 
Constituição). 

CAPITULO il 
Dos associados, diretos e deveres. 

Art. 3: - Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvovam suas 
atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade residente em 
toda a área do município de Abadia de Goiás sem limitação de numero por família, por sexo, 
categoria econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia político-
partidária. 

Parágrafo primeiro — Sõ serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem 

as condições deste Estatuto, ass 	y9\como prova de concordância com as suas 
condições, podendo qualquer ci 	cp,rnunielade beneficiada emitir 9,p~ sobre 
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quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como manifestar ideias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados ao conselho 
comunitário. 

Parágrafo segundo - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato devera preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 

Parágrafo terceiro - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

a) Fundadores — os que participaram das reuniões preliminares e/ou da Assembleia de 
instalação da associação. 

b) Contribuintes — os que se inscreverem após o encerramento do Livro de fundação e 
mantenham suas contribuições e participação em dia. 

c) Honorários — cidadãos que tenham prestado ou ainda prestam relevantes serviços a 
associação ou a comunidade do Município, ao Estado e a sociedade. 

Art. 4° - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 

decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e 
fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da 
Diretoria aprovados pelos Conselhos ou Assembleias; 

b) Prestigiar com sua presença ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma o não comparecimento, especialmente 
quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 
associados ou que sejam básicos para a continuidade de trabalhos e atividades: 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas Assembleias 
indicando, o tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contra tempos a diretoria 
no cumprimento de obrigações assumidas em nome da Associação. 

Art. 5° - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentares, os Planos de 
Atividades e as decisões aprovadas em Assembleias ou emitidas na forma do Estatuto peia 
Diretoria, poderão ser aplicados as seguintes penalidades: a) Advertência por escrito, 
enviada para o endereço pessoal do associado; b) Suspensão de suas atividades sociais por 
tempo determinado; c) Afastamento do quadro social. 
Parágrafo primeiro — O desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser 
aplicado após denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, analise da Diretoria e consulta final 
ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa. 
Parágrafo segundo - Será excluido automaticamente, sem nécessidade de outros 
procedimentos, o ,associado que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo 
período de seus meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências 
financeiras e se dispunha a retomar sua participação nas atividades associativas com 
aprovação do Presidente. 

CAPITULO 
gittrutura e da funcionamento. 
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)Pc T Slrobstituto 

a) Presidente; 
b) Vice-presidente; 
o) Secretario; 
d) Tesoureiro; 
e) Conselho Comunitário. 

Art. - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação Comunitária de Abadia de Goiás em todos os Atos 

Públicos, em juízo e fora dele; 
b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-la para atos decorrentes das Atividades 

Associativas; 
c) Presidir as Assembleias Extraordinárias; 
d) Presidir Conferencia, debates, palestras, reuniões, sessões, atividades publicas da 

Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 

Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
9) Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordos e praticar atos de administração em geral, 

aceitar bens em comodato; 
Assinar com o secretario, as Atas de Reunião e Assembleias; 
Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás a qualquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos 
sociais, inclusive cheques ou levantamento de deposito e quaisquer espécie de titulo, 
cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes 
relatórios financeiras. 

Parágrafo único — O Presidente será substitui :o em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Vice-presidente e Tesoureiro. 

Art - Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e 
substituí-ia na ordem procedente. desde que não haja algum impedimento de vita! 
importância o qual devera ser manifestado por escrito. 

Art. 9' - Compete ao Secretário: Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente 
para a boa organização da entidade e: 

a) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembleias; 
b) Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-c em dia; 
c) Lavrar, subscrever as atas de reunião da Diretoria e das Assembleias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e 

do seu trabalho. 

-D-14 

c 	o', 

Art. 10° - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 

solicitados; 
b) Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros",affalafip, 

inclusive com prestação de contas em fama contábil; 

4 I P á 

Requerimento  (0491926)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 33



o) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuir;,es; 
d) Pagar pontualmente os compromissos dwiCos e::a 
e) Manta} os iançamentos =n toda olarezã e 	 proa es; 

Fornecer ac Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes às suas 
atividades: 

g) Substituir c Presidente na ordem-de presidência. 

Art. tIc - Compete ao Conselho Cornuniãric:. 
a) Acompanhar divulgações da associação, com objetivo de atender interesse exclusivo 

da comunidade: 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir opinião sobre 

quaisquer assuntos abordados peia associação, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaes. 

Parágrafo Ctrfico - O Conselho Ce.,.munitáric será composto per 05 (cinco) pessoas 
representantes de entidades locais, tais corno: associações de classe benemérita, religiosa 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

CAPITULO :V 
D[sposiçães gerais o permanentes. 

Art. Ir - O mandato da Diretoria Executiva será de cinco anos, com direito a reeleição ou 
recondução ao cargo quando não houver interessados. 

Parágrafo Único - Não será permitido o acumulo de cargos, a remuneração de membros da 
Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Asscoáção 
por membros da Diretoria ou do Conselho sem a devida autorização da Diretoria com a 
consequente fixação de custos e taxas correspondentes, 

Art. 13° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas pela Assernbieia, 
com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 14° - A Associao poderá outorgar *eitos adquiridos, transferir bens, equipamentos, 
instala-;.des, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas ativklades. com  
autorização expressa para estes atos, aprovada em Assembleia Extraordinária convocada 
para este fim com voto favorável de no mínimo um terço dos associados em situação 
regular. 

CAPITULO V 
Das eleições. 

Art. lac  - Os sócios poderão votar;  para escolher seus representantes desde que estejam 
em perfeito gozo 	seus direitos estatutários e em ordem  seus compromissos 
associativos. CARTóRIOABADIADE GOIÁS 
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Art. 19° - Somente poderão votar os filiados ate 180 (cento e oitenta) dias antes da data das 
eleições, 

Art. 17Q - Somente poderão ser votados os filiados ate 12 (doze) meses antes da data das 
e!eiçaes. 

Art. 18° - As chapas poderão inscrever-se ate 60 (sessenta) dias antes das eleições 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu programa. 

Art. 19° - A Assembleia para as eleições será convocada por edital publico no jornal de 
grande circulação no Municípto sede da associação. 
Art. 213° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, 
umas e rnesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 

Art. 21Q - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada locai de votação. 

Parágrafo único — Para tanto as chapas deverão apresentar requerimento e Secretaria de 
Associação ate 30 (trinta) dias antes das eleições. 

CAPITULO V[ 
Das disposições transitórias. 

Art. 22° - A Presidência poderá autorizar a Secretaria — Gerai e a Tesouraria a convidar 
pessoas não filiadas a Associação para assessora-Ias. 

Art. 23° - O atuai Estatuto pdderá ser alterado por sugestão do Presidente, que submetera 
es eventuais mudanças à aprovação da Assembleia. 

CAPITULO VII 
Do Património Social. 

Art. 240  - A associação poderá contar com os seguintes meios para garantir sua 
subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 
b) SubvençõeS, auxílios e dotações; 
c) Doações e legados; 
d) Rendas patrimoniais; 
e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
r, Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das atividades 

de comunicação criadas pela associação comunitária de Abadia de Goiás. com  base 
nos direitos teclais. permitidos pela Constitui cão de R fábkk o Brasli; 
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Parágrafo único — Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
fixados pela Diretoria conforrne os critérios definidos em Assembleia especifica. 

Art. 26° - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar e prestação de 
serviços de terceiros, alheios a Assor.h.,iação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIll 
Da Assembleia Geral. 

Art.. 26° - A Assembleia gera! é o órgão soberano de Associação e se reunirá ordinária e 
extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo primeiro — Urna hora antes do inicio dos trabalhos devera ser colocado à mesa o 
'livro de presença', onde sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo segundo — Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitara a Assembleia a indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo. 

Parágrafo terceiro - O presidente da Assembleia, além do seu voto de sócio, terá também o 
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo quarto - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo quinto — A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e pbr 03 (três) sócios escolhidos pela assembleia. 

Art. 27° - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se ã, uma vez por ano, no mês de outubro. 

Art, 28° - São atribuições da Assembleia Geral: 
a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 

administrativos; 
b) Eleger, no devido tempo os membros da Diretoria e os Conselhos Consultivo e Fiscal; 
c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou mais 

membros da Diretoria e dos Conselhos Consultivos e Fiscal, mediante o voto concorde, de 
no mínimo 1)3 (um terço) dos associados fundadores e efetivos, convocados 
especificamente para essa finalidade, em Assembleia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e peio primo restante de mandato, dos membros 
destituídos, na forma da letra C deste Migo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da 'Ordem dc Dias. 
Art. 29° - A Assembleia Geral Extraordinária se reunira sempre que convocada pela 
Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal, ou 	4-  'um terço), no mínimo, dos 
associados, deliberando sobre assuntos oue tiveren 	doaà convocação. 	‘"'" 
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Art. 30° - As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias serão 
convocadas com antecipação de 1 (quinze) dias, mediante edital a ser afixado na sede 
social e nas representações, alem de comunicação por corã a todos os associados ern 
dia com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de 08 
(oito) dias. 

Art. 31° - A Assembleia Geral deliberará, validamente, com a presença pessoal ou 
através de procuração da maioria dos associados. 

Paragrafcr primeiro — A Assembleia Gera! deliberará por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo segundo — Sá poderá votar e ser votada, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo terceiro — Os sécios beneméritos poderão participar das Assembleias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia'. 

Art. 32° — Na falta do comparecimento a Assembleia Geral de associados que constituem 
a maioria social, se reunirá ela, em segunda convocação, uma hora após a primeira 
convoca ,o e deliberação com qualquer nunero de associados presentes, excetuando a 
disposto na letra C do Migo 28. 

CAPITULO IX 

Das disposições finais. 

Art. 33° — Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o Presidente da 
entidade. 

Art. 34' — O presente Estatuto entra em vigor nesta data. 

Art. 35°  — A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada Assembleia pelo 
Presidente:  especificamente para esse fim e conforme maioria de 213 (dois terços) e após 
s? dará destino ao seu patrimônio, que devera ser doada à outra associação com o 
mesmo fim ou ao Poder Executivo Municipal. 

Pwãorafo único — Os filiados não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

Abadia de Goiás, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS REFERENTE A PROGRAMAÇÃO DA 
RADIO SOL FM 87,9. 

A programação transmitida pela Rádio Comunitária, SOL FM é produzida 
pelos próprios integrantes da comunidade de maneira voluntária, que vem conduzindo o 
processo de maneira organizada, atualizada, com ética, propostas inovadoras e idéias 
transformadoras, em busca do atendimento direto a comunidade abadiense 

O Conselho pode verificar documentalmente o apoio cultural ofertado pelos 
comerciantes, empresários e a Camara Municipal de vereadores da cidade. Todo o 
procedimento da emissora é elaborado em conjunto pelo diretor Helton Benjamim, de 
forma bem participativa com a entidade e os demais locutores voluntarios, acrescentando 
nas transmissões dos programas as opiniões dos ouvintes, pois são eles que fazem a 
grande audiencia da Rádio Sol. Sendo assim, o Conselho, cuidadosamente, visitou cada 
programa, onde segue em anexo, neste relatorio a programação atualizada da rádio, que 
pode ser conferida, tambem, atraves do site http://www.radiosol  H87.combri  . Os 
Conselheiros foram unanimes, ao analisar a programação da emissora, estando tudo 
dentro dos conformes, desejando assim a continuidade do sucesso dos que fazem a Rádio 
SOL FM e parabenizá-Ios pela excelente condução dos trabalhos. 

Logo abaixo esse relatorio segue assinado pelos membros do Conselho 
Comunitario - ASCOMAB. 

In~ 1.J &t 
M a Lúcia Lourenço Silva Nélio Xavier Lemes 
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Grade de Programação  - Rádio Sol Fm - Abadia de Goiás - Goiás 

Segunda-Feira 

Horário 	 Programa 	 Locutor 

00:00:00 - 06:55:00 	ESPECIAL RÁDIO SOL FM - RADIO SOL FM 

07:00:00 - 08:55:00 	Sertanejo Bom Demais - Edson Gaúcho 

09:00:00 - 12:00:00 	Manha Especial - 	Heiton Benjamim 

12:00:00 - 13:00:00 	SONGS OF LOVE - 	Rone Santos 

13:00:00 - 14:00:00 	TOQUE DE MULHER - 	Lanna Freitas 

14:00:00 - 15:00:00 	PAINEL FLASH BACK - 	ANDRÉ COLATE 

15:00:00 -16:50:00 	Super Hits - 	 Manoel Cândido e Tereza Maria 

17:00:00 - 18:00:00 	PARADÃO SERTANEJO - Jorginho Amaral 

18:00:00 - 19:00:00 	Sertão caboclo - 	Carlos alberto castro 

20:00:00 - 21:00:00 	TOP BR 	 WILSON LOPES. 

21:00:00 - 23:00:00 	120 MINUTOS - 	 ROCIE SANTOS 

23:00:00 - 23:00:00 	SONGS OF LOVE 	Rone Santos 

Terça-Feira 

Horário 	 Programa 	 Locutor 

07:00:00 - 08:55:00 	Sertanejo Bom Demais - 	Edson Gaúcho 

09:00:00 - 12:00:00 	Manhã Especial - 	 Helton Benjamim 

1.2:00:00 - 13:00:00 	SONGS OF LOVE 	 Rone Santos 

13:00:00 - 14:00:00 	TOQUE DE MULHER - 	 Lanna Freitas 

14:00:00 - 15:00:00 	PAINEL FLASH BACK - 	 ANDRÉ COLATE 

15:00:00 - 17:00:00 	Super Hits - 	 Manoel Cândido e Tereza Maria 

17:00:00 - 18:00:00 	TOP BR - 	 WILSON LOPES 
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18:00:00 -  19:00:00 Sertão caboclo - Carlos alberto castro 

19:30:00 - 21:00:00 TRANSMISSÃO CÂMARA - Helton Benjamim 

21:00:00 - 23:00:00 120 MINUTOS - RONE SANTOS 

23:00:00 - 23:55:00 SONGS OF LOVE - Rone Santos hsskjeu(4,n ,-re r AMUAM GUA! 
CNP., 

D3.12O.1 samooi 
P tr.,10:SQLEr:i 

Rua 	Pita de Cãikiliã 
Quarta-Feira 	 •:?e1:08 t.te'? l'4'5,54,4 

CEP 75 34540" Cer 
Horário 	 Programa 	 Locutor 	 Arial:1;G Ge drf+'aS C; 

00:00:00 - 06:55:00 	ESPECIAL RÁDIO SOL FM - 	RADIO SOL FM 

07:00:00 - 08:55:00 	Sertanejo Bom Demais 	Edson Gaúcho 

09:00:00 - 12:00:00 	Manhã Especial - 	 Helton Benjamim 

12:00:00 - 13:00:00 	SONOS OF LOVE - 	 Rone Santos 

13:00:00 - 14:00:00 	TOQUE DE MULHER • 	 Lanna Freitas 

14:00:00 - 15:00:00 	PAINEL FLASH BACK 	 ANDRÉ COLATE 

15:00:00 - 16:50:00 	Super Hits - 	 Manoel Cândido e Tereza Maria 

17:00:00 - 18:00:00 	PARADÃO SERTANEJO - 	Jorginho Amaral 

18:00:00 - 19:00:00 	Sertão caboclo - 	 Carlos alberto castro 

20:00:00 - 21:00:00 	TOA BR - 	 WILSON LOPES 

21:00:00 - 23:00:00 	120 MINUTOS - 	 RONE SANTOS 

23:00:00- 23:00:00 	SONOS OF LOVE • 	 Rone Santos 

Quinta-Feira 

Horário 	 Programa 	 Locutor 

00:00:00 - 06:55:00 	ESPECIAL RÁDIO SOL FM - 	RÁDIO SOL FM 

07:00:00 - 08:55:00 	Sertanejo Bom Demais - 	Edson Gaúcho 

09:00:00- 12:00:00 	Manhã Especial - 	 Helton Benjamim 

12:00:00 - 13:00:00 	SONGS OF LOVE - 	 Rone Santos 

13:00:00- 14:00:00 	TOQUE DE MULHER- 	 Lanna Freitas 

14:00:00 - 15:00:00 	PAINEL FLASH BACK 	 ANDRÉ CO LATE 

15:00:00- 15:50:00 	Super Hits - 	 Manoel Cândido e Tereza Maria 

17:00:00 - 18:00:00 	PARADÃO SERTANEJO - 	Jorzinbo Amaral 
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18:00:00 - 19:00:00 Sertão caboclo - Carlos alberto castro 

20:00:00 - 21:00:00 TOP BR - WILSON LOPES 

21:00:00 - 23:00:00 120 MINUTOS - RON E SANTOS 

23:00:00 - 23:00:00 SONGS OF LOVE - Rone Santos 
k5Sondif An 	r1F MIMA DE SUO 
ree.— 

'• 03.1  á  t  •  ( 3,0001•F041  

r 
Sexta-Feira 

Horário Programa 

- 
6arbc... 

Qci:08 
Locutor 	CEP 75.345": 

Abadia oe re"iias 
00:00:00 - 06:00:00 ESPECIAL RÁDIO SOL FM - RADIO SOL FM 

06:00:00 - 07:00:00 Sertão caboclo - Carlos alberto castro 

07:00:00 - 08:55:00 Sertanejo Bom Demais - Edson Gaúcho 

09:00:00 - 12:00:00 Manhã Especial - Helton Benjamim 

12:00:00 - 13:00:00 SONGS OF LOVE - fone Santos 

13:00:00 - 15:00:00 Super Hits - Manoel Cândido e Tereza Maria 

15:00:00 - 18:00:00 Valores de Nossa Terra - FELISMAR SILVA 

18:00:00 - 19:00:00 VOZ E VIOLA MIX - JOTA LUIZ 

19:00:00 - 20:00:00 A Voz do Brasil 

20:00:00 - 21:00:00 BRUNA VIOLA NO RADIO - JOTA LUIZ 

21. 00:00 - 22:00:00 HORA VICENTINA - JOTA LUIZ 

22:00:00 	23:55:00 SONGS OF LOVE - Rone Santos 

23:00:00 - 23:55:00 RÁDIO REVISTA - DANY ALEXANDRE 

Sábado 

Horário Programa Locutor 

07:00:00 - 09:00:00 Sertanejo Bom Demais - Edson Gaúcho 

09:00:00 - 11:00:00 Manhã Especial - Helton Benjamim 

11:00:00 - 13:00:00 CONEXÃO 87 - karnitla Araújo 

13:00:00 - 15:00:00 ROTAÇÃO MAXIMA Wilson Buena 

15:00:00 - 16:15:00 TOP 20 - VANESINHA CARONE 

16:15:00 - 18:15:00 segura peão - Alan Moreno 

18:15:00 - 20:15:00 TOP 30 - LEANDRO 

...te Cássia 
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20:15:00 - 21:15.00 80 POR HORA rce[o Pacifico 

21:15:00 - 23:10:00 LOUVOR & ADORAÇÃO - LAIZ SANTOS 

23:00:00 - 07:00:00 ESPECIAL RÁDIO SOL FM - RADEO SOL FM 

Domingo 

Horário Programa Locutor 

00:00:00 - 06:55:00 ESPECIAL RÁDIO SOL FM - RADIO SOL 5M 

0700;00 - 10:00:00 Sertanejo Bom Demais  - Edson Gaúcho &João Gaivão 

10:00;00 - 12:00:00 DOMINGO DA GENTE - SANDES FERREIRA 

1200:00 - 13:00:00 HORA DA PALAVRA- PASTOR CARLOS SANTOS 

14.00:00 - 16:01:W0 ESPECIAL RÁDIO SOL FM - RADIO SOL FM 

16:00:00 - 19:00:00 Domingo Especia/ - Antenor Alves 

19:00:00 - 20:15:00 Transmissão da missa Igreja - ANTENOR ALVES E HELTON BENJAmim 

20:20:00 - 21:55;00 ONDE A LUA CLAREIA - RILMAR E JOSE ANTONIO 

22:00:00 - 23;55:00 SONGS OF LOVE - Rone Santos 

ASSeaus4n -'110 nç ABADIA 
NPj 	- 

.120-16310001-04* 
InikaP2_5_0.1^EM 

%a Santa Rite de Caseie 
Qd:08 Lt:O1 141"S‘N 
CEP 75.345 	Centro 
Abadie ce C~as 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13852/2015/SEI-MC

Brasília, 07 de maio de 2015

À Senhora
MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMOS
Representante Legal da Associação Comunitária de Abadia de Goiás
Rua Santa Rita de Cássia, Quadra 08, Lote 1, Casa 2, Centro
75.345-000 / Abadia de Goiás – GO
   

Assunto: Desconsideração de Ofício / Processo de Renovação nº.
53900.017553/2015-17.

 

                      Senhora Representante Legal,

 

1.                 Solicitamos que seja desconsiderado o ofício nº 10668/2015/SEI-MC,
de 09/04/2015, o qual foi encaminhado equivocadamente para a entidade.

 
                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/05/2015, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0492696 e o código CRC 03900B5D.
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ÁkSCOIAAB 
Associação Comunitária de Abadia de Geia: 

REQUERIMENTO 002/2015 

Assunto: LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Processo n.° 53900.017553/2015-17. Em resposta ao Oficio n.° 10668/2015/SEI-MC. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.120.163.0001/04, com sede na Rua Santa Rita de Cássia Quadra 08 Lote 01, Centro, Casa 02, na cidade de 

Abadia de Goiás, Estado Goiás, CEP 75.345-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 491 datada de 22 de setembro de 2003 e Decreto Legislativo n° 

484 publicado no Diário Oficial da União datado de 03 de junho de 2005, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Exa. solicitar por gentileza que junte a documentação destinada a renovação da outorga, que já 

enviamos anteriormente, o LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA, que se encontra em anexo, em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, solicitando que seja a documentação de que 

trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 201 

publicada no Diário Oficial da União. 

Abadia de Goiás, 18 de maio de 2015. 

_ "ANA 
, - 

Marlúcia Go e Lourenço em s 

Presidente da ASCOMAB 

Nome do representante da entidade: MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES 

CPF: 719.234.971/20 

620 
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CIDADE  

	

Aba 	Ia! 1G o Ii á s 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

	

1 6° 4 5' 2 6,3 S 	4 9° 2 6' 1 5, 6 al 

BAIRRO 

Centr o 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 
UF 

G O 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s s o C 
	a ç a o 
	

o m u n 	a r 	a 
	

A b a d 
	

1 
d e 
	

G o 
	a S 
	

1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

O 3 1 

   

2 0 1 6 3 0 0 0 10141____[ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
	

1 

Portaria de Autorização n° 	de 	 Publicada no D.O.0 de 	de 	de 	 

Decreto Legislativo n° 	de 	Publicado no D.O.0 de 	de 	de 	 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R u a 
	

S a n t a 
	

R 1 t a 
	

d e 
	

C á s S 
	a 	s 
	n° 
	

1 
Q d 
	

8 
	

L t 
	

1 
	

1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM x 
2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R u a 	a n t a 
	

R t a 
	

d e 
	

C á S 
	a 	n° 
	

1 
Q d 
	

8 
	

L t 
	

1 
	

1 
BAIRRO 
	

CIDADE 

Ce ntrlo 
	

I 1 1 	A biald iIa 
	

álsi 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

GO 	1 6° 4 5' 2 6, 3S 4 9° 2 6' 1 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 
	

NÃO X 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM X 
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0 1 2 4 
	

0 7 
	

3 7 0 
8 

Coe 1l ml d e 	lEl q  
POTÊNCIA DE FABRICA 

2 5 

elt r ILIt dlaLi E 
N° HOMOLOGAÇÃO 

0 watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

2 5 ,1 O 	watts 
FREQUENCIA MEDIDA 

[8 7 9 MHz 

S a lm 
MODELO 

T - 2 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 5 ,1 0 ]watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

8 7 , 	MHz 

5 

II In d 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO I 	SIM 
V( 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

A n t e n a 
	

E 
	

e C t r 
	

L t d a 
GANHO max (Gt) 

0 0 , 0 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

dBd 	
2 8, O m 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R u a 	a n t a 
	

R 
	

t a 
	

d e 
	

c á 
	

S 
	a 	S n° 
	

1 
Q d 
	

8 
	

L t 
	

1 
	

1 
BAIRRO 
	

CIDADE  

C eln t r 
	

A bia[d 
	

á 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

G O 	1 6° 4 5' 26,3 	4 9 ° 2 6' 	15,6 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

l Alu a d l 	C o l r Corre 
	

E q u i lp 	1E111elt r 	LItld al 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 

S P5 1 0 25 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 i 	[  12151, 101  watts 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

2 15 1.101watts 	 12151.101 watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

18171.191MHZ 	 18 7 1.191 MHz 

o 6 8 0 0 3 0 5 2 8 

ALTURA DA TORRE 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 

expedida? 

3 0 , O m 

NÃO SIM I X 

MODELO 

P T 
	

1 o o 
	

1 
ALTITUDE DO LOCAL 

2 
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7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K P11\4[ 
	

Plilrlell II I !i;r1-rci- 2 1 1 1 3 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (i) 

14101.10Im 	101 41.10IdB 	 1010111.16dB 	101.16191 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
	

Eficiência da linha (i) = 10 -_cpjà 

100 
	 10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Watimetro — Frequencimetro — GPS. 

10 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ilrlal ILIelã1011111111 III1L___Il 

ENDEREÇO 

  

IRlulal 101215151 1[1 1217101-  Istailial  111210111 

 

   

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

1111111111111 	INovIallS u 	a 	LAI 

CIDADE 
	

UF 

IGIolilâlnlilal 	I 1 	I I 	1 	I 

REG.CREA 	 FORMAÇÃO 

111612111/1DI 	lEinlg! 	lElileitirlilc 
CEP 	 TELEFONE 

ilsItlal II I 1 1111L___Il 
FAX 

7 4 2 8 0 - 0 1 0 	0 6 2 - 3 2 5 9 0 0 0 5 

E-MAIL 

    

clol O I 1 11111IL___Il 

  

DATA 

 

  

111/1o151/11151_____It 

  

     

3 
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Valor Pago Boleto 
0115078529 

Não Possui CAT 
R$ 67,68 

Situação 
Registrada/OK 

Registrada em 
08/05/2015 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART - Lei 6.496/1977, Res.... 	http://vvww.crea-go.org.br/art1025/funcoes/form_impressao.php?...  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	CREA GO Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART Obra ou serviço 

1020150080504 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
' 	'' 	" 
VALDECIO VIEIRA LEAO 	 RNP: 1001471938 

Titulo profissional: Engenheiro Eletricista - Eletronica 	 Registro: 1621/D-GO 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Comunitária de Abadia de Goiás 	 CPF/CNPJ: 03.120.163/0001-04 
Rua Santa Rita de Cássia , N°  s/n 	 Bairro: Centro 	 CEP: 75345-000 
Cidade: Abadia de Goiás-GO 	 Complemento: Qd. 08, lote 01 
E-Mail: 	 Fone: (62)35031128 
Contrato: O 	 Celebrado em: 08/05/2015 	Valor Obra/Serviço R$: 550,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

3. Dados da Obra/Serviço 

Rua Santa Rita de Cássia , N°  s/n 	 Bairro: Centro 	 CEP: 75345-000 
Cidade: Abadia de Goiás-GO 	 Complemento: Qd. 08, lote 01 
Data de Inicio: 09/05/2015 	Previsão término: 13/05/2015 
Finalidade: Comercial 
Proprietário: Associação Comunitária de Abadia de Goiás 	CPF/CNPJ: 03.120.163/0001-04 
E-Mail: 	 Fone: (62) 35031128 

4. Atividade Técnica 

ATUACAO 	 Quantidade 	Unidade 
V1STORLA RADIODIFUSAO 	 25,00 	WATTS 

O registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do 
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As 

informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, 
ter seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

Laudo de vistoria de uma emissora de FM " Rádio Comunitária " na cidade de Abadia de Goiás. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

¡

[7. Entidade de Classe 

Clube de Engenharia de Goiás 

9. Informações 

- A ART é válida somente após a conferência e o CRER-GO receber a 
informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-
go.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e 
do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CRER-GO. O 
CRER-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

www.crea-go.org.br  atendimento@crea-go.org.br  
Cfr CREA-GO Tel: (62) 3221-6200 Fax (62) 3221-6277 	 --:-.72.--ze...---  

8. Assinaturas 
/ 

P_ aro s-rem erdadeira as informaç•i- 	acima 

di  iJ /II 
 ,- 	 ii 

de 

, 

t/e 
ir to  

VALDECIO VIEIRA LEAO - CPF: 160.98 .181-53 

Associação Comunitária de Abadia de Goiás - CPF/CNPJ: 
03.120.163/0001-04 
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Espécie doc. 

DM 

Quantidade 

Aceite Data process. 

N 

Nosso número 

14505520115078529  
(=) Valor documento x Valor 

67,68 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

---- i-, 
1 	''', 

z, 	-- 	,.,. 
:-..r . 	x.nr.s-- 	I 

‘—v--.. 

CREA-GO 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
Rua 239 nr. 561, St. UniversitáriolGoiânia-Goiás - CEP: 74605-070 - PABX: (62) SM.-6200 

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas ISAR] - TI/CREA-GO 
Itens do boleto 
- Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 - 1020150080504 => 67,68 

Observações 
0 início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 
* Não receber após o vencimento. * Após o vencimento procure o CREA-GO 
- Emitido por: Sede - Atendimento/ 

BANCO no BRosul 001-9  I 	 00190.00009 01450.552011 15078.529185 4 6439.0000006768 

Cedente 
	

Agência/Código Cedente 
	

Espécie Quantidade Nosso número 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 
	

3486-X/158000-0 
	

R$  	 14505520115078529  

Número documento 
	

Data Doc. 	CPF/CEI/CNPJ 
	

Vencimento 
	

Valor documento 

14505520115078529 08/05/2015 01.619.022/0001-05 
	

25/05/2015 
	

67,68 

(-) Desc./Abat. 	 (-) Outras deduções 	(+) Mora / Multa 
	

(+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado/Pago 

Sacado 

Associação Comunitária de Abadia de Goiás / VALDECIO VIEIRA LEAO - 1621/D-GO 
Autenticação mecânica - Recibo Sacado 

ammuneaRpsfiLl 001-9 I 	 00190.00009 01450.552011 15078.529185 4 6439.0000006768 
Cedente 	 Agência/Código Cedente Espécie Quantidade Nosso número 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 	 3486-X/158000-0 
ttens do boleto 

R$ 14505520115078529 

- Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 - 1020150080584 => 67,68 

Sacado 

Associação Comunitária de Abadia de Goiás / 
VALDECIO VIEIRA LEAO - 1621/D-GO 

Obs: O inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as 
sanções legais cabíveis. - Emitido por: Sede - Atendimento/  

Autenticação mecânica - Recibo p/ juntada processo 

 

Ág aumcomlnwesid 001-9  I 	00190.00009 01450.552011 15078.529185 4 6439.0000006768 

Local de pagamento 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

Cedente 

CREA-GO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia de Goiás 

Vencimento 
25/05/2015  

Agência/Código cedente 

3486-X/158000-0 

Data do 	 No documento 
documento 

08/05/2015 	14505520115078529 

Uso do banco 	Carteira 	 Espécie 

18-035 	 R$  

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 
- Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 - 1020150080504 => 67,68 

O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis. 
* Não receber após o vencimento. * Após o vencimento procure o CREA-GO 
- Emitido por: Sede - Atendimento/ 

27 (-) Desconto / Abatimento 

35 (-) Outras deduções 

19 (+) Mora / Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

Associação Comunitária de Abad a de Goiás / VALDECIO V EIRA LEAO - 1621/D-GO 

Autenticação mecânica - Ficha de 
Compensação 
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Uniclass 

BANCO ITAU S/A 

C/C 2903.10075-1 VALDECIO LEAO 

RECIBO DE PACTO DE TITULO DO BANCO 001,EFETUADO 

CRAVES DO CAIXA ELETRONICO CE1 47972 CTR 02162 

DADOS DO CODIGO DE BARRAS PARALELAS DO TITULO 

00190000090145055201115078529185461390000006768 

VALOR DO DOCUMENTO 	67,68 

PAGTO EFETUADO EM 08/05/15 16:30HS 

AUTORIZADO DEBITO DE EVENTUAIS DIFERENCAS 

RELATIVAS A INFORMACOES INEXATAS 

EM EVENTUAL NECESSIDADE DE CDMPROVACAO DE P' 

MENTO, ANEXE ESTE.RECIBO AO TITULO PAGO 
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Processo nº: 53900.017553/2015-17 

Município/UF: Abadia de Goiás/GO 

Pedido tempestivo.  Data da postagem: 30/04/2015 (vide extrato de rastreamento dos 

Correios acostado aos autos). 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 24/30 – Requerimento (0491926) 

2.   Estatuto social: fls. 23/22 – Requerimento (0491926) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 19/22 – Requerimento (0491926) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes (10/05/1980) fl. 05 – Requerimento (0491926) 

- VICE-PRESIDENTE: Washington Luís Silva (PENDENTE) 

- SECRETÁRIO: Sebastião Salviano Mendonça (27/07/1969) fl. 08 – Requerimento (0491926) 

- TESOUREIRO: Sebastiana Gomes Lourenço (12/11/1951) fl. 07 – Requerimento (0491926) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes (719.234.971-20) fl. 05 – Requerimento 

(0491926) 

- VICE-PRESIDENTE: Washington Luís Silva (PENDENTE) 

- SECRETÁRIO: Sebastião Salviano Mendonça (520.215.211-68) fl. 08 – Requerimento 

(0491926) 

- TESOUREIRO: Sebastiana Gomes Lourenço (439.771.031-72) (PENDENTE) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização:  

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 6º, alínea “e”; art. 11; art. 24, alínea 

“e” (apoio cultural) 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art.3º. Não há previsão de 

associação para pessoas jurídicas.  

- Direito de voz e voto: art. 15; 16 e 17 (voto) 

O associado deve ter o tempo de carência como associado para votar e ser votado.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 17. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 6º 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 12 

(mandato de 05 anos + reeleição ou recondução). 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 31/35 – Requerimento (0491926) 

– A entidade denominou Conselho de Programação – Há previsão, na grade de programação 

apresentada, de retransmissão obrigatória do Programa Oficial de Informações dos Poderes 

da República (art. 38, alínea “e”, da Lei 4.117, de 27 de agosto de 2015 – CBT) apenas na 

sexta-feira, provavelmente por descuido no momento da digitação da grade. Todavia, na 

terça-feira, o horário é destinado à retransmissão do programa da Câmara. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: anexada aos autos. 

Certidão obtida em 28/10/2015. 

10. CNPJ: fl. 18 – Requerimento (0491926) 

11. Vínculo: 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Marlúcia Gomes 
Lourenço Lemes 

Sim PSDB --------------- Não Não 

Sebastião Salviano 
Mendonça* 

Sim PT --------------- Não 
 

Não 

Sebastiana Gomes 
Lourenço 

Sim PSDB --------------- Não Não 

Washington Luís Silva Não foi 
possível 
verificar 

Não foi 
possível 
verificar 

Não foi 
possível 
verificar 

Não foi 
possível 
verificar 

Não foi 
possível 
verificar 

 

* Sebastião Salviano Mendonça foi eleito vereador em 2004, pelo PT. Atualmente, não exerce nenhum 

cargo eletivo e nem compõe órgão partidário.  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Norma 1/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo, exceto quanto ao diretor Sebastião Salviano Mendonça, uma 

vez que este não encaminhou seus documentos.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24248/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017553/2015-17

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.     Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Abadia de Goiás, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Abadia de Goiás, estado de
Goiás.

ANÁLISE

2.     Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº.

4334/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existem certas contrariedades

com o que determina a Portaria

nº 4334/2015, conforme o que

se expõe abaixo:

 

a. O artigo 40, inciso I, da

Portaria nº 4334/2015

determina que a entidade

executante do Serviço de

Radiodifusão Comunitária

deverá prever em seu estatuto

a finalidade de executar o

serviço.

 
b. O artigo 3º do estatuto

social  não prevê o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa

jurídica,  em dissonância com o

art. 40, inciso II, da Portaria nº

4334/2015.

 

c. O artigo 12 do estatuto social

está em contrariedade com o

art. 40, inciso V, alínea b, da

Portaria nº 4334/2015, uma vez

que prevê tempo de mandato

de 5 anos, quando a Portaria
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determina que o tempo

máximo do mandato da

Diretoria é de 4 anos,

admitida uma recondução. 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Portaria.

 

Observação 1: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 42
Comprovante de inscrição no

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

A entidade deverá encaminhar

o comprovante de inscrição no

CPF dos seguintes membros da

Diretoria:

 
1. Washington Luís Silva; e

 
2. Sebastiana Gomes Lourenço.

 

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

 
A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do seguinte membro da

Diretoria:

 

1. Washington Luís Silva

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 
Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

3.  Ressalte-se, por oportuno, que diante da análise do relatório do Conselho
Comunitário e da grade de programação, verificou-se que a entidade em comento
não realiza a retransmissão obrigatória do Programa Oficial de
Informações dos Poderes da República, nas terças-feiras, no período
compreendido das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, conforme determina o art.
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38, alínea “e”, da Lei 4.117, de 27 de agosto de 2015 –  que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações (CTB).

4.  É importante esclarecer que mesmo se tratando de retransmissões da Câmara
de Vereadores do município, salvo autorizações judiciais, todas as emissoras de
radiodifusão devem manter a retransmissão obrigatória do Programa Oficial de
Informações dos Poderes da República, comumente chamado "A Voz do Brasil", no
horário legalmente estabelecido.

5.   Assim, é imprescindível que a entidade promova a regular retransmissão do
Programa citado, sob pena de incorrer em infração à legislação, com consequente
aplicação de suspensão da programação, nos termos do art. 63, alínea "a", do
CTB.

CONCLUSÃO
 

6.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

7.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 12/11/2015, às 09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792027 e o código CRC 5D00DDC3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35473/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de outubro de 2015

À Senhora

MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES

Representante Legal da Associação Comunitária de Abadia de Goiás (ASCOMAB)

Rua Santa Rita de Cássia, quadra 08, lote 01, casa 02 – Centro.

75345-000      Abadia de Goiás/GO

​CNPJ n° 03.120.163/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17.  

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24248/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0792030 e o código CRC 8B3E3E0F.
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ASCOM AB
A sso c ia ção C om un itá r ia d e A bad ia d e G a lã s

O fíc io n.o 010/2015 Abadia de G oiás, 11 (onze) de dezem bro de 2015.

Ao lim o. Senhor

SAM IR AM ANDO GRAN JA NO BRE M A IA

C oordenador-G era l de R adiod ifusão C om unitária

BRAS IL lA -D F

Ao prazer de cum prim entá-lo venho por m eio deste em

resposta ao ofic io num ero 35473/2015/SE I-M C , re la tivo a analise do P ro cesso núm e ro

53900 .0 17553 /2 015 -1 7 , o qual tra ta da ren o vação d e au to riza ção d e ou to rg a , a fim de

solucionarm os as pendencias constatadas. In form am os que: O Estatu to Socia l da

Associação C om unitária de Abadia de G oiás - ASC O M AB já está devidam ente adequado,

conform e o C ódigo C ivil e a Portaria núm ero 4334/2015 do M in istério das C om unicações

(cópia em anexo); os com provantes (cóp ias) de inscrição no C adastro de Pessoa Física

do Senhor W ashington Luís S ilva e da Senhora Sebastiana G om es Lourenço e o

C om provante de m aioridade/naciona lidade do Senhor W ashington Luís S ilva tam bém se

encontram em anexo.

Já sobre analise do re la tório do C onselho C om unitário e da

grade de program ação, in form am os que com unicam os a C âm ara M unic ipa l de Abadia de

G oiás, onde a m esm a na pessoa do Senhor P residente, vereador N iva ldo de Paula e

Souza, prontam ente sugeriu aos dem ais vereadores a m udança do horário das Sessões

O rd inárias as terças-fe ira , para as 20:00 horas, fazendo a m udança legalm ente através do

R egim ento In terno da C asa de Leis, por reconhecer o devido va lor para com unidade das

transm issões das sessões através da R ádio C om unitária do M unicíp io - R ádio Sol.

C om prom etem o-nos em continuar no horário lega lm ente estabelecido para as

retransm issão do program a liA Voz do Brasil", das 19:00 as 20:00 horas.

D esde já agradecem os e nos colocam os a disposição para

eventua is esclarecim entos. Te le fone para contato (62) 9928-9919 ou 3503-1128.

R espeitosam ente,

~dJÍ£Jb ~ fa ~JIYYliO .
ã rlú c ia G om Lou rnÇ õC em es

P res id en te d a A scom ab /C N P J 03 .1 20 .1 63 /0 001 -0 4

R u a S a n ta R ita d e C á s s ia Q d . 0 8 L t . 0 1 , c a s a 0 2 - C e n t r o - A b a d ia d e G o iá s - G o iá s . C E P 7 5 .3 4 5 -0 0 0 - F o n e (6 2 )3 5 0 3 -1 8 6 9
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ASCOMAB

.... .;..{~'. .

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE A R ill~ ~ ''
DE GOIÁS - A S C O M A B .' ,',

O rdem do dia: A P R O V A Ç Ã O D A P R IM E IR A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C L -\C ) .•'6:
C O M U N IT Á R IA D E A B A D IA D E G O IÁ S . A os 30 d ias do m ês de ou tubro de 2015 , fo i realizada a A ssem bl~ '~ i,,"
G eral E x traord inária para a A P R O V A Ç Ã O D A P R IM E IR A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L D .~ .? _ ',

A S C O M A B , as 20 :00 horas na sede situada na R ua S an ta R ita de C ássia Q d . 08 L t. 01 , casa 02 , C en tro - A bad ia ' :" ,-

de G oiás. A pós aberta a seção pela presiden te da A S C O M A B , M arlúcia G om es L ourenço L em es, a m esm a;.,..,'

conv idou o secre tario o S enhor S ebastião S alv iano M e!!.donça, para secre tariar os trabalhos. F o i apresen tada aos,:;' , '

associados da en tidade a P R IM E IR A A L T E R A Ç A O D O E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O '\"" .'-

C O M U N IT Á R IA D E A B A D IA D E G O IÁ S , com a dev ida adequação conform e o C ódigo C iv il B rasile iro e a ,', ' .~

portaria núm ero 4334 /2015 do M in istério das C om unicações, onde o esta tu to passa a ter 39 (trin ta e nove) artigos,: ,"

os quais fo ram lidos, d iscu tidos e aprovados por unan im idade dos associados presen tes, dando-se por encerrado a ,_

vo tação . E u , S ebastião S alv iano M endonça na qualidade de secre tário lav re i a p resen te ata que vai pôr m im ' '::" :

assinada e pelos dem ais p resen tes. S egue abaixo o in te iro teo r da P R IM E IR A A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O ,):," ,

S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E A B A D IA D E G O IÁ S .""~

1" ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GoIÁs
-ASCOMAB

Capítulo I
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, ASSOCIADOS, FINS E DURAÇÃO

A rt. 10_ A A ssociação A S C O M A B é pessoa ju rid ica de d ire ito privado , constitu ída na fo rm a de sociedade

civ il de fins não lucra tivos, com autonom ia adm in istra tiva e financeira , regendo-se pelo presen te E sta tu to e pela

leg islação que lhe fo r ap licável.

A rt.2°- A A ssociação tem sede e fo ro na C idade de A bad ia de G oiás, E stado de G oiás, com endereço na

R ua S an ta R ita de C ássia Q d . 08 L t. 01 - C asa 02 , C en tro - A bad ia de G oiás, C E P 75345-000 .

A rt.3°- A A S C O M A B é um a sociedade civ il de defesa da cidadan ia dos cidadãos de A bad ia de G oiás e

reg ião , baseada nos princíp ios da so lidariedade, do com panheirism o , da cooperação e da in teg ração socia l e tem

com o fim discu tir e debater os prob lem as que afetam esses cidadãos, que possam ser encam inhados por in ic ia tiva

própria , com partic ipação dos poderes púb licos, desenvo lvendo em nom e dessa co le tiv idade, a tiv idades e serv iços

necessários para que a popu lação da área possa m elhorar sua cond ição de v ida e de trabalho , d ispondo in fo rm ações

de in teresse geral e de u tilidade púb lica , especia lm en te sobre econom ia dom éstica , abastecim en to , p reços e defesa

do consum idor, saúde, educação , segurança, serv iços básicos em ergencia is, transportes, lazer, aperfe içoam ento

profissional de recursos hum anos, com unicação e desenvo lv im en to cu ltu ra l e artístico .

~ 10_ A A S C O M A B é com posta por núm ero ilim itado de associados, d istribu ídos em categorias de

fundadores, benfeito res, honorários e con tribu in tes.

~ r-O ingresso de qualquer associado na A S C O M A B será fe ito de fo rm a gratu ita . S erá tam bém perm itido

o ingresso gratu ito de qualquer pessoa ju rid ica com o associado , observadas, no que couberem , as ex igências legais

pertinen tes. P ode, tam bém , associarem -se as pessoas fisicas residen tes ou que desenvo lvam suas ativ idades

pro fissionais e econôm icas na área com preend ida pela com unidade residen te em toda a área do m unicíp io de

A bad ia de G oiás sem lim itação de num ero por fam ília , por sexo , categoria econôm ica e socia l ou por cond ição de

relig ião , raça ou ideo log ia po lítico -partidária .

~ 3° - S ó serão efetivados com o associados os proponen tes que aceitarem as cond ições deste E sta tu to ,

assinando-o com o prova de concordância com as suas cond ições, podendo qualquer cidadão da com unidade

benefic iada em itir op in iões sobre quaisquer assun tos abordados pela associação , bem com o m anifestar idéias,

p ropostas, sugestões, rec lam ações ou reiv ind icações, desde que encam inhados ao conselho com unitário .

~ 4° - A o encam inhar sua inscrição , o cand idato devera preencher um cadastro básicp , con tendo

in fo rm ações e dados pessoais, p ro fissionais e fam iliares. F icando cien te que são deveres inalienáveis e

in transferíveis dos associados:

a) A ceitar com o seus os ob je tivos fundam entais da associação , buscando in tegrar-se decisivam ente nas tarefas

assum idas pela co le tiv idade, conhecendo , cum prindo e fazendo cum prir o E sta tu to S ocia l, o P rogram a de

A tiv idades e as instruções da D ire to ria aprovados pelos C onselhos ou A ssem bléias;
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a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e sociais r;,_ .'

sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, especialmente nos'>

jovens, a manifestação folclórica, artística e cultural.',.

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de obras

culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver

talentos e habilidades.

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de informação útil,

concreta e pratica, em caráter transitório ou permanente, das fam ílias residentes na comunidade,

especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento,

transporte, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de

lazer, serviços emergenciais e atividades culturais artísticas.

d) Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento de

companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores do bairro, estimulando a boa vontade e

a ajuda mutua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os

serviços públicos nas situações de calam idades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços ,',

coletivos de defesa do interesse geral da sociedade.

e) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e as demais organizações

comunitárias uma atividade e com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações

e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de problemas de

interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade comunitária.

f) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais dos pais e da sociedade, estimulando

o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para ampliar a busca de informações

sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da

Constituição, da estrutura política, da organização dos poderes, das políticas Econômicas, das instituições

sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais e

coletivos, valorizando, sobre tudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção.

g) Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária.

h) Promover e apoiar as atividades artístico-culturais.

i) Promover atividades ligadas ao lazer e ao esporte.

j) Publicar e divulgar m ídias e informações através de portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na internet.

Art.5°- A fim de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará em tantas unidades que se fizerem

necessários, denominados departamentos, os quais se regerão por regimentos internos específicos.

Art.6°- A Associação poderá firmar convênios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com

órgão ou entidades, públicas ou privadas.

Art.7°- O prazo de duração da ASÇOMAB é indeterm inado.

Capítulo 11

ffth
ASCOMAB

b) Prestigiar com sua presença, trabalho voluntário ou com representação, eventos e atividades programadas, .

justificando, de alguma forma o não comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e:::

responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicos para a continuidade de trabalhos e';.....:

atividades;'-'-

; ~5°- Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentares, os Planos de Atividades e E5

.,''decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto 'pela Diretoria, poderão ser aplicados ~., -:..

seguintes penalidades: a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; b) Suspensão de.:'"

suas atividades sociais por tempo determ inado; c) Afastamento do quadro social. <,-

. ~6°-0 desligamento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após denuncia da Secrerer:c;:

.ou da Tesouraria, analise da Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito de defesa.'

. . Art.4°- Na consecução de tais objetivos a ASCOMAB usará como ferramenta principal a radiodifusão.- ...

f - .:-'comunitária, podendo também efetivar trabalhos de atendimento, ensino, pesquisa e publicações, participar n~; "

..-lt: ',' discussão de políticas públicas para benefício da população em geral e especificamente implementar esforços TI\.;; ,

>. sentido de:
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0 0 P A T R IM Ô N IO , S U A C O N S T IT U IÇ Ã O E U T IL IZ A Ç Ã O

A r t .8 ° - O p a tr im ô n io d a A S C O M A B se rá c o m p o s to d e :

a ) d o ta ç õ e s o u s u b v e n ç õ e s e v e n tu a is , d i r e tam e n te d a U n iã o , d o s E s ta d o s e M u n ic íp io s o u a tr a v é s d e ó rg ã o s

P ú b l ic o s d a A d m in is t r a ç ã o d ir e ta e in d ir e ta ;

b ) a u x í l io s , c o n tr ib u iç õ e s e s u b v e n ç õ e s d e e n t id a d e s p ú b l ic a s e p r iv a d a s , n a c io n a is o u e s t r a n g e ir a s ;

c ) d o a ç õ e s o u le g a d o s ;

d ) p ro d u to s d e o p e ra ç õ e s d e c ré d i to , in te rn a s o u e x te rn a s , p a r a f in a n c iam e n to d e s u a s a t iv id a d e s ;

e ) r e n d im e n to s d e c o r r e n te s d e t í tu lo s , a ç õ e s o u p a p é is f in a n c e iro s d e s u a p ro p r ie d a d e ;

f) r e n d a s em s e u fa v o r c o n s t i tu íd a s p o r te r c e i ro s ;

g ) r e n d im e n to s d e c o r r e n te s d e t í tu lo s a ç õ e s o u p a p é is f in a n c e iro s d e s u a p ro p r ie d a d e ;

h ) u s u f ru to q u e lh e s fo r em c o n fe r id o s ;

i ) ju ro s b a n c á r io s e o u tr a s r e c e i ta s d e c a p i ta l ;

j ) v a lo r e s r e c e b id o s d e te r c e i ro s em p a g am e n to d e s e rv iç o s o u p ro d u to s ;

I ) c o n tr ib u iç ã o d e s e u s a s s o c ia d o s .

P a r á g r a fo ú n ic o . A s re n d a s d a A s s o c ia ç ã o s o m e n te p o d e rã o s e r r e a l iz a d a s p a ra a m a n u te n ç ã o d e s e u s

o b je t iv o s .

C a p ítu lo lU

D A A D M IN IS T R A Ç Ã O

A r t . 9 ° _ A A s so c ia ç ã o tem c o m o ó rg ã o s d e l ib e r a t iv o s e a d m in is t r a t iv o s a A s s em b le ia G e ra l , A D ire to r ia e

o C o n s e lh o F is c a l .

A r t .lO o - A A s s em b lé ia G e ra l , ó rg ã o s o b e ra n o d a e n t id a d e , s e r á c o n s t i tu íd a p o r to d o s o s s ó c io s em p le n o

g o z o d e s e u s d ir e i to s e s ta tu tá r io s .

A r t .l1 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s s em b le ia G e ra l :

I - E le g e r o s m em b ro s d a D ir e to r ia , d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io e d o C o n s e lh o F is c a l e s e u s r e s p e c t iv o s

s u p le n te s ;

1 1 - E la b o ra r e a p ro v a r o R e g im e n to In te rn o d a A S C O M A B ;

I I I - d e l ib e r a r s o b re o o rç am e n to a n u a l e s o b re o p ro g ram a d e tr a b a lh o e la b o ra d o p e la D ir e to r ia , o u v id o

p re v iam e n te q u a n to à q u e le , o C o n s e lh o C o m u n i tá r io e o C o n s e lh o F is c a l ;

IV - E x am in a r o re la tó r io d a D ir e to r ia e d e l ib e r a r s o b re o b a la n ç o e a s c o n ta s , a p ó s p a re c e r d o C o n s e lh o

C o m u n i tá r io e d o C o n s e lh o F is c a l ;

V - D e l ib e r a r s o b re a c o n v e n iê n c ia d e a q u is iç ã o , a l ie n a ç ã o o u o n e ra ç ã o d e b e n s p e r te n c e n te s à A s s o c ia ç ã o ;

V I - D e c id i r s o b re a r e fo rm a d o p re s e n te E s ta tu to ;

V I I - d e l ib e r a r s o b re p ro p o s ta d e a b s o rç ã o o u in c o rp o ra ç ã o d e o u tr a s e n t id a d e s à A s s o c ia ç ã o ;

V I I I - a u to r iz a r a c e le b ra ç ã o d e c o n v ê n io s e a c o rd o s c o m e n t id a d e s p ú b l ic a s o u p r iv a d a s ;

IX - D e c id i r s o b re a e x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o e o d e s t in o d o p a tr im ô n io .

Art.1ZO- A A s s em b lé ia G e ra l s e r e u n ir á o rd in a r iam e n te n a p r im e ir a q u in z e n a d e ja n e iro d e c a d a a n o ,

q u a n d o c o n v o c a d a p e lo s e u p re s id e n te , p o r s e u s u b s t i tu to le g a l o u a in d a p o r n o m ín im o 1 /3 d e s e u s m em b ro s , p a r a :

a ) to m a r c o n h e c im e n to d a d o ta ç ã o o rç am e n tá r ia e p la n e jam e n to d e a t iv id a d e s p a ra a A s s o c ia ç ã o ;

b ) d e l ib e r a r s o b re o re la tó r io a p re s e n ta d o p e la D ir e to r ia s o b re a s a t iv id a d e s r e f e r e n te s a o e x e rc íc io s o c ia l

e n c e r r a d o .

A r t .1 3 ° - A A s s em b lé ia G e ra l s e r e u n ir á e x tr a o rd in a r iam e n te q u a n d o c o n v o c a d a :

I - P o r s e u P re s id e n te ;

I I - P e la D ir e to r ia ;

I I I - p e jo C o n s e lh o C o m u n i tá r io ;

IV - p e lo C o n s e lh o F is c a l ;

V - P o r 1 /3 d e s e u s m em b ro s .

A r t .1 4 ° - A c o n v o c a ç ã o d a s r e u n iõ e s o rd in á r ia s o u e x tr a o rd in á r ia s s e r á f e i ta m e d ia n te e d i ta l , c o m p a u ta d o s

a s s u n to s a s e r em tr a ta d o s , a s e r f ix a d o n a s e d e d a e n t id a d e , c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e q u in z e (1 5 ) d ia s e

c o r r e s p o n d ê n c ia p e s s o a l c o n tr a r e c ib o a o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d e a d m in is t r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

,I ./

'L--'
I
IOfício 010/2015 (0886357)         SEI 53900.072736/2015-97 / pg. 7



'-

I,

-2 .

-I.....

-;.-'.

J

I

tfth
ASCOMAB

~'PA '"'I,({

S' 11 0-<,<
Q: .f.,I, \'.

'O (}

~ 2
t)..... c.,
V -""

S 10 A s reun iões o rd inárias insta lar-se-ão em prim eira convocação , com a presença m ín im erços

~/3) dos in teg ran tes da A ssem ble ia G era l e em segunda convocação , trin ta (30) m inu tos após, com qualquer

'. :lúm ero de presen tes.

;.~ " "-:4 ' S 2
0

A s reun iões ex trao rd inárias insta lar-se-ão , em prim eira convocação , com 2/3 (do is terços) dos

~ :.,.:n teg ran tes da A ssem ble ia G era l e , em segunda convocação , trin ta (30) m inu tos após, com m aio ria abso lu ta dos

,:,-,,' in teg ran tes do referido órgão .

A rt.15°- A D ire to ria será com posta de:

I - P residen te ;

II - V ice-P residen te ;

III - 10 Secre tário ;

IV - 2
0

Secre tário ;

V _ lO Tesoure iro ;

V I - 2
0
Tesoure iro .

Parág rafo ún ico . O m andado dos in teg ran tes da D ire to ria será de quatro anos, perm itida a ree le ição por

apenas m ais um m andato .

_ A rt.16°- O correndo vaga em qualquer cargo de titu lar da D ire to ria , caberá ao respectivo sup len te substitu í-

.~','lo a té o fim do período para que fo i e le ito ..~.

A rt.17°- O correndo vaga en tre os in teg ran tes sup len tes da D ire to ria , a A ssem ble ia G era l se reun irá no

,; .. ~ 'p razo m áx im o de trin ta d ias após a vacância , para e leger o novo in teg ran te .

A rt.18°- C om pete à D ire to ria :

I - E laborar e execu tar o program a anual de ativ idades;

II - E laborar e ap resen tar a A ssem ble ia G era l o re la tó rio anual e o respectivo dem onstra tivo de resu ltados

;L, do exerc íc io findo ;

III - e laborar o orçam en to da receita e despesas para o exerc íc io segu in te ;

IV ~ E laborar os reg im en tos in ternos dos e de seus departam en tos;

V - En trosar-se com institu ições púb licas e p rivadas, tan to no País com o no ex terio r, para m útua

co laboração em ativ idades de in teresse com um

A rt.19°- C om pete ao P residen te :

I - R epresen tar a A ssociação jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te ;

II - C um prir e fazer cum prir este E sta tu to e os dem ais reg im en tos in ternos;

III - convocar e p resid ir as reun iões da D ire to ria ;

IV - D irig ir e superv isionar todas as a tiv idades da A ssociação ;

V - A ssinar quaisquer docum en tos re la tivos às operações ativas da A ssociação .

A rt.200- C om pete ao V ice-P residen te :

I - Secre tariar as reun iões das A ssem ble ias G era is e da D ire to ria e red ig ir a tas;

II - C adastrar os estudan tes caren tes que procurarem a ASCOMAB , para fins de estudo do caso e possível

p restação 'de ajuda;

III - m an ter o rgan izada a secre taria , com os respectivos liv ros e correspondências.

A rt.21 0_Com pete ao 10 Secre tário :

I - Secre tariar as reun iões das A ssen ib le ias G era is e da D ire to ria e red ig ir a tas;

II - C adastrar os estudan tes caren tes que procurarem a ASCOMAB , para fins de estudo do caso e possível

p restação de ajuda;

III - m an ter o rgan izada a secre taria , com os respectivos liv ros e correspondências.

A rt.22°- C om pete ao 2
0
Secre tário co laborar com ,o 10 Secre tário , bem com o substitu í-lo em suas fa ltas e

im ped im en tos.

A rt.23°- C om pete ao 10 T esoure iro :

I - A rrecadar e con tab ilizar as con tribu ições, rendas, aux ílio s e donativos efe tuados à A ssociação ,

m an tendo em dia a escritu ração ;

II - E fe tuar os pagam en tos de todas as obrigações da A ssociação ;
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III _ acom panhar e superv IsIO nar os trabalhos de con tab ilidade da A ssociação , con tra tados com

pro fissionais hab ilitados, cu idando para que todas as obrigações fisca is e trabalh istas se jam dev idam en te cum pridas

em tem po háb il;
IV _ Apresen tar re la tó rio s de rece itas e despesas, sem pre que fo rem so lic itadas;

V _ A presen tar o re la tó rio financeiro para ser subm etido à A ssem ble ia G era l;

V I _ Apresen tar sem estra lm en te o balancete de rece itas e despesas ao C onselho F isca l;

V II _ pub licar anualm en te a dem onstração das rece itas e despesas rea lizadas no exerc íc io ;

V III _ elabo rar, com base no orçam en to rea lizado no exerc íc io , a p roposta o rçam en tária para o exerc íc io

segu in te a ser subm etida à D ire to ria , para posterio r ap rec iação da A ssem ble ia G era l;

IX - M an ter todo o num erário em estabelec ido de créd ito ;

X _ Conservar sob sua guarda e responsab ilidade , todos os docum en tos re la tivos à tesou raria ;

X I _ assinar, em con jun to com o P residen te , todos os cheques em itidos pela A ssociação .

Art.240- Com pete ao 20 Tesoure iro co laborar com o 10 Tesoure iro , bem com o substitu í-lo em suas fa ltas e

im ped im en tos.

Art.25°- Com pete ao C onselho C om unitário :

a) F isca lizar a p rog ram ação da em isso ra ;

b ) So lic ita r ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada in fo rm ações e esc larec im en tos à gestão das a tiv idades,

área ed ito ria l, d ireção da prog ram ação , den tre ou tros;

c) Fazer recom endações ao órgão de d ireção da en tidade au to rizada;

d ) R ealizar pesqu isa de sa tisfação ou op in ião jun to à com un idade atend ida;

e) R eceber rec lam ações, denúncias e e log ios; e

f) Subm eter ao M in istério das C om unicações e aos ó rgãos de d ireção da en tidade au to rizada re la tó rio

c ircunstanciado acerca da prog ram ação .

Parágrafo único _ O Conselho C om unitário será com posto por 05 (c inco ) pessoas rep resen tan tes de

en tidades loca is , ta is com o: associações de classe benem érita , re lig io sa ou de m oradores, desde que legalm en te

institu ídas.

Art.260- O Conselho F isca l será constitu ído por (03 ) pessoas de reconhecida idoneidade e seus respectivos

sup len tes, e le ito s pela A ssem ble ia G era l, perm itida apenas um a recondução .

Parágrafo único. O m andato do C onselho F isca l será co inc iden te com o m andato da D ire to ria .

Art.270- O correndo vaga em qualquer cargo do titu lar do C onselho F isca l, caberá ao respectivo sup len te

substitu í-lo a té o fim do m andato para qual fo i e le ito .

Art.280- O correndo vaga en tre os in teg ran tes sup len tes do C onselho F isca l, caberá ao respectivo sup len te

substitu í-lo a té o fim do m andato para o qual fo i e le ito .

Art.29°- Com pete ao C onselho F isca l:

1 - Exam inar os docum en tos e liv ros de escritu ração da en tidade;

Il- Exam inar o balancete sem estra l ap resen tado pelo T esoure iro , op inando a respeito ;

I1l- Apreciar os balanços e inven tário s que acom panham o rela tó rio anual da D ire to ria ;

IV _ Opinar sob re a aqu isição , a lienação e oneração de bens pertencen tes à A ssociação .

Parágrafo único. O Conselho F isca l reun ir-se-á a cada se is (6 ) m eses e ex trao rd inariam en te , sem pre que

necessário .

Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art.300- O s sócios e d irigen tes da A SCOMAB , não respondem so lidária nem subsid iariam en te pelas

ob rigações da En tidade .

Art. 31°- A ASCOMAB é com posta po r núm ero ilim itado de sócios, d istribu ídos em categorias de

fundadores, ben fe ito res, honorário s e con tribu in tes.

~ 10 . A prim eira A ssem ble ia G era l da A SCOMAB , com posta po r seus fundadores designará com issão para

e labo rar reg im en to que conste para se associar à m esm a, bem com o das catego rias, deveres e obrigações dos
"

sócios. ,/\ Ij~/
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~
P re s id ~ " t1 H f~ O M A B

A r t .3 2
0

_ A D ire to r ia e o C o n s e lh o F is c a l e le g e r ã o s e u s p r e s id e n te s n a p r im e ir a r e u n iã o s u b s e q u e n te à

e s c o lh a d o s m e sm o s . .

A r t .3 3
0
- O s c a rg o s d o s ó rg ã o s d e a d m in is t r a ç ã o d a A s s o c ia ç ã o n ã o s ã o r em u n e ra d o s , s e ja a q u e t í tu lo fo r

f ic a n d o e x p re s s am e n te v e d a d o p o r p a r te d e s e u s in te g r a . . '1 te s o r e c e b im e n to d e q u a lq u e r lu c ro , g r a t i f ic a ç ã o ,

b o n if ic a ç ã o o u V fu " 1 .ta g em .

A r t .3 4
0
- O s fu n c io n á t io s q u e fo r em a dm it id o s p a r a p r e s ta r em s e rv iç o s p ro f is s io n a is à A s s o c ia ç ã o s e r ã o

r e g id o s p e la C o n s o l id a ç ã o d a s L e is T ra b a lh is ta s .

A r t .3 5
0
- O quórum d e d e l ib e r a ç ã o s e r á d e 2 /3 (d o is te r ç o s ) d a A s s em b le ia G e ra l , em re u n iã o

e x t r a o rd in á r ia , p a r a a s s e g u in te s h ip ó te s e s :

a ) A l te r a ç ã o d o E s ta tu to ;

b ) A l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is e g r a v a ç ã o d e ô n u s r e a is s o b r e o s m e sm o s ;

c ) A p ro v a ç ã o d e to m a d a d e em p ré s t im o s f in a n c e i r o s d e v a lo r e s s u p e r io r e s a c em ( l 0 0 ) s a lá r io s m ín im o s ;

d ) E x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o .

A r t .3 6
0
- D e c id id a a e x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e u p a t r im ô n io , a p ó s s a t i s f e i ta s a s o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s , s e r á

in c o rp o r a d o a o d e o u tr a A s s o c ia ç ã o c o n g ê n e r e , a c r i té r io d a A s s em b le ia G e ra l .

A r t .3 7 0 - O e x e rc íc io f in a n c e i r o d a A s s o c ia ç ã o c o in c id i r á c o m o a n o c iv i l .

A r t .3 8
0
- O o rç am e n to d a A S C O M A B s e rá u n o , a n u a l e c o m p re e n d e r á to d a s a s r e c e i ta s e d e s p e s a s ,

c o m p o n d o - s e d e e s t im a t iv a d e r e c e i ta , d is c r im in a d a s p o r d o ta ç õ e s e d is c r im in a ç ã o a n a l í t ic a s d a s d e s p e s a s d e m o d o

a e v id e n c ia r s u a f ix a ç ã o p a r a c a d a ó rg ã o , s u b -ó rg ã o , p ro je to o u p ro g r am a d e t r a b a lh o .

A r t .3 9
0
- O s c a sO S om is s o s s e r ã o r e s o lv id o s p e la D ir e to r ia e r e f e r e n d a d o s p e la A s s em b le ia G e ra l , f ic a n d o

e le i to o ro ro d a C om a rc a d e G u a p ó , p a r a s a n a r p o s s ív e is d ú v id a s .

6
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1a A L T E R A Ç Ã O D O E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

A B A D IA D E G O IÁ S - A S C O M A B

C a p í t u lo I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , N A T U R E Z A , S E D E , A S S O C IA D O S , F IN S E D U R A Ç Ã O

A r t . l ° - A A sso c ia ç ã o A SC O M A B é p e s so a ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , c o n s ti tu íd a n a fo rm a d e

so c ie d a d e c iv il d e f in s n ã o lu c ra tiv o s , c om au to n om ia a dm in is tra tiv a e f in a n c e ira , re g e n d o -se p e lo

p re se n te E s ta tu to e p e la le g is la ç ã o q u e lh e fo r a p lic á v e l.

A r t .2 ° - A A sso c ia ç ã o tem sed e e fo ro n a C id a d e d e A b ad ia d e G o iá s , E s ta d o d e G o iá s , c om

en d e re ç o n a R u a S an ta R ita d e C á s s ia Q d . 0 8 L t. 0 1 - C a sa 0 2 , C en tro - A b ad ia d e G o iá s , C E P 7 5 3 4 5 -

0 0 0 .

A r t .3 ° - A A SC OM A B é um a so c ie d a d e c iv il d e d e fe sa d a c id a d a n ia d o s c id a d ã o s d e A b ad ia d e

G o iá s e re g iã o , b a se a d a n o s p r in c íp io s d a so lid a r ie d a d e , d o c om p an h e ir ism o , d a c o o p e ra ç ã o e d a

in te g ra ç ã o so c ia l e tem com o fim d is c u tir e d e b a te r o s p ro b lem a s q u e a fe tam e s se s c id a d ã o s , q u e p o s sam

se r e n c am in h ad o s p o r in ic ia tiv a p ró p r ia , c om p a r tic ip a ç ã o d o s p o d e re s p ú b lic o s , d e se n v o lv e n d o em n om e

d e s sa c o le tiv id a d e , a tiv id a d e s e se rv iç o s n e c e s sá r io s p a ra q u e a p o p u la ç ã o d a á re a p o s sa m e lh o ra r su a

c o n d iç ã o d e v id a e d e tra b a lh o , d isp o n d o in fo rm a çõ e s d e in te re s s e g e ra l e d e u til id a d e p ú b lic a ,

e sp e c ia lm en te so b re e c o n om ia d om é s tic a , a b a s te c im en to , p re ç o s e d e fe sa d o c o n sum id o r , s a ú d e ,

e d u c a ç ã o , s e g u ra n ç a , s e rv iç o s b á s ic o s em e rg e n c ia is , tra n sp o r te s , la z e r , a p e r fe iç o am en to p ro f is s io n a l d e

re c u rso s h um an o s , c om u n ic a ç ã o e d e se n v o lv im en to c u ltu ra l e a r tís t ic o .

~ 10 _ A A SC OM A B é com p o s ta p o r n úm e ro ilim ita d o d e a s so c ia d o s , d is tr ib u íd o s em ca te g o r ia s d e

fu n d ad o re s , b e n fe ito re s , h o n o rá r io s e c o n tr ib u in te s .

~ 2 ° - O in g re s so d e q u a lq u e r a s so c ia d o n a A SC O M A B se rá fe ito d e fo rm a g ra tu ita . S e rá tam b ém

p e rm itid o o in g re s so g ra tu ito d e q u a lq u e r p e s so a ju r íd ic a c om o a s so c ia d o , o b se rv a d a s , n o q u e c o u b e rem ,

a s e x ig ê n c ia s le g a is p e r tin e n te s . P o d e , tam b ém , a s so c ia rem -se a s p e s so a s f ís ic a s re s id e n te s o u q u e

d e se n v o lv am su a s a tiv id a d e s p ro f is s io n a is e e c o n ôm ic a s n a á re a c om p re e n d id a p e la c om u n id a d e re s id e n te

em to d a a á re a d o m u n ic íp io d e A b ad ia d e G o iá s s em lim ita ç ã o d e n um e ro p o r fam ília , p o r s e x o ,

c a te g o r ia e c o n ôm ic a e so c ia l o u p o r c o n d iç ã o d e re lig iã o , ra ç a o u id e o lo g ia p o lít ic o -p a r tid á r ia .

~ 3 ° - S ó se rã o e fe tiv a d o s c om o a s so c ia d o s o s p ro p o n en te s q u e a c e ita rem a s c o n d iç õ e s d e s te

E s ta tu to , a s s in a n d o -o c om o p ro v a d e c o n co rd â n c ia c om a s su a s c o n d iç õ e s , p o d e n d o q u a lq u e r c id a d ã o d a

c om u n id a d e b e n e f ic ia d a em itir o p in iõ e s so b re q u a isq u e r a s su n to s a b o rd a d o s p e la a s so c ia ç ã o , b em com o

m an ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , su g e s tõ e s , re c lam a çõ e s o u re iv in d ic a ç õ e s , d e sd e q u e e n c am in h ad o s a o

c o n se lh o c om u n itá r io .

~ 4 ° - A o en c am in h a r su a in sc r iç ã o , o c a n d id a to d e v e ra p re e n c h e r um cad a s tro b á s ic o , c o n te n d o

in fo rm a çõ e s e d a d o s p e s so a is , p ro f is s io n a is e fam ilia re s . F ic a n d o c ie n te q u e sã o d ev e re s in a lie n á v e is e

in tra n s fe r ív e is d o s a s so c ia d o s :

a ) A c e ita r c om o se u s o s o b je tiv o s fu n d am en ta is d a a s so c ia ç ã o , b u sc a n d o in te g ra r -s é d e c is iv am en te

n a s ta re fa s a s sum id a s p e la c o le tiv id a d e , c o n h e c e n d o , c um p rin d o e fa z e n d o cum p rir o E s ta tu to

S o c ia l , o P ro g ram a d e A tiv id a d e s e a s in s tru ç õ e s d a D ire to r ia a p ro v a d o s p e lo s C o n se lh o s o u

A ssem b lé ia s ;

b ) P re s tig ia r c om su a p re se n ç a , tra b a lh o v o lu n tá r io o u c om re p re se n ta ç ã o , e v e n to s e a tiv id a d e s

p ro g ram ad a s , ju s tif ic a n d o , d e a lg um a fo rm a o n ão com p a re c im en to , e sp e c ia lm en te q u a n d o lh e

fo rem a tr ib u íd a s ta re fa s e re sp o n sa b ilid a d e s q u e e n v o lv am o u tro s a s so c ia d o s o u q u e se jam b á s ic o s

p a ra a c o n tin u id a d e d e tra b a lh o s e a tiv id a d e s ;
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~ 5 ° _ A o a s s o c ia d o q u e in f r in g i r o E s ta tu to S o c ia l , a s N o rm a s R e g im e n ta r e s , o s P la n o s d e

A t iv id a d e s e a s d e c is õ e s a p ro v a d a s em A s s em b lé ia s o u em i t id a s n a f o rm a d o E s ta tu to p e la D ir e to r ia ,

p o d e r ã o s e r a p l ic a d o s a s s e g u in te s p e n a l id a d e s : a ) A d v e r tê n c ia p o r e s c r i to , e n v ia d a p a r a o e n d e r e ç o

p e s s o a l d o a s s o c ia d o ; b ) S u s p e n s ã o d e s u a s a t iv id a d e s s o c ia i s p o r te m p o d e te rm in a d o ; c ) A f a s ta m e n to d o

q u a d ro s o c ia l .

~ 6 0 -0 d e s l ig am e n to d e u m a s s o c ia d o d o Q u a d ro S o c ia l s ó p o d e r á s e r a p l ic a d o a p ó s d e n u n c ia d a

S e c r e ta r ia o u d a T e s o u r a r ia , a n a l i s e d a D ir e to r ia e c o n s u l ta f in a l a o a s s o c ia d o , a o q u a l s e r á d a d o am p lo

d i r e i to d e d e f e s a .

Art.4°- N a c o n s e c u ç ã o d e ta i s o b je t iv o s a A S C O M A B u s a r á c o m o f e r r a m e n ta p r in c ip a l a

r a d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia , p o d e n d o tam b ém e f e t iv a r t r a b a lh o s d e a te n d im e n to , e n s in o , p e s q u is a e

p u b l ic a ç õ e s , p a r t ic ip a r n a d is c u s s ã o d e p o l í t i c a s p ú b l ic a s p a r a b e n e f íc io d a p o p u la ç ã o em g e r a i e

e s p e c i f ic a m e n te im p lem e n ta r e s f o r ç o s n o s e n t id o d e :

a ) R e u n i r c id a d ã o s in te r e s s a d o s , a s s o c ia d o s o u n ã o , p a r a m o b i l iz a r f o r ç a s p o l í t i c a s , e c o n ô m ic a s e

s o c ia i s n o s e n t id o d e e s tu d a r e p r e s e r v a r a s r a íz e s c u l tu r a i s b á s ic a s d a p o p u la ç ã o , e s t im u la n d o ,

e s p e c ia lm e n te n o s jo v e n s , a m a n i f e s ta ç ã o fo lc ló r ic a , a r t í s t i c a e c u l tu r a l .

b ) I d e n t i f ic a r o s e x is te n te s o u c r ia r e d e s e n v o lv e r m e c a n ism o s e in s t r u m e n to s p a r a a p ro m o ç ã o d e

o b r a s c u l tu r a i s e m a n i f e s ta ç õ e s a r t í s t i c a s d e jo v e n s e c id a d ã o s q u e n ã o d is p o n h am d e r e c u r s o s

p a r a d e s e n v o lv e r ta le n to s e h a b i l id a d e s .

c ) I d e n t i f ic a r , d i s c u t i r e d e s e n v o lv e r s o lu ç õ e s q u e a te n d am a s d em a n d a s e c a r ê n c ia s d e in f o rm a ç ã o

ú t i l , c o n c r e ta e p r a t ic a , e m c a r á te r t r a n s i tó r io o u p e rm a n e n te , d a s f a m í l ia s r e s id e n te s n a

c o m u n id a d e , e s p e c ia lm e n te em q u e s tõ e s f u n d am e n ta i s , c o m o lo c a l iz a ç ã o e p r e ç o s d e s e r v iç o s d e

a b a s te c im e n to , t r a n s p o r te , s e g u r a n ç a , s a ú d e , e d u c a ç ã o e a p e r f e iç o am e n to p ro f i s s io n a l ,

t e le c o m u n ic a ç õ e s , o p o r tu n id a d e s d e la z e r , s e r v iç o s em e rg e n c ia i s e a t iv id a d e s c u l tu r a i s a r t í s t i c a s .

d ) P ro m o v e r a in te g r a ç ã o s o c ia l n a c o m u n id a d e , b u s c a n d o fo rm a s p a r a e s ta b e le c e r u m

re la c io n am e n to d e c o m p a n h e i r i sm o , d e s o l id a r ie d a d e e c o o p e r a ç ã o e n t r e o s m o r a d o r e s d o b a i r r o ,

e s t im u la n d o a b o a v o n ta d e e a a ju d a m u tu a c o m o in s t r u m e n to s p a r a a lc a n ç a r o b em -e s ta r c o m u m ,

fo r ta le c e n d o a p a r c e r ia c o m o s s e r v iç o s p ú b l ic o s n a s s i tu a ç õ e s d e c a la m id a d e s , e p id em ia s ,

c am p a n h a s d e d e f e s a c iv i l e n o s e s f o r ç o s c o le t iv o s d e d e f e s a d o in te r e s s e g e r a l d a s o c ie d a d e .

e ) F o r ta le c e r o s la ç o s in s t i tu c io n a is e n t r e o s r e p r e s e n ta n te s p o l í t i c o s d a c o m u n id a d e e a s d em a is

o r g a n iz a ç õ e s c o m u n i tá r ia s u m a a t iv id a d e e c o m o u t r a s a s s o c ia ç õ e s , r e c o lh e n d o e t r a n sm i t in d o

e x p e r iê n c ia s , in f o rm a ç õ e s e c o n h e c im e n to n o e x e r c íc io d a s ta r e f a s d e d e f e s a d a c id a d a n ia , d e

e n c am in h am e n to d e p ro b le m a s d e in te r e s s e c o le t iv o e n o d e s e n v o lv im e n to s o c ia l , c u l tu r a l e

a r t í s t i c o d a s o c ie d a d e c o m u n i tá r ia .

f ) F o m e n ta r , e m c a r á te r p e rm a n e n te , o d e b a te d e q u e s tõ e s f u n d am e n ta i s d o s p a is e d a s o c ie d a d e ,

e s t im u la n d o o e s tu d o , a p e s q u is a , a c o m p e t iç ã o e n t r e e s tu d a n te s e in te r e s s a d o s , p a r a am p l ia r a

b u s c a d e in f o rm a ç õ e s s o b r e o r e g im e d em o c r á t ic o , o s d i r e i to s e r e s p o n s a b i l id a d e s d o s c id a d ã o s , o

c o n h e c im e n to d a s L e is , d a C o n s t i tu iç ã o , d a e s t r u tu r a p o l í t i c a , d a o rg a n iz a ç ã o d o s p o d e r e s , d a s

p o l í t i c a s E c o n ô m ic a s , d a s in s t i tu iç õ e s s o c ia i s , f o r ta le c e n d o o e s p í r i to d e b r a s i l id a d e , o r e s p e i to e a

c o n s id e r a ç ã o p a r a c o m o s d i r e i to s in d iv id u a is e c o le t iv o s , v a lo r iz a n d o , s o b r e tu d o a c o n d iç ã o d e

c id a d a n ia d e b r a s i le i r o s n a to s o u p o r a d o ç ã o .

g ) E x e c u ta r o s e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia .

h ) P ro m o v e r e a p o ia r a s a t iv id a d e s a r t í s t i c o - c u l tu r a i s .

i ) P r o m o v e r a t iv id a d e s l ig a d a s a o la z e r e a o e s p o r te .

j ) P u b l ic a r e d iv u lg a r m íd ia s e in f o rm a ç õ e s a t r a v é s d e p o r ta i s , p r o v e d o r e s d e c o n te ú d o e o u t r o s

s e r v iç o s d e in f o rm a ç ã o n a in te r n e t .
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Art.5°- A fim de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará em tantas unidades que se
fizerem necessários, denominados departamentos, os quais se regerão por regimentos internos

específicos.

Art.6°- A Associação poderá firmar convênios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente,

com órgão ou entidades, públicas ou privadas.

Art.7°- O prazo de duração da ASCOMAB é indeterminado.

Capítulo 11 .
DO PATRIMÔNIO, SUA CONSTITUIÇÃO E UTILIZAÇÃO

Art.8°- O patrimônio da ASCOMAB será composto de:
a) dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou através

de órgãos Públicos da Administração direta e indireta;
b) auxílios, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas, nacionais ou

estrangeiras;
c) doações ou legados;
d) produtos de operações de crédito, internas ou externas, para financiamento de suas atividades;
e) rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;
f) rendas em seu favor constituídas por terceiros;
g) rendimentos decorrentes de títulos ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

h) usufruto que lhes forem conferidos;
i) juros bancários e outras receitas de capital;
j) valores recebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos;
1)contribuição de seus associados.
Parágrafo único. As rendas da Associação somente poderão ser realizadas para a manutenção de

seus objetivos.

Capítulo 111

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9°_ A Associação tem como órgãos deliberativos e administrativos a Assembleia Geral, A

Diretoria e o Conselho Fiscal.

Art.lOo- A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade, será constituída por todos os sócios em

pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 110_ São atribuições da Assembleia Geral:
I - Eleger os membros da Diretoria, do Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal e seus

respectivos suplentes;
II - Elaborar e aprovar. o Regimento Interno da ASCOMAB;
III - deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela Diretoria,

ouvido previamente quanto àquele, o Conselho Comunitário e o Conselho Fiscal;
IV - Examinar o relatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas; após parecer do

Conselho Comunitário e do Conselho Fiscal;
V - Deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou oneração de bens pertencentes à

Associação;
VI - Decidir sobre a reforma do presente Estatuto;
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V I I - d e l ib e r a r s o b r e p r o p o s t a d e a b s o r ç ã o o u in c o r p o r a ç ã o d e o u t r a s e n t id a d e s à A s s o C ia ç ã o ;

V I I I - a u to r i z a r a c e l e b r a ç ã o d e c o n v ê n io s e a c o r d o s c o m e n t id a d e s p ú b l i c a s o u p r iv a d a s ;

IX - D e c id i r s o b r e a e x t in ç ã o d a A s s o c ia ç ã o e 'o d e s t in o d o p a t r im ô n io .

A r t . l r - A A s s e m b lé i a G e r a l s e r e u n i r á o r d in a r i a m e n te n a p r im e i r a q u in z e n a d e ja n e i r o d e c a d a

a n o , q u a n d o c o n v o c a d a p e lo s e u p r e s id e n te , p o r s e u s u b s t i t u to l e g a l o u a in d a p o r n o m ín im o 1 /3 d e s e u s

m em b r o s , p a r a : .

a ) to m a r c o n h e c im e n to d a d o ta ç ã o o r ç a m e n tá r i a e p la n e ja m e n to d e a t iv id a d e s p a r a a A s s o c ia ç ã o ;

b ) d e l ib e r a r s o b r e o r e l a tó r io a p r e s e n ta d o p e la D i r e to r i a s o b r e a s a t iv id a d e s r e f e r e n te s a o e x e rC Í c io

s o c ia l e n c e r r a d o .

A r t .1 3 ° - A A s s e m b lé i a G e r a l s e r e u n i r á e x t r a o r d in a r i a m e n te q u a n d o c o n v o c a d a :

I - P o r s e u P r e s id e n te ;

1 1 - P e la D i r e to r i a ;

I I I - p e lo C o n s e lh o C o m u n i t á r io ;

IV - p e lo C o n s e lh o F i s c a l ;

V - P o r 1 /3 d e s e u s m em b r o s .

A r t .1 4 ° - A c o n v o c a ç ã o d a s r e u n iõ e s o r d in á r i a s o u e x t r a o r d in á r i a s s e r á f e i t a m e d ia n te e d i t a l , c o m

p a u ta d o s a s s u n to s a s e r e m t r a t a d o s , a s e r f ix a d o n a s e d e d a e n t id a d e , c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e q u in z e

( 1 5 ) d ia s e c o r r e s p o n d ê n c ia p e s s o a l c o n t r a r e c ib o a o s in t e g r a n te s d o s ó r g ã o s d e a d m in i s t r a ç ã o d a

A s s o c ia ç ã o .

~ 1 ° _ A s r e u n iõ e s o r d in á r i a s in s t a l a r - s e - ã o e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , c o m a p r e s e n ç a m ín im a d e

d o i s t e r ç o s ( 2 /3 ) d o s in t e g r a n te s d a A s s e m b le i a G e r a l e e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r i n t a ( 3 0 ) m in u to s a p ó s ,

c o m q u a lq u e r n ú m e r o d e p r e s e n te s .

~ 2 ° _ A s r e u n iõ e s e x t r a o r d in á r i a s in s t a l a r - s e - ã o , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , c o m 2 /3 ( d o i s t e r ç o s )

d o s in t e g r a n te s d a A s s e m b le i a G e r a l e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r i n t a ( 3 0 ) m in u to s a p ó s , c o m m a io r i a

a b s o lu t a d o s in t e g r a n te s d o r e f e r id o ó r g ã o .

A r t .1 5 ° - A D i r e to r i a s e r á c o m p o s ta d e :

I - P r e s id e n te ;

1 1 - V ic e - P r e s id e n te ;

I I I - 1° S e c r e t á r io ;
IV - 2 0 S e c r e t á r io ;

V - lo T e s o u r e i r o ;

V I - 2 0 T e s o u r e i r o .

P a r á g r a f o ú n ic o . O m a n d a d o d o s in t e g r a n te s d a D i r e to r i a s e r á d e q u a t r o a n o s , p e rm i t id a a

r e e l e i ç ã o p o r a p e n a s m a i s u m m a n d a to . .

A r t .1 6 ° - O c o r r e n d o v a g a e m q u a lq u e r c a r g o d e t i t u l a r d a D i r e to r i a , c a b e r á a o r e s p e c t iv o s u p le n te

s u b s t i t u í - lo a t é o f im d o p e r ío d o p a r a q u e f o i e l e i to .

A r t .1 7 ° - O c o r r e n d o v a g a e n t r e o s in t e g r a n te s s u p le n te s d a D i r e to r i a , a A s s e m b le i a G e r a l s e

r e u n i r á n o p r a z o m á x im o d e t r in t a d ia s a p ó s a v a c â n c ia , p a r a e l e g e r o n o v o in t e g r a n te .

A r t .1 8 ° - C o m p e te à D ir e to r i a :

I - E la b o r a r e e x e c u ta r o p r o g r a m a a n u a l d e a t iv id a d e s ;

1 1 - E la b o r a r e a p r e s e n ta r a A s s e m b le i a G e r a l o r e l a tó r io a n u a l e o r e s p e c t iv o d e m o n s t r a t iv o d e

r e s u l t a d o s d o e x e rC Í c io f in d o ;

I I I - e l a b o r a r o o r ç a m e n to d a r e c e i t a e d e s p e s a s p a r a o e x e r c í c io s e g u in t e ;

IV - E la b o r a r o s r e g im e n to s in t e r n o s d o s e d e s e u s d e p a r t a m e n to s ;

"~
, ,C C : 'S c .a n ~ o~~~,.,..

\ l í .~ i \ ~~$,~c."
O~SI' . .
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v - Entro sar-se com institu ições púb licas e p rivadas, tan to no País com o no ex terio r, para m ú tua

co labo ração em ativ idades de in te resse com um

Art.19°- Com pete ao P residen te :

I - R ep resen tar a A ssoc iação jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te ;

II - C um prir e fazer cum prir este E sta tu to e os dem ais reg im en tos in te rnos;

III - convocar e p resid ir as reun iões da D ire to ria ;

IV - D irig ir e superv isionar todas as a tiv idades da A ssoc iação ;

V - A ssinar qua isquer docum en tos re la tivos às operações a tivas da A ssoc iação .

Art.20o- Com pete ao V ice-P residen te :

I - S ecre ta ria r as reun iões das A ssem ble ias G era is e da D ire to ria e red ig ir a tas;

II - C adastra r o s estudan tes caren tes que p rocu rarem a A SCOMAB , para fin s de estudo do caso e

possíve l p restação de a juda ;

III - m an ter o rgan izada a secre ta ria , com os respec tivos liv ro s e co rrespondências.

Art.2r- Com pete ao 10 S ecre tá rio :

I - S ecre ta ria r as reun iões das A ssem ble ias G era is e da D ire to ria e red ig ir a tas;

II - C adastra r o s estudan tes caren tes que p rocu rarem a A SCOMAB , para fin s de estudo do caso e

possíve l p restação de a juda ;

III - m an ter o rgan izada a secre ta ria , com os respec tivos liv ro s e co rrespondências.

Art.22°- Com pete ao 2
0
Secre tá rio co labo rar com o 10 S ecre tá rio , bem com o substitu í-lo em suas

fa ltas e im ped im en tos.

Art.23°- Com pete ao 10 T esou re iro :

I - A rrecadar e con tab ilizar as con tribu ições, rendas, aux ílio s e donativos efe tuados à A ssoc iação ,

m an tendo em dia a escritu ração ;

II - E fe tuar o s pagam en tos de todas as ob rigações da A ssoc iação ;

III - acom panhar e superv isionar os traba lhos de con tab ilidade da A ssoc iação , con tra tados com

pro fissiona is hab ilitados, cu idando para que todas as ob rigações fisca is e traba lh istas se jam dev idam en te

cum pridas em tem po háb il;

IV - A presen tar re la tó rio s de rece itas e despesas, sem pre que fo rem so lic itadas;

V - A presen tar o re la tó rio finance iro para ser subm etido à A ssem ble ia G era l;

V I - A presen tar sem estra lm en te o balance te de rece itas e despesas ao C ônse lho F isca l;

V II - pub licar anualm en te a dem onstração das rece itas e despesas rea lizadas no exerc íc io ;

V III - e labo rar, com base no o rçam en to rea lizado no exerc íc io , a p roposta o rçam en tária para o

exerc íc io segu in te a ser subm etida à D ire to ria , para poste rio r ap rec iação da A ssem ble ia G era l;

IX - M an ter todo o num erário em estabe lec ido de créd ito ;

X - C onservar sob sua guarda e responsab ilidade , todos os docum en tos ' re la tivos à tesou raria ;

X I - assinar, em con jun to com o P residen te , todos os cheques em itidos pe la A ssoc iação .

Art.24°- Com pete ao 2
0
T esou re iro co labo rar com o 10 T esou re iro , bem com o substitu í-lo em suas

fa ltas e im ped im en tos.

Art.25°- Com pete ao C onse lho C om un itá rio :

a ) F isca lizar a p rog ram ação da em isso ra ;

b ) So lic ita r ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada in fo rm ações e esc la rec im en tos à gestão das

a tiv idades, á rea ed ito ria l, d ireção da p rog ram ação , den tre ou tro s;

c ) F azer recom endações ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada ;

d ) R ealizar pesqu isa de sa tisfação ou op in ião jún to à com un idade a tend ida ;

e ) R eceber rec lam ações, denúncias e e log io s; e

r. • iJ,i'dfr"~~~ 11~ \.tíà~ ~~'\laco ... 5
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f) S u bm e te r a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s e a o s ó rg ã o s d e d ire ç ã o d a e n tid a d e a u to r iz a d a

re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o a c e rc a d a p ro g ra l11a ç ã o .

P arágra fo ún ico - O C on se lh o C om u n itá r io s e rá c om p o s to p o r 0 5 (c in c o ) p e s so a s re p re s e n ta n te s

d e e n tid a d e s lo c a is , ta is c om o : a s so c ia ç õ e s d e c la s s e b e n em é r ita , re lig io s a o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e

le g a lm en te in s ti tu íd a s .

A rt.26 °- O C on se lh o F is c a l s e rá c o n s ti tu íd o p o r (0 3 ) p e s so a s d e re c o n h e c id a id o n e id a d e e se u s

re sp e c tiv o s su p le n te s , e le ito s p e la A ssem b le ia G e ra l , p e rm itid a a p e n a s um a re c o n d u ç ã o .

P arágra fo ún ico . O m an d a to d o C o n se lh o F is c a l s e rá c o in c id e n te c om o m an d a to d a D ire to r ia .

A rt.27 °- O co rre n d o v a g a em q u a lq u e r c a rg o d o titu la r d o C o n se lh o F is c a l , c a b e rá a o re sp e c tiv o

su p le n te su b s ti tu í- lo a té o f im d o m an d a to p a ra q u a l fo i e le ito .

A rt.28 °- O co rre n d o v a g a e n tre o s in te g ra n te s su p le n te s d o C o n se lh o F is c a l , c a b e rá a o re sp e c tiv o

su p le n te su b s ti tu í- lo a té o f im d o m an d a to p a ra o q u a l fo i e le ito .

A rt.29 °- C om p e te a o C o n se lh o F is c a l:

I- E x am in a r o s d o c um en to s e liv ro s d e e sc r itu ra ç ã o d a e n tid a d e ;

I I - E x am in a r o b a la n c e te s em e s tra l a p re s e n ta d o p e lo T e so u re iro , o p in a n d o a re sp e ito ;

I1 I - A p re c ia r o s b a la n ç o s e in v e n tá r io s q u e a c om p an h am o re la tó r io a n u a l d a D ire to r ia ;

IV - O p in a r so b re a a q u is iç ã o , a lie n a ç ã o e o n e ra ç ã o d e b e n s p e r te n c e n te s à A sso c ia ç ã o .

P arágra fo ún ico . O C on se lh o F is c a l re u n ir -s e -á a c a d a se is (6 ) m e se s e e x tra o rd in a r iam en te ,
s em p re q u e n e c e s s á r io .

C ap ítu lo IV

DA S D ISPO S IÇÕ ES G ERA IS E TRAN SITÓ R IA S

A rt.300 - O s só c io s e d ir ig e n te s d a A SC O M A B , n ã o re sp o n d em so lid á r ia n em su b s id ia r iam en te

p e la s o b r ig a ç õ e s d a E n tid a d e .

A rt. 31 °_ A A SC O M A B é com p o s ta p o r n úm e ro il im ita d o d e só c io s , d is tr ib u íd o s em c a te g o r ia s d e

fu n d a d o re s , b e n fe ito re s , h o n o rá r io s e c o n tr ib u in te s .

~ 1 ° . A p r im e ira A ssem b le ia G e ra l d a A SC O M A B , c om p o s ta p o r s e u s fu n d a d o re s d e s ig n a rá

c om is s ã o p a ra e la b o ra r re g im en to q u e c o n s te p a ra s e a s so c ia r à m e sm a , b em com o d a s c a te g o r ia s , d e v e re s

e o b r ig a ç õ e s d o s só c io s .

A rt.32 ° - A D ire to r ia e o C o n se lh o F is c a l e le g e rã o se u s p re s id e n te s n a p r im e ira re u n iã o

su b se q u e n te à e sc o lh a d o s m e sm o s .

A rt.33 °- O s c a rg o s d o s ó rg ã o s d e a dm in is tra ç ã o d a A sso c ia ç ã o n ã o sã o rem u n e ra d o s , s e ja a q u e

tí tu lo fo r f ic a n d o e x p re s s am en te v e d a d o p o r p a r te d e se u s in te g ra n te s o re c e b im en to d e q u a lq u e r lu c ro ,

g ra tif ic a ç ã o , b o n if ic a ç ã o o u v a n ta g em .

A rt.34 °- O s fu n c io n á r io s q u e fo rem adm itid o s p a ra p re s ta rem se rv iç o s p ro f is s io n a is à A sso c ia ç ã o

se rã o re g id o s p e la C o n so lid a ç ã o d a s L e is T ra b a lh is ta s .

A rt.35 °- O quórum d e d e lib e ra ç ã o se rá d e 2 /3 (d o is te rç o s ) d a A ssem b le ia G ~ ra l, em re u n iã o

e x tra o rd in á r ia , p a ra a s s e g u in te s h ip ó te s e s :

a ) A lte ra ç ã o d o E s ta tu to ;

b ) A lie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is e g ra v a ç ã o d e ô n u s re a is so b re o s m e sm o s ;

c ) A p ro v a ç ã o d e tom ad a d e em p ré s tim o s f in a n c e iro s d e v a lo re s su p e r io re s a c em (1 0 0 ) s a lá r io s

m ín im o s ;

d ) E x tin ç ã o d a A sso c ia ç ã o .
. r~'M~

t : \~ ~V '
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A rt.36°- D ecid ida a extinção da A ssociação , seu patrim ônio , após satisfeitas as obrigações

assum idas, será incorporado ao de outra A ssociação 'congênere, a critério da A ssem bleia G eral.

A rt.37°- O exercício financeiro da A ssociação coincid irá com o ano civ il.

A rt.38°- O orçam ~nto da ASCOMAB será uno , anual e com preenderá todas as receitas e despesas,

com pondo-se de estim ativa de receita , d iscrim inadas por dotações e d iscrim inação analíticas das despesas

de m odo a evidenciar sua fixação para cada órgão , sub-órgão , pro jeto ou program a de trabalho .

A rt.39°- O s casos om issos serão reso lv idos pela D iretoria e referendados pela A ssem bleia G eral,

ficando eleito o foro da Com arca de Guapó, para sanar possíveis dúvidas.

A badia de Goiás, aos 30 (trin ta) d ias do m ês de outubro de 2015.

" ().~,/' n)
.~ /" li ..-' 1/ tf}.h""",
i ~1,u...~I " ((. 'J 'j--" '- •. ~ .
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Processo nº: 53900.017553/2015-17 

Município/UF: Abadia de Goiás/GO 

Pedido tempestivo.  Data da postagem: 30/04/2015 (vide extrato de rastreamento dos 

Correios acostado aos autos). 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 24/30 – Requerimento (0491926) 

2.   Estatuto social: fls. 23/22 – Requerimento (0491926) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 19/22 – Requerimento (0491926) 

Mandato: 1º/03/2012 a 1º/03/2016 (limite máximo de 4 anos, embora o estatuto social 

anterior previsse 5 anos).  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes (10/05/1980) fl. 05 – Requerimento (0491926) 

- VICE-PRESIDENTE: Washington Luiz Silva (21/09/1972) fl. 02 – Ofício 010/2015 (0886357) 

anexado ao processo nº 53900.072736/2015-97. 

- SECRETÁRIO: Sebastião Salviano Mendonça (27/07/1969) fl. 08 – Requerimento (0491926) 

- TESOUREIRO: Sebastiana Gomes Lourenço (12/11/1951) fl. 07 – Requerimento (0491926) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes (719.234.971-20) fl. 05 – Requerimento 

(0491926) 

- VICE-PRESIDENTE: Washington Luiz Silva (560.990.451-04) fl. 03 – Ofício 010/2015 (0886357) 

anexado ao processo nº 53900.072736/2015-97. 

- SECRETÁRIO: Sebastião Salviano Mendonça (520.215.211-68) fl. 08 – Requerimento 

(0491926) 

- TESOUREIRO: Sebastiana Gomes Lourenço (439.771.031-72) fl. 04 – Ofício 010/2015 

(0886357) anexado ao processo nº 53900.072736/2015-97. 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização:  

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, alínea “g”. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art.3º, § 2º. 

- Direito de voz e voto: PENDENTE 
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- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: PENDENTE 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 15 

(mandato de 4 anos + uma reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 25 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 31/35 – Requerimento (0491926) 

– A entidade denominou Conselho de Programação – Há previsão, na grade de programação 

apresentada, de retransmissão obrigatória do Programa Oficial de Informações dos Poderes 

da República (art. 38, alínea “e”, da Lei 4.117, de 27 de agosto de 2015 – CBT) apenas na 

sexta-feira, provavelmente por descuido no momento da digitação da grade. Todavia, na 

terça-feira, o horário é destinado à retransmissão do programa da Câmara. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: anexada aos autos. 

Certidão obtida em 28/10/2015. 

10. CNPJ: fl. 18 – Requerimento (0491926) 

11. Vínculo: 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Marlúcia Gomes 
Lourenço Lemes 

Sim PSDB Não Não Não 

Sebastião Salviano 
Mendonça* 

Sim PT Não Não 
 

Não 

Sebastiana Gomes 
Lourenço 

Sim PSDB Não Não Não 

Washington Luís Silva 
21/09/1972 

Não Não Não Não Não 

* Sebastião Salviano Mendonça foi eleito vereador em 2004, pelo PT. Atualmente, não exerce nenhum 

cargo eletivo e nem compõe órgão partidário.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi realizada pesquisa de vínculo. 

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 947/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017553/2015-17

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Abadia de Goiás, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Abadia de Goiás, estado de
Goiás.

ANÁLISE

2.     Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria nº

4334/2015

Embora a entidade tenha

promovido recentes alterações

no estatuto social, atendendo

às solicitações feitas por esta

Coordenação-Geral, por meio

da Nota Técnica nº

24248/2015/SEI-MC, deixou de

prever as seguintes

disposições:

 
a. Direito de voz e voto aos

associados nas instâncias

deliberativas, em consonância

com o art. 40, inciso III, da

Portaria nº 4334/2015; e

 
b. Garantia às pessoas físicas

associadas do direito de votar e

ser votado para os cargos de

direção, conforme prevê o art.

40, inciso IV, da Portaria nº

4334/2015.

 
Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Portaria.

 

Observação: As alterações

estatutárias deverão ser
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Portaria nº

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

 
Embora a atual Diretoria tenha

sido eleita e empossada na

vigência do estatuto anterior,

em 1º/03/2012, o mandato

não pode exceder a 4

(quatro) anos, salvo na

hipótese de recondução (art.

40, inciso V, alínea 'b", da

Portaria nº 4334/2015).

 
Considerando, ainda, que a

entidade já adequou o estatuto

social conforme o citado

dispositivo, deverá realizar

novas eleições, tendo em vista

que o mandato expirará em

1º/03/2016.

 
Assim, a entidade deverá

encaminhar cópia da nova ata

de eleição, correspondente à

Diretoria em exercício.

 
 Caso a entidade eleja outros

associados que não os atuais

dirigente, deverá encaminhar,

também, os comprovantes de

nacionalidade, maioridade e

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF) dos novos

membros eleitos, para o regular

prosseguimento do feito.

 
Observação: A ata de eleição

documento deve estar

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

4.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.
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5.  Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por
e-mail a ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 20/01/2016, às 09:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929997 e o código CRC B7980E0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1422/2016/SEI-MC

À Senhora

MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES

Representante Legal da Associação Comunitária de Abadia de Goiás (ASCOMAB)

Rua Santa Rita de Cássia, quadra 08, lote 01, casa 02 – Centro.

75345-000     Abadia de Goiás/GO

​CNPJ n° 03.120.163/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17.  

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 947/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0930072 e o código CRC B60C63C7.
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2' ALTER.AC,\O DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CO:'tIC '"ITÁRIA

DE ABADIA DE GOIÁS - ASCOl\lAR

C'pilulo I
I)A DEI"O:\lI:"\AÇAo, NATI;REZA, SEDE, ASSOCIADOS, FI:\S E Dl~"RAÇÁO.

Art.l'- A Associação Asca;"'lAB é pessoajuridica de direito privado, constituída na forma
de sociedade civil de fins não lucrativos. com aUlonomia a<!minístrali"a e financeira, regendo-se
pelo presente htatulO C pela legislação que lhe for aplicá,'c!.

,\rU '. A Ass.ociação tem sede c foro na Cidade de Abadia de Goiás, Estado de Goiás, com
endereço na Rua Santa Rim de Cássia Qd. 08 LI. 01 - Casa 02, Centro - Abadia de Goiá" CEP

75345.000.
ArU '. A ASCOM AB é uma sociedade civil de defesa da cidadania dos cidadão> de Abadia

de Goiás e região, bascada nos principio, da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da
integração social c tem como [Lm discutir e debatcr os problemas que afetam esses cidadãos, que
p<J>sam ser encaminhados por iniciati~a própria, com participação dos poderes públicos,
desem 'olvcndo em nome dessa coletividade, atividades e serviços nccessários para que a população
da área possa melhorar sua condição de vida e de trabalho, dispondo informações de interesse geral
c de utilidade pública, especialmente sobre economia doméstica, abaslecimento, preços C defcsa do
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergcnciais, transportes, lazer,
aperfeiçoamento profissional de reCursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e

artistico,
~1'- A ASCO:-'1AB é composta por número ilim itado de associados, distribuídos em

categorias de fundadores, benfeitores, honorários e contribuintes,
~2. _ O ingresso de qualquer a""ciado na ASCOM AB será feito de forma gratuita. Será

também permitido o ingresso gratuito de qualquer pessoa jurídica como associado, obser~adas, no
que couberem , as exigéncias legais pertinentes. Pode, também, associarem-se as pessoas físicas
residentes ou que desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida
pela comunidade residente em toda a área do município de Abadia de Goiás sem lim itação de
numero por fam ília, por sexo, categmia econômica e social ou por condição de religião, raça ou

ideologia pol ítieo-partidária.
~3" _ Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as condições dcste

Es~atuto. a"itlando-o como pro.'a de concordãncia com as suas eondiç1\es, podendo qualquer
cieadão da comunidade benet1ciada emitir opinil'ies sobre quaisquer assuntos abordados pela
associa~ão, bem como manifestar idéias, prolX 'stas, sugestões, reclamaçõcs ou reivindieações,

desde que encaminhados ao conselho comunitário.
~~'. 0, associadosterão direito de voz e voto nas instânci.s deliixrativas.
~S"_ Será garantidoo direito de ,otar e ser votadopara cargosda direção qualquerpessoa fisica

"-"""oada.
~6" _ Ao encaminhar sua inscrição, O candidato devera preencher um cadastro básico,

contendo informações e dados pessoais, profissionais c fam iliares. Ficando ciente que são deveres
inaliem ívei, e inlransferive is dos associados:

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integraNe
decisi'.ameme nas tarefas a>sumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo
cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e as instruçócs da Diretoria aprovados

pelos Conselhos ou Assembléias;
b) Prestigiar com sua presença, trabalho voluntário ou com representação, eventos e atividades

programadas, justificandll, de alguma forma o não comparecimento, especialmente quando
lhe forcm atribuídas tarefa, e responsabilidades que envolvam outros associado, ou que

sejam básicos para a continuidade de trabalhos e ,úi\'idades;
~7'_ Ao associado que infringir o Estatuto Social, as "ormas Rcgimentares, o, Planos de

Ati,idades c as decisl'ies aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do E>tatut!Y~iA

~

If /1/\.
'~ i fI
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D iretoria. poder~o ser aplicados as seguintes penalidades: a) Advertência por .cscrito , enviada para

o cnccreço pessoal do 3S5ociado; b) Suspensão de suas ativ idades sociais por tem po determ inado;

c) A fa 'lam ento do quadro social.

~H '-O desligam ento de um associado do Quadro Social só poderá ser aplicado após

denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, analise da D iretoria e consulta final ao associado, ao qual

suni dado amplo direito de defesa.

Arl.~ '. \'3 consecução de tais objetivos a ASCO ,'v lAB usará como ferram enta principal a

radiodifusão comunitária, podendo tam bém efelivar trabalhos de atendim ento , ensino, pesquisa c

publicaç5es, participar na discussão de polilicas públicas para !>ene/leio da população em geral c

especilicam em e im plem cntar esforços no sentido de:

a) Reunir cidadãos in teressados, associados ou não, para m obilizar forças polílicas,

econôm icas e sociais no sentido de estudar e prese,,'ar as raíles culturais básicas da

população, estim ulando, especialm ente nos jovens, a m anifestação folclórica, artlstica e

cllltural.

b) Identificar os existentes ou criar e de",nvolver m ecanism os e instrum entos para a promoção

de obras culturais e m anifestaç/'>es artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de

recursos para desenvolver talentos e habilidades.

c) Idenlificar, d iscutir e desenvol"er soluç/'>es quc atendam as dem andas e carências de

inform ação útil, concrda e pratica, em caráter lransitório ou perm anente, das fam ílias

residentes na comunidade, especialm ente em quest(les fundam entais, cOmo localização e

preços de serviços de abastecim ento , transp< lrte, segurança, saúde, educação e

arerfeiçoam ento profissional. telecomunicações. oportunidades de lazer, serv iços

em ergenciais e ativ idades culturais artisticas.

d) I'mmo\'er a in tegração social na comunidade, bu_,cando form as para estabelecer um

rela~ ionam ento de companheirism o, de solidariedade e cooperação entre os m oradores do

bairro , estim ulando a boa vontade e a ajuda mulua como instrum entos pm a alcançar o bem .

eslar comum , fortalecendo a parceria eom os serviços públicos naS ,ituaç/'>es de

calam idades, epidem ias, cam panhas de defesa civ il e nos esforços coietivos de defesa do

interesse geral da sociedade.

e) Fortalecer os laço , institucionais entre os representatlteS políticos da comunidade e as

dem ais org~nilaçôc, comunitári~s um a ativ idade e com outras associaÇÕCs. recolhendo e

transm itindo experiências, infonnaçôcs e conhecim ento no exercício das tarefas de defesa

da cidadania, de encam inham ento de problem a, de in teresse eolelivo e no desenvolvim ento

social, cultural e aI1ísti~o da sociedade comunitária,

/) fom entar, em caráter pennanente, o dcbate de 'lu~slões fundam entais dos pais e da

socied~de, estim uland", o estudo. a pesquisa, a competição entre estudantes e in ler~ ,sados.

para am piiar a busca de inform~ç(ks sobr~ o regim e democrático , os direito , e

responsabilidades dos cidadãos. o conhecim enlo das Leis. da Constilu ição , da ~stru tura

política, da organização dos poderes, das políticas Econôm icas. das institu ições sociais.

fonal~c~ndo O espirito de bra,ilidade, O respeito e a con,ideraçâo para com os direitos

indi ,iduais e coletivos. valorizando, sobre lUdo a condição de cidadania de brasileiros n~tos

ou por adoção,

Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária.

P romo\cr e ap"iar as ativ idades artístieo-cultura;s.

P romo\cr ati,'idades ligadas ao l~zer e ao esporte .

Publicar e divulgar m idias e inform aç/'>es através de portais, pro\'edor~5 de conteúdo e

outros se"'iços de inf"m lação na intcrnet.

A rtS . A fim de cumprir suas finalidades, a A ssociação se organizará ~m tantas unidades

que 5e tllerem n~cessários. denom inados departam entos, os quais se regerão por regIm entos

in ternos especitlcos. _ ' __""~

' /'>.6AD, ,

,~O' '<;.8 2

IU}iS'IA'
\~0Y -:.I-9-

"---Ofício 0052016 (1032948)         SEI 53900.017033/2016-87 / pg. 3



rrth
ASCOMAB---_ .._ ..-

Arf.Co°o A Associação poderá finnar convênios ou contralOS e articular-se, pela fOnTIa
conv~nieme. com órgão ou entidades, publicas ou privadas.

Arr.7°. () prazo de duração da ASCO",lAB é lndctcnninado.

Capitulo 11

DO 1'.\T]{l:\lll,';IO, SUA CO:'\'STlTUçAO E UTILIZAÇÃO.

Art.W- O património da ASCOMAB será composto de:

a) dotaçocs ou sub,cnçõc, eventuais, diretamente da União, dos Estados e Munícipio5 ou
através de órg~os Públicos da Administração dir~a e indireta;

b) auxílios, contribuiçõcs e subvenções de entidades publicas c privadas, nacionais ou

estrangeiras:

c) d,mçõcs ou legados;

d) produtos de opt"raçõcs de crédito, internas ou externas, para financiamento de suss

atividades;

e) rendimentos decorrentes de títulos., ações Ou papéis financeiros de sua propriedade;

f) rendas em seu favor constituidas por terceiros;

g) reodimeotos decorreotes de titulos ações Ou papéis financeiros de ,ua propriedade;

h) usufruto que lhes forem conferidos;

i) juros bancários e outras receitas de capital;

j) vaiores rel:ebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produtos;

I) contribuição dc seus associados,

Parágrafo unico. As rendas da Associação somente poderão ser realizadas para a

manuten;oão de seus objetivos.

Capitulo III
DA AD:\IIXISTR<\çAo

Ar!. 9'. A As~ocia;oão tem como órgãos deliberativos e administrativos a Assembleia Geral,

A Diretoria e o Conselho Fiscal.

ArUO". A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade, será constituída por todos os

sócios em piem' gozo de seus direitos estatutários.

A rl.ll". São mribuiçõe, da Assembleia Geral:

I - Eleger os membros da Diretoria, do Conselho Comunitário e do Con",lho Fiscal e seuS

re'pecti vo, ,uplentes;

11• Elaborar e aprovar O Regimento llllemo da ASCOMAB;

m . deliberar sobre o orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela

Diretoria, ouvido previamellle quanto àquele, o Con>elho Comunit<Írio e o Conselho Fiscal;

IV • Examinar o rdatório da Diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas, após parecer

do Con,elho Comunitário e do Conselho Fiscal;

V • Deliberar sobre a com'eniGncia de aquisição, alienação ou oneração de bens
pet1encente, à Associação;

VI • Ikcidir sobre a reforma do presentc Estatuto;

VlI • deliberar sobre proposta dc absorção ou incorporação de outras entidad.s à
Associação;

VIII. autorizar a celebração dc convênios e acordos com eotidades pública, ou privadas;

IX - Decidir sobre a extinção da Associação e o destino do patrimônio,

Al'l.12"_ A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente na primeira quinzena de janeiro de

cada am>, quando convocada pelo seu prcsidente, por seu substituto legal ou ainda por 00 mínimo

1/3 de seus membros, para:

3

a) tomar

A"ocia\'ã<>;

conhecimento da dotação orçamentária e planejamento de atividatlcs para a

,:....p..5A64

~
'fV~> ,~

(t. .. ~

~.j ~í
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b) deliberar sobre o relatório apresentado pela Diretoria sobre as atividades referentes ao

exercício social encerrado .

.'\.rt.13'. A A"cmbléia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada:

[- Por seu Presidente;
11- Pela Diretoria;

J[[ - pelo Conselho Comunitário;

IV . pelo Conselho Fiscal;

V - Por 1/3 de seus membros.

A rt.14" - A convocação das reun iões ordinárias Ou extraG ,clinárias será fcita mediame edilal,
com pauta dos assuntos a ""em tratado>, a Ser lixado na sede da entidade, com antecedência
m ínima de quinze (15) dias e correspOnd~ncia pessoal contra recibo aos integrantes dos órgãos de
adrn inistraçilo da Associação.

~ I'. As reuni,;e, ordinárias instalar-se_ão em primeira convocação, com a presença m ínima

de dois (C 'çOS (213) dos integrantes da Assembleia Geral c em segunda convocação. trinta (30)

m inutos após, com qualquer nÚmerO de presentes.

~ 2'- As ""uniões extraordinárias in~talar-se-ão, em primeira convocação, com 2/3 (dois

terços) dos integrantes da Assembleia Geral e, em segunda convocação, trinta (30) nlinutos após,

com maioria absoluta dos imegrantes do referido 6rgão.

Art.l5 '_ A Diretoria será composta de,

I - Presidente;

11- V ice-Presidente;

III _ I" Secretário;

IV _ 2" Secretário;

V _l° Tesoureiro;

VI _ 2° Tesoureiro.

Parágrafo único. O mandado dos integrantes da Diretoria será de quatro anos, perm itida a

reeleição por apenas mais um mandato.

,\rt,16"- Ocorrendo vaga em qualquer cargo de titalar da Diretoria, caberá ao respecti,'o

~upiente substitui-lo até o fim do período para que foi eleito.

Art.t7 '- Ocorrendo vaga entre os InlCgrante~ suplentes da Diretoria, a Assembleia Geral se

re,m irá no prazo máximo dc trinta dias após a vacância. para eieger o novo integrante.

,\rt.18"- Compete à Diretoria:

I - Elaborar e executar o programa anual de atividades;

11- Elaborar e apresentar a Assembleia Geral O relatório anual e o respectivo demonstrativo

de resultados do cxcrclcio findo;

JII - elaborar o orçamenw da receita c despesa~ para o exereicio seguinte;

IV - Elaborar os regimentos internos dos e de seus departamentos;

V - Entrosar-se Com instituições públicas e pri,'adas, tanto no Pais como no exterior, para

mútua colaboração CIo atividades de interesse eOmum

,\ rl.19' _ Compete ao Presidente:

I - Representar a Associação judicial e eXlraj udieialmente;

11- Cumprir e faler cumprir este Estatuto e os dcmais regimentos internos;

m - convocar e presidir as reuni(5es da Diretoria:

IV - Dirigir e supervisionar todas a~ atividades da Associação;

V - Assinar quaisquer documento, relativos ás operaç(5es ativa~ da Associação.

Árt.20'_ Compete ao Vice-Presidente:

I - Secretariar as reuni(5es das Assembleias Gerais e da Diretoria e redigir atas;

II - Cadastrar os estudanres carentes que procurarem a ASCOMAfI, para fins <ll:estudo do

caso e possível prestação de ajuda; ./ I

",,;;ADL /"\ 4
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li r - m am er organizada a secretaria, com os respectivos livros e correspondências.

A rt.2to . Com pele ao 1° Secretário:

J • Secretariar as reuni"e, das A ssem blcias G erais e da D iretoria e redigir atas;

IJ - Cadastrar os estudantes carentes que procurarem a A SCO M A B, para fins de estudo do

caso c possívd prestação de ajuda;

!li - m anter organizada a secretaria, com os respectivos livros e correspondências.

A rt.22"- Com pele ao 2° Secretário colaborar CO m O 1° Secretário , bem com o substituí-lo em

Suas faltas e im pedim entos.

A r(.23 '. Com pete ao I" Tesoureiro:

J - A rrecadar e contabilizar as contribuições, 'endas, auxllios C donalivos efetuados li

A ssociação, m antendo em dia a escrituração;

1I - E fi:tuar os pagam entos de todas as obrigações da A ssociação;

III . acom panhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da A ssociaçiío , contratados

com prot1ssionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações 11scais c trabalhistas sejam

devidam ente cum pridas em tem po hábil;

IV • A presentar relatórios de receitas e despesas, sem pre que forem solicitadas;

V - A presentar o relatório financeiro para ser subm etido à A ssem bleia G eral;

V I • A presentar sem estraim ente O balancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscal;

V il • publicar anualm ente a dem onstração das receitas e despesas realizadas no exerdcio;

vm • elaborar, com base no orçam ento realizado no exerclcio , a proposta orçam entária para

O cxercício seguinte a ser subm etida à D iretoria, para PO SlC riO rapreciação da A ssem bleia G eral;

IX . \1anter todo o num erário em estabelecido de crédito;

X • Conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os docum entos relativos à

tesouraria;

X I • assinar, em conjunto com o Presidente, todos os cheques em itidos pela A ssociação.

A rt.24 '. Com pete ao r Tesoureiro colaborar com o 10 Tesoureiro , bem CO m O substitui-lo

em suas faltas e im pedim entos.

A rt.25". Com pete ao Conselho Com unitário:

a) F iscalizar a program ação da em issora;

b) Solicitar ao órgilo de direção da entidade autoriz.ada inform ações e esciareeim entos li gestão

da, atividades, árca editorial, d ireçíl.o da program açíl.o , dentre outros;

c) Fazer recom endações ao órgão de direção da entidade autoriz.ada;

d) Realizar pesquisa de satisfaçiío ou opinião j unto li com unidade atendida;

e) Receber reclam açl\cs, denúncias e elogios; e

f) Subm eter ao M inistério das Com unicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada

relatório circunstanciado accrea da program ação.

J'ar:igraf{l único - O Conselho Com unitário será com postO por 05 (cinco) pessoas

representam e, de entidades locais, tais CO m O : associações de elassc benem érita, religiosa ou de

m oradores, desde que legal m ente institu idas.

A rt.26 '. O Conselho Fiscal será constituído por (03) pessoas de reconhecida idoneidade e

seus rcspcctivos suplentes. eleitos pela A sscm bleia G eral, perm itida apenas um a recondução.

Par:igrafo uníco. O m andato do Conselho Fiscal '<C ra CO inC idente com o m andato da

~ '/O LretO rla

"!Jt,~r' A rt.27 '. O correndo \aga em qualquer cargo do titular do Consclho Fiscal, caberá ao

.Il'"t, res~cctl\O suplente substL tul.lo ate o fim do m andato para qual fO I eleito

~:!' A rt.28 '. O correndo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, caberá ao

respectivo suplente sub,titu i.lo até o fim do m andato para o qual foi eleito .

A rt.29". Com pete ao Conselho Fiscal:

1- Exam inar os docum cntos e livros de escrituração da entidade;

5
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IJ- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeilo;

IIJ. Apreciar os balanços e inventário, que acompanham o relatório anual da Diretoria;

IV . Opinar sobre a aquisição, alienação c oneração de bens penencenles á Associação.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal l'elm i'_se_á a cada seis (6) meses c
extraordinariamente, sempre que necessário.

Capítulo IV

DAS nrS)'OSIÇOES GERAIS E TRAr;SlTÓRIAS.

Art.30". Os sócios e dirigentes da ASCOMAIl, não respondem solidária nem
lubsidiariamente pelas obrigações da Entidade.

Ar!. 31'. A ASCO.\1AB é composta por número ilim itado de sócios, distribuídos em
categorias de fundadores, benfeitores, honorários c contribuintes.

~ I". A primeira A 'sembleia Gera) da ASCOMAB, composta por seus fundadores designará

comissão para elaborar regimento que conste para se associar à mesma, bem como das categorias,
deveres e obrigaç<ks dos sócios.

Art.32" • A Diretoria e o Conselho Fiscal elegerão seus presidentes na primeira reuni~o
subsequente à escolha dos mcsmos.

'\rt.3J". Os cargos dos órg~os de administração da Associação não silo remunerados, seja a

que titulo for ficando expressamentc vedado por parte de seus intcgrantcs o recebimento de
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.

Art.34'. Os funcionários que forem admitidos para prestarem s..rviços profissionais à
Associação serão regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas.

Arl.35'. O quórom de deliberação será de 2/3 (dois terços) da Assembleia Geral, em
reunião extraordinária, para as seguintes hipóteses:

a) Alteração do Estatuto;

b) ,\Iienação de bens imóveis e gravação de ônus reais sobre os mesmos;

c) Aprovação de tomada de empréstimos financeiros dc valores superiores a cem (100)
salários mínimos;

d) Extinção da AS>ociação.

A.t.36'. Decidida a extinção da Associação, seu património, após satisfeitas as obrigações
aSSum idas, 'crá incorporado ao de o"tra Associação congênere, a critério da Assembleia Geral.

Art.37". O exercicio financeiro da Associação coincidirá COm O ano civil.

Art.3S'. O orçamento da ASCO.\1AB será uno, anual e COmprcenderá toda, as receitas e

despcsas, compondo.se de e'timativa de receita, discrim inadas por dolações e discrim inação

analítica, das despesas de modo a evidenciar sua fjxaç~o para cada órgão, sub.órgão, projeto ou
programa de trabalho.

A.t.39'. Os casos omissos semo resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia
Geral. ficando eleito o foro da Comarca de Guapó, para sanar possíveis dúvidas.

Abadia de Goiá" aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2016.

6
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ATA DA ASS£,\IHLtlA CERAL EXTRAORDlNÁRL<\ (lA ASSOCIAÇÃO CO\fUI'ITÁRIA DE

ABADIA llL C01..\S - ASCQMAR.
Ordem do d:a APROVAÇÃO DA SEGU~DA ALTERAÇÃO 00 ESTATl;TO SOCIAL DA

ASSOCIAÇÃO CQC\.1lJNlTÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS. Aos 25 (vinte. cinco) dias do mês de

f.'c",iro de 2016, foi realizada a Assemble;a Geral Extraordinária para a APROVAÇÃO DA SEGL~DA
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASCOMAB, as 20:00 horas na sede situada na Rua S""ta
Rita de Cássia Qd. 08 LI. 0\, Centro _ Abadia d. Goiás, Após aberta a reun;~o p"la presidente da

ASCO\lAB. Senhora \larlúcia Gomes Lourenço Lemes, a mesma convidou O ,ecretario, Senhor S.basti~o

$ol,'i""o \knconça, para sc>cretariaros trabalhos. foi apresentado aos associados à segunda Alt.mç~o do

ESla'llto Social da Assodaçlo Comunitária de Abadia de Goiás. com a devida adequação conforme o
Código Civil Bra,ilciro e a portaria, de numero 433412015, do ~1inistério das Comunicaçõe:;. onde o

estalulO continuará com 39 (trinta e nove) artigo;, os quais foram lidos, discutidos e aprovado, por
unanimidade dos associados presente";,dando.se por encerrado a votação. Eu, SeOa'tião Salviano Mendonça

"a qualidadc de secretá,io lavrei a presente ala, que vaJ pór mim assinada e pelos demais presemes, Segue

abaixo o imeiro leOr da a segunda Alteração do EstatulO Social da Associação Comunitária de Abadia de

Goiás,
2" ALHI{,l,CÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIACÁO CO)1UNIT ÁRIA DE ABADIA DE

COlÁS. ASCO)IAB

Capitulo I
DA DDü\II:\AÇÃO, ~ATUREZA, SEDE, ASSOCIADOS, F1:\"SE DURAÇÃO.

Art.l'. /I Associação ASCO~lAB é pessoa jurfdica de direito privado, conatituída na forma de

sociedade civil ce fins não lucrativos, com autonomia administraliva e financeira, regendo-se pelo presente

Eslaluto e pela legislação que lhe for aplicável.

,".(.2'. A Associação lem sede e foro na Cidade de Abadia de Goiás, Estado de Goiás, com

endcreço na Rua Santa Rita ~e Cássia Qd. 08 Lt. OI -Casa 02, Centro- Abadia de Goiás. CEP 75345-000,
Art.3"- A ASCOMAB é uma wcledade civil de defesa da cidadania dos cidadãos dc Abadia de

Golas e regllo, baseada nos principios da solidariedade, do companheirismo, da cooperaçlo e da integração
social e tem como fLm discuti, e debater os problemas que afetam esses cidadlos, que possam ser

el:caminlm!o; por iniciativa própria. com participa<;Jodos roderes públicos, desenvolvendo em nome dessa

colelividade. atividades e scrviços necessários para que a população da área possa melhorar sua condição de
vida e de trabalhO. dispondo informa<;õcs de interesse geral c de utilidade pública. especialmcnte sobre

economia domestica. aba>tccimento. preços e defesa do consumidor, saúde, educaçilo, segurança, se"'iços
basico.' eme'genciais. transportes, lazer, aperfeiçoamento profLssionalde recursos humanos. comunicação e

desenvolvimemo cultural e ",lisliC<.,.
~1°. À ASCO~1..••B e composta por número ilimitado de associados, distribuídos em calegorias de

fundadores, henfeilores, honorários e contribuimes.
~2•• O Ingresso de qu.lquer associado na ASCO;o.JARserá feito de forma gratuita. Será também

pe"tr.\itidoo Ingresso gratuito de qualquer pessoa jurídica comO associado, observadas. no que couberem. as
exigência, legais pertlnemes Pode, lambém, associarem-se as pessoas fTsicas residentes ou que
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área compreendid. pela comunidade rcsidente

em "xia a á,ea do municipio de Abadia de Goiás sem limitação de numero por familia, por sexo, categoria

econoTl'.icae social ou por condição de religião, Oiçaou idcologia politico-partidárla.
~J"_ Só s.rão efetivados como associados os proponentes que aeeita,em as condições deste

Estatuto, assinando-o como prova de concordância com aS suas condiçOes, podendo qualquer cidadão da
comunidade beneficiada emllir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela associação. bem como

ma"ifesm idéia>, propostas, sugestões, reclamações ou ,eivindlcações. desde que encaminhados ao

cooselho comunitário,
~~., 0\ a."ociados te,ão direito de voz. ,'otO nas instâncias d.libe.,ti,'as.

~5•• Será garantido O direito d. vala, e ser ;-atado para ca'gos da direção qualquer pessoa fisica

a."oclada,
~6" , Ao encaminhar sua inscrição, O candidato devera preencher um cadastro básico, con:endo

informações e dados pessoais. prOfLssionals e familiares. Flcamlo ciente que slio de;'eres inalie~,;<;is.e.

imransfe,íveis ,I,,, ""ociados: ..,:'" '?-- "'/::c
eg~\_ ~~IC
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Art.7"- o prazo de duraçllo da ASCOMAB é indeterminado.

Capitulo 11
DO PATRI'lâ'iIO, SUA CO'iSTlTUIÇÃO E J;TIUZAÇÃO •

.\ rt.&"_ O patrimônio da ASCO~lAB será composto de:

a) dotaç(lc, ou subvenções eventuais, diretamente da União, dos Estados e Municípios ou atra,és de

órgoos Públicos da Administração direla e indireta;

b) auxil los, contribuições e subvenções de entidades públicas e privadas. nacionais ou estrangeiras;

c) doações ou legados;
d) produto, d. operações de crédito. imemas ou e,temas, para financiamento de suas atividades;

e) rendimentos decorrentes de tltulos, ações ou papéis f,nane.iros de sua propriedade,

t) ,."da;, em seu favor constituídas por terceiros;

g) rendimentos decorrentes de títulos ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

h) usufruto que lhes forem conferidos;

I)juros bancários c outras receitas de capital;

j) .'alores r""ebidos de terceiros em pagamento de serviços ou produlO';

I) cop.tribuiç~o de seus associados.

P.dgrafo único, As rendas da Associa;1!o somente poderilo ser realizadas pa", a manutençilo de

;eus objetivos.

Capitulo 11I

DA ADMI:,>ISTRAÇÁO

Art. 9'. A Associ"çilo lem como 6rgl!os deliberativo, e administrativo' a Assembleia Geral, A

Diretoria e o Conselho Fi,cal.

Art.lO°. A Assembléia Geral, órgilo soberano da entidade, ,erá constltuida ror. todo, oS socio, em

pleno gozo de ,eu, direitos e,latutários.

ArU!". São atribuiç&, da Assembleia Gerol;

I . FteBer os membros da DirelOria, do Conselho Comunitário C do Conselho Fi,cal e seus

respectivo, suplente,;

I I _ Elaborar e aprov"," o Regimento Interno da ASCO~lAI3;

m • deliberar ,ubre O orçamento anual e sobre o programa de trabalho elaborado pela Diretoria,

OllVido previamente quanto àquele, o Con,elho' Comunitário C o Conselho Fiscal;
IV . Examinar O relatúrio da Diretoria e deliberar sobre o balanço e as contas. após parecer do

Conseiho Comunitário e do Conselho Fiscal;
V • Deliher3l" sobre a con,eniência de aqulsiçlo, alienaçilo ou oneraçilo de bens pertencentes à

AS5OCi"ç~o;

VI _ Oecidir sobre a reforma do pre,ente ESlatuto;
VII _ dellberor ",bre projX>,ta de absorçlo ou incorporaçilo de outras entidades à A,sociação;

Viii. autorizar a eelebraç~o de convênios e acordos com entidades públ ieas ou privadas;

IX. Decidir ,obre a extinçao da A,soclaçi1o e o destino do património,

Art. 120
• A Aosembléia Geral se reunirá ordinariamente na primeira quinzena de janeiro de cada ano,

"uando cn"",cada pelo seu pre,idente. por seu SUbSlllUlO legal ou ainda por no minimo 113 de ,eus

m.'nbros. para

a) tnmar conhecimento da dutaçi10 orçamentária e planejamento de atl •.ldades para a Associlll'i1o;

b) deliberar \Obre o relatório apresentado pela Diretoria ,obre as atividades referentes ao exerdcio

socoal encerrado.

Art. 13". A Assembléia Geral", reunirá extraordinariamente quando eonvocada:

I. Por seu Presideme,

Ii • P.la Diretoria;

Ill- pelo Con,elho Comunlt~rio;

IV. p.lo Con,clho Fiscal:

V . Por 113 de seu, membros.

Art.14'. A convocaç;lo das. reunl&s onJinlÍTlas ou extraordinãrias ocrá feita mediante edital,.com

pauta do, assunto, a screm tratados. a ser fixado na sede da entidade, com antecedência mlnl%¥~'.
lv '(;

~'\ 1~3'"
~-"\. ~ f

~~

Ofício 0052016 (1032948)         SEI 53900.017033/2016-87 / pg. 10



•tIT 'h
ASCOMAB

(15) dias e correspondência pessoal contra recibo ao> integrante, do, órgão, de administração da

}\;".:>Cia,ão.
~ I •• A , reunit>cs ordinárias in'taiar-se-1Io em primeira convocaç~o, com a presença mínima de doi,

1.'\"OS (213) dos integrantes da A"embleia Gera" e em segunda convocação, trinla (30) m inuto, ,pós, com

qualquer nÍlmero de presentes,

~ 2'. A , reuniões extraordinárias instaiar->e-ão, em primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dos

inrcgramcs da Assemblei. Geral e, em segunda C<;Jnvocaçâo,trinta (30) m inutos após, com maioria absoluta

dos imegrantos do referido órgão.

A '1.15". A Diretoria sera composta de:

1_ Pre,idente;

11 . V ;(c_Presidente;

1JI . I' Secretário;

IV . 2" Secretário;

V.]'Tesoureiro;

VI . 2" Tesour~iro,

Par~grafo único. O mandado dos integrantes da Diretoria será de quatro anos, perm itida a reeleiç~o

por "penas mai, um mandato,

Arl.l6>. Ocorrendo vaga em qualquer eargo de titular da Diretoria, caberá ao rC5peClivo suplente

substitui.lo até o fim do período para que foi eleito.

Art. 17>. Ocorrendo vaga emre os integrantes suplentes da Diretoria, a A"emblcla Geral se reunirá

no prazo máximo de trinta dias após a vaco\ncia, para eleger o novo integrante.

,\rI.18'. Compete à Diretoria:

I . Elaborar e executar O programa anual de atividades;

11 Eiaborar e apre-;entar a Assembleia Geral O relatório anual e o re,peCl;vo demonstrativo dc

,"",'tados do e,ercicio fLndo;

Ili. elaborar o orçamemo da receita e despesas para O exereleio seguinte;

IV • Eiaborar os regimentos internos dos e de seus depar1amentos;

V • Entrosar.se com instituições públicas C privadas, tamo 00 Pais COmO no exterior, para mútua

coiaboração em atividades de intcrcsse comum

Arl.19>. Compete ao Pre,ideme:

I . RqrC5entar a Associaçao judicial e extrajudicialmcntc;

11 . Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os demais regimentos internos;

111. cOnvocar e presidir as reuniões da Diretoria;

IV . Dirigir e supervisionar todas as atividades da Associaçao;

V _ A"inar quaisque, documemos relativos á, operaçOe, ativas da Associação.

Art.20". Compete ao Vice. Presidente:

I . Secretariar as reuniões das Assetl1bleias Gerai, e da Diretoria e redigir atas;

11 . Cadastrar os estudames carentes que procurarem a ASCOM AB. para fins de estudo do C"-<oe

possivei pTC"S(açl1ode ajuda;

111• mamer organizad~ a secretaria, com os respectivo, liwos c correspondências.

A n.21 •• Com!""'te ao I' Secretário;

I. Secretariar a, ,"uniOCs das A"embleias Gerais e da Direlori~ e redigir atas;

li • C",lastrar os estudantes carente, que procurarem a ASCOM AIl, para fins dc cstudo do C1l5Oe

possi,'el p'"'taçtio ~e ajuda;

I il • ,nanter organizada a secretaria, com oS rcspectivos livros. correspondencias

..••n.n •. Compete ao 2. Secretário colaborar com o l' Secretário, bem como substitui-lo em suas

faltas. imp<'dimemo"

Art.23° _ Compete ao 10Tcsoureiro:

J • Arrecadar e contabilizar as contribüições. rcndas, auxilias e donativos cfctua~os à Associação.

ma:l:endo em dia a escrituração;

li . Ef~(uar os pag;mentos de todas as obrigaçiks da Associação;
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111• acompanhar. supervisionar OS trabalhos de contabilidade da Associação. contratados com

prof:ssionais habiliUldos, cuidando para que todas as obrigações fiscais. trabalhistas sejam devIdamente
cumprida, em t=po h;;bil;

IV. Apresentar relatórios d. receitas e despesas. sempre que forem solicitadas;
V - Apresenlo, o relatório financeiro rara Ser submetido â Assemblela Geral;
VI _Apresentar semestralmente o balancete d. receitas e despesas lIOConselho Fiscal;

VII . publicar anualmente a demonstração das receitas e despesa, realizadas no exercido;

VIII. elaborar. com base no orçamento realizado no exercl.!o. a proposta orçamentária para o
cxcrdcio seguinte a ser submetida à Diretoria, para posterior apreciação da Asscmbleia Geral;

IX. Mame' todo o numerario em estat>elecidode crédito;
X - Conse,var sob sua guarda e responsabilidade, todos os documem05 relativos à tesouI1lria;

Xl. assinar, em conjunto COnto PreslMnle, todos os eheques emitidos pela Associação,

,\rt,24". Compete ao 2' Tesoureiro colaborar com o I" Tesoureiro, bem como substitui.lo em suas
bltas e impedimerltos.

Art.25'. Compete ao Con",lho Comunitário:

a) FIscali~ar a programação da emi=ra;

b) Solicitar ao 6rgno de direção da entidade a"torizada informaçOes e esclarccimentos à gestão das
ati"idades. área editorial, direç!o da programaçao, dentre outros;

c) Fazer recomendações ao órgão de direç!o da ""Hdade autorizada;

d) Rcalizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à oomunidade atendida;
e) Receber ,eclamações, denúncias. elogios; e

i) Submeter ao \linlstério das Comunicações e aos 6rgãos de direç!o da enlldadc autorizada relatório
ci rcu"'tanciado acCrca da programação,

Pará~rafo único - O Conselho Comunitário será composto por 05 (cinco) pessoas representantes de

entidade, locais., tais como: associações de dasse benemérita, religiosa ou de morndofO', desde que
legalmente instituid""

ArI.26'. O Conselho Fi,cal sera constltuido por (03) pessoas de reconhecida idoneidade e seus
res;:>ecti,'o;;uplentes, eleitos pela Asscmbleia Geral, permitida apenas unta reconduç!o.

Par;lgra fo único. O manda:o do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria.

Art.n°. Ocorrctldo .'aga em qualquer cargo do litular do Conselho Fiscal, caberj .0 re'pectivo
su~le~te substitui.lo alé o fim do mandato para qual foi eleito.

Art.2S'. Ocorrendo vaga entre os Integrantes soplentes do Conselho Fiscal, caberá ao resp"eti,'o
,uplente substitui.lo até o fim do mandato pora o qual foi eleito.

ArI.29'. Compele ao Conselho Fiscal,

1-Examinar os documentos e livros de escrituraçilo da entidade;

li. Examina, o balancete semestral apresCr1ladopelo Tesoureiro, opinando a respeito;

JII. Apreciar os balanços e inventários que acompanham O relatório anual da Diretoria;
IV. Opinar sobre a aqui,ição, ai ienaç!o e oneração de bens pertencente, á Associaç]o,
P.rágrafo único. O Consclho Fisc.l reunir-s •• á a cada seis (6) meses c extraordinariamenle.

,empre que necessarlo,

Capilulo IV
DAS DlSPOSlç(n:S GERAIS £ TRAI\SITÓRIAS.

Art.3W. 0, sé>cios e dirigentes da ASCO\1AB, não respondem solidária nem subsidiariamente
pelrc; obrig"çõe, da Entidade

Arl. 31'. A ASCO\1AB é composta por número ilimitado de sócios, distribuidos em categoria, de
fund,do,es, benfeitores. honorário, e cont,lbulntes.

~ 1". A primclra A,semblela Geral da ASCO\1AB, composta por seus fundadores designará
comissão para elaborar regimento que conste para se associar â mesma, bcm como das categorias., deveres e
obrigações dos sócios.

Art.32'. A Diretoria e o Conselho Fiscal elegerão seos presidentes na primeira reun~~tte

a escolha dos mesme>. . '--_ ("
t!: . i;!". C-

f ~l'.' ~ i
, /SY--l ~J -

f ~ ~ ~ ~
If'í'/ ,v~
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Ati.3J". O, cargos dos órgÕús de administração da Associação nao são remunerados, s.ja a qoe
título for f[Cando exp,c,$(lmeme ,-.dado por parte de seus integrantes O recebimento de qualquer lucro,

gratifLCa<;ilo,oo"ifLcaçao ou ,'antagcm.

'\11.34". O, funcionátios que forem admitidos para prestarem serviços profissionais à Associação

""lo regidos pel. Consolidaç3:o das Lei, Trabalhistas.

Art.35'. O quórum de deliberaçllo será de 2/3 (dois terços) da Assemhleia Geral, em reunião

eXI,aordinária- para as seguime, hipóteses-

a) i\llcração do Estatuto;
b) AIienaçólo d. bens imóveis e gravação de õnus reais sobre os mesmos;
c) Apro,'ação de lomada de empréstimos financeiros d. valo,e, superiores a cem (toO) salários

mínimos:

d) Ednção d. Associa,à<>.

Art.36'. D""idida a extinção da Associaçilo, seu património, .pós satisfeitas "' obrigações
a;sumidas, s~r:\ incorporado ao d~ ouua Associação congênere, a critério da A=mbleia Gerai.

Art.3?". O exercicio financeiro da Associação coincidirá com o ano civil.

,",\~_\.,-~~
r;..;...
'0-~J,.f,,;..,;-

Art.3S". O orçamento da ASCOMAB será uno, anu.at e compreenderá todas as receitas e despesas,
comyondO.5e de estimativa de receita, discriminadas por dotações e discriminação analÊticasdas despesas de
moco a evidenciar sua fixação para cada órgão, sub-órgão, projeto ou programa de trabalho.

Art.J9°. 05 casas omissos serao resolvidos pela Diretoria e referendados p~la A,s.embieia G~rai•

•'_ fLcando~:~i!9,o foro da ço~J.""$' Guapó, para sanar pos5iveís dúvidas.

~£~; ~o-.&,.~~o~.'~~~'t.~~?s4?"4~,-ttf C.n'no ,,:-;;.:::::'~::: •• Ju,; ~';RAb~a de Goiãs, aoS 25 (vinte e cinco) dias do mo, de f~vrn:iro d. 20t6,
• ,~o<"m."'o.', ~,.o"d. ~o;"", r.., ç
; ---',xnw.!;;~.-;Ft;QI'.~' :;..$
~ o'~""-,,; ",,->--) •

"
"','.,,--,....., "'-----E

' •••• ,.~'"•••.•• "••,"".,''u , •••ou•••••••• ~

~,.~ __:'".:.:~~''' ,,"~,,,::~,., Pre~ASCD'1"'B

i \~~"5:~==:""""G'-';-'~';:~Lt-..,/ ~ /' / L ''""':"Y-.r .~~~
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Aos 29 (vinte e nove) d,as, do mês de fevereiro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), as

20:00 horas, ria sede da Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ

sob o numero 03,120163/0001-04 situada na Rua Santa Rita de Cêssia quadra 08 (oito)

lote 01 (um) _ Cerllro _ Abadia de Goiás, Reuniram-se os dirigentes e associados ela

ASCOMAB devidamente convocados por edital de número 00112016 fixado I"la sede da

entidade e em locais públicos da cidade de Abadia de Goiás. para tratar da seguinte

pauta balanço das ações sociais realizadas. eleição e posse da nova Diretoria da

ASCOMAB _ Radio Sol a ser eleita, Ao iniciar a reurüê.O a presidente, Marlúcia Gomes

Lourenço Lemes, convidou a todos para que ficassem de pé e fizessem a oraçêo ao "Pai
Nosso" Dando sequência a Presidente, informou aos membros da entidade a respeito da

ação solidaria realizada no dia trinta e um de janeiro de dois mil e dezesseis, no Salêo

Paroquial, no Setor Vila Socorro, onde foram doadas roupas novas e usadas, brinquedos
usados. livros escolares, cobertores e trinta cestas bêsicas para as familias cadastradas

Da~do continuidade à pauta a Presidente informou aos associados presentes que a

eleiçêo se devia pelo fato de terem alterado pela segunda vez o ESTATUTO SOCIAL DA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS - ASCOMAB. adequando

conforme o novO Código Civil e a portaria n.o4334/2015 que rege o mandato da diretoria

e:n q'Jatro anos, o qual iria vencer no dia primeiro de março do ano vigente e para os

cargos da diretoria Tesoureiro, Secretario e o Conselho Fiscai a eleiçêo dos titulares e
seus respectivos suplentes, Sendo apresentada a seguinte chapa: Presidente Marlúcia
Gomes Lourenço Lemes: vice_presidente Washington Luis Silva; 1" (primeira)

Secretario Deusamar Ferroira da Silva, 2" (segundo) Secretario Sebastião Salviano
Mendonça, 1" (primeira) Tesoureira Sebastiana Gomes Lourenço, 2" (segunda)

Tesoureira Mara Lúcia Lourenço Silva, Conselho Comunitário; Maurete Ferreira da

Silva, Ângela Maria da Silva Arantes, Rosemeire Ribeiro dos Santos, Silveria Maria
de Paula e Vilma Maria de Moraes dos Santos e os membros do Conselho Fiscal:

Nélio Xavier Lemes Lourenço; Helton Benjamim da Cunha e Renata Ribeiro Amaral,

suplentes José Edson Fagundes, Tereza Maria Batista Pereira e Divina Siqueira de
Jesus. Ambos residentes em Abadia de Goiás Após alguns esclarecimentos foi aprovada

por unanimidade dos presentes a chapa única, sendo um tolal de 22 (vinte e dois)

associados. Eleila á referida chapa mencionada, logo em seguida tomou.se posse:

Presideme Marlúcia Gomes Lourenço Lemes, RG sob n," 38188-69 SSP-GO, CPF sob
n.' 719,234971 20, residente e domiciliada na Rua Santa Rita de Cássia Od 08 LI, 01.
casa 03, centro _ Abadia de Goiás; vice_presidente Washington Luis Silva RG sob o

nGmero 3009209. CPF n." 560.990.451-04, residente e domiciliado na Rua 07 (sete) Od.
C LI, 17, centro _ Abadia de Goiás; 1" (primeiro) Secretaria Deusamar Ferreira da Silva
RG sob o número 4531934-DGPC-GO, CPF n." 987,606.611-00, residente e domiciliada

na Avenida Joao Barbosa Qd. 06 LI. 15, Jardim Nova Abadia - Abadia de Goiás, 2"

(seg'Jndo) Secretario Sebastiâo Salviano Mendonça RG sob o n.o 2069548 - SSP-GO,

CPF n.' 520215.211-68, residente e domiciliado na Avenida Comercial Od. D LI 15 A-
Vila Nossa Senhora da Guia _ Abadia de Goiás, 1" (primeiro) Tesoureiro Sebastiana

Gomes Lourenço RG sob o n." 1267594 2" via -DGPC-GO, CPF 439771.031,72,

residente e domiciliada~a Rua Santa Rita de Cássia Od 08 LI. 01, casa 01, centro-

Abadia de GOiés;:;~~f1da) Tesoureira Mara Lúcia Lourenço Silva RG sob o nO

~"-$~~~~ ~t£-::2
\'2. " Ix -~
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34739632" via. CPF 778.963,001-68, residente e domiciliada na Rua 07 (sete) Qd, C LI.

17, centro _ Abadia de Goiás, Membros do Conselho Comunitário: Senhor Maurele

Ferreira da Silva, RG 4962388 - DGPC-GO e o CPF sob o número 540,511.696-34,

residente na Rua João Barbosa Qd 06 Lt. 15 - Jardim Nova Abadia - Abadia de Goiás,

represenlarldo Associação de Moradores de Abadia de Goiás; a Senhora Ângela Maria da

Silva Arantes RG sob número 1745870 SSP-GO, CPF número 479380,051-34, residente

e domiciliada na Rua Trindade Qd 20 LI. 02, Parque izabel - Abadia de Goiás.

representando Associação da Terceira Idade do município de Abadia de Goiás; A senhora

Rosemeire Ribeiro dos Santos RG sob o número 343593712'via - DGPC-GO, CPF

l"Iúmero 984,951,271-72, residel"lte e domiciliadal"la Rua Bel"ledito Lucíal"lo Alves ad 08

LI. 21, Parque Izabel - Abadia de Goiás, represel"ltal"ldo o COl"lselho MUl"licipal de Saúde;

Sel"lhora Vilma Maria de Moraes dos Sal"ltos RG sob o 1"1,.1690700, CPF 375133201.44,

residente e domiciliada l"Ia Avel"lida Comercial ad. 01 LI. 4, S IN , casa 01 - Parque Izabel

_ Abadia de Goiás, representando a Igreja Evangélica e a Senhora Silve ria Maria de

Paula RG sob o número 1472576-2'via-SSP-GO e do CPF sob o número 315,880.771-87,

residente na Rua Trindade ad, 02 LI, 08, Vila Goiany - Abadia de Goiás, representando a

Igreja Católica. Estando eleitos e empossados também, o Conselho Fiscal: o Senhor

Nélio Xavier Lemes Lourenço, RG sob o número 4296282-SSP-GO e do CPF sob o

número 976646.691-20, residente na Rua Santa Rita de Cássia Qd, 08 LI. 01 - casa 03-

Abadia de Goiás- Goiás; o Senhor Heltol"l Benjamim da Cunha RG sob o n .• 3559201-

SSP-GO, CPF 792,348.011-72, residente e domiciliado na Rua Brasília Qd, 09 Lt 23-

Parque Izabel- Abadia de Goiás- Goiás e a Senhora Renata Ribeiro Amaral RG sob o n.o

6300004, CPF 701.787261-41, residente e domiciliada na Rua Benedito Luciano Alves

Qd. C8l! 21 - Parque Izabel- Abadia de Goiás, tendo os respectivos suplentes: primeiro

suplente o Senhor José Edson Fa9undes RG sob o n.o 10853161-SSP-SP. CPF

412,289281-34. residel"lte e domiciliado na Rua Campinas Chácara 5H. Parque Izabel-

Abadia de Goiás; a segunda suplente Senhora Tereza Maria Batista Pereira RG sob o 1"1°

889914.GO, CPF 170.682,661-34, residente e domiciliada na Rua 05 (cinco) ad, H LI. 03

(três) _ Vila Nossa Senhora da Guia - Abadia de Goiás - Goiás; e a terceira suplente

Senhora Divina Siqueira de Jesus RG sob o 1"1,.3818710-GO, CPF 987,814.641-34.

residente e domiciliada na Rua Gabriel Alves ad 16 LI. 04, Parque Izabel - Abadia de

Goiás- Goiás. Finalizando a Presidente Marlúcia Gomes Lourenço Lemes salientou que o

~~dato de todos os membros era regido pela 2' Alteração do Estatuto Social da

I':..;~ i"< "'. ASl:OMAB, que estará sempre fixado no mural da entidade. Declarando encerrada a

; ~r~pr~enle reulliáo Após lida a ata e achada de acordo, segue assinada pelos dirigentes

~\:(,-:-':;.~elefos e associados presentes da Associaçáo Comunitária de Abadia de Goiás

---' . :>,açt..~C_OMAB, e demaiS presentes que queiram.
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17/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=go&sqComposicao=23372&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ ABADIA DE GOIÁS/GO
Vigência: Início: 12/09/2015 Final: 12/09/2017
Código: YNCX.E#JB.$GIN.Q$AR.
Certidão emitida às: 17/05/2016 17:40:02

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DEUSAMAR FERREIRA DA SILVA (Título Eleitoral: 044716791066 )  é MEMBRO ­
DIRETÓRIO  (exercício  12/09/2015  a  12/09/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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17/05/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Resultado consulta por nome e data de nascimento ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/situacao­eleitoral/consulta­por­nome 1/1

   Título de Eleitor: 044716791066 
   Nome do Eleitor: DEUSAMAR FERREIRA DA SILVA 
   Data de Nascimento: 22/07/1975 
   Situação da Inscrição: REGULAR 
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Processo nº: 53900.017553/2015-17 

Município/UF: Abadia de Goiás/GO 

Pedido tempestivo.  Data da postagem: 30/04/2015 (vide extrato de rastreamento dos 

Correios acostado aos autos). 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 24/30 – Requerimento (0491926) 

2.   Estatuto social: fls. 02/13 (1032948) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 14/16 (1032948) 

Mandato: 29/04/2016 a 29/02/2020. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. CPF de todos os dirigentes:  

- PRESIDENTE: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes (10/05/1980) (719.234.971-20) fl. 05 – 

Requerimento (0491926) 

- VICE-PRESIDENTE: Washington Luiz Silva (21/09/1972) fl. 02 – Ofício 010/2015 (0886357) 

anexado ao processo nº 53900.072736/2015-97. 

- 1º SECRETÁRIA: Deusmar Ferreira da Silva (22/07/1975) (987.606.611-00) fl. 16 (1032948) 

- 2º SECRETÁRIO: Sebastião Salviano Mendonça (27/07/1969) fl. 18 e (520.215.211-68) fl. 08 

(0491926). 

- 1º TESOUREIRO: Sebastiana Gomes Lourenço (12/11/1951) fl. 07 (0491926) e (439.771.031-

72) fl. 04 (0886357) 

- 2º TESOUREIRA: Mara Lúcia Lourenço Silva (26/11/1976) (778.963.001-68) fl. 17 (1032948) 

5.   CPF de todos os dirigentes  

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização:  

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, alínea “g”. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art.3º, § 2º. 

- Direito de voz e voto: art. 3º, § 4º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 3º, § 5º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15.  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 15 

(mandato de 4 anos + uma reeleição). 

- Conselho Comunitário: art. 25 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 31/35 – Requerimento (0491926) 

– A entidade denominou Conselho de Programação – Há previsão, na grade de programação 

apresentada, de retransmissão obrigatória do Programa Oficial de Informações dos Poderes 

da República (art. 38, alínea “e”, da Lei 4.117, de 27 de agosto de 2015 – CBT) apenas na 

sexta-feira, provavelmente por descuido no momento da digitação da grade. Todavia, na 

terça-feira, o horário é destinado à retransmissão do programa da Câmara. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: anexada aos autos. 

Certidão obtida em 28/10/2015. Em pesquisa realizada em 17/05/2016 a Entidade estava 

regular.  

10. CNPJ: fl. 18 – Requerimento (0491926) 

11. Vínculo: político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Marlúcia Gomes 
Lourenço Lemes 
(10/05/1980)  

Sim PSDB Não  Não  Sim, irmã de 
Mara Lúcia e 
filha de 
Sebastiana. 

VICE-PRESIDENTE: 
Washington Luiz Silva 
(21/09/1972)  

Não Não Não  Não  Não 

1º SECRETÁRIA: 
Deusmar Ferreira da 
Silva (22/07/1975)  

Sim  PMDB Sim 
 

Não  Não 

2º SECRETÁRIO: 
Sebastião Salviano 
Mendonça 
(27/07/1969)  

Sim PT Não  Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Sebastiana Gomes 
Lourenço 
(12/11/1951)  

Sim  PSDB Não  Não  Sim, mãe de 
Mara Lúcia e de 
Marlúcia 

2º TESOUREIRA: 
Mara Lúcia Lourenço 
Silva (26/11/1976)  

Sim  PSDB Não  Não  Sim, irmã de 
Marlúcia e filha 
de Sebastiana. 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi realizada pesquisa de vínculo. 
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CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 

Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 

Checklist Radcom (1140174)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12045/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017553/2015-17.
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             A Associação Comunitária de Abadia de Goias, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de
Goiás, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício 0052016 1032948.

 
ANÁLISE

2.              Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

A Sra. Deusamar Ferreira da

Silva, 1ª Secretária da

Entidade, exerce o cargo de

Membro do Diretório do

Partido do Movimento

Democrático (PMDB), com

exercício 12/09/2015 a

12/09/2017, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral

(TSE).

 

 

O(s) fato(s) narrado(s)

configura(m) político-partidário.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir a

diretora impedida (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que esta se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 
 

CONCLUSÃO

3.         Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.          Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.          Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

          À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
17/05/2016, às 18:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1140175 e o código CRC 91B262A3.

Minutas e Anexos

Certidão obtida via internet TSE 1140209.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17920/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES

Representante Legal da Associação Comunitária de Abadia de Goiás (ASCOMAB)

Rua Santa Rita de Cássia, quadra 08, lote 01, casa 02 – Centro.

75345-000     Abadia de Goiás/GO

​CNPJ n° 03.120.163/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17.  

 

        Senhora Representante Legal, 

 

1.     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12045/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1140178 e o código CRC EFD89CB0.

Ofício nº 17920/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.017553/2015-17
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1827/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.017553/2015-17

  

 

1.        Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de Abadia
de Goiás, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de Goiás/GO, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos
termos da Nota Técnica nº 12045/2016/SEI-MC 1140175 e da Certidão obtida no
TSE 1140209.

 

2.          Diante do exposto, solicito a  abertura de processo de apuração de
infração.

 

              Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1140181 e o código CRC 367B8095.

 

Memorando 1827 (1140181)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 10



P R E E N C H E R C O M L E T , R A D E F O R M A

N O M E O U R R Ã O s o e

E N D E R E Ç O I A D R ,

C E P I CODE POSTAL

S C E /C G IK

O F IC IO n O 1 7 9 2 0 1 2 0 1 6 /S E I -M C T IC , d e 1 8 /0 5 /2 0 1 6

N ° D O P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 1 7 5 5 3 /2 0 1 5 -1 7

~ IA R L ( jC IA G O ~ IE S L O U R D IÇ O L E M [S

A S S . C O M U N IT Á R IA D E A B A D IA D E G O IÁ S (A S C O :v IA B )

R U A S A N T A R IT A D E C Á S S IA . Q D . O H . L O T E O I . C A S A 0 2 -

C E N T R a 0

7 5 3 4 5 -0 0 0 A B A D IA D E G O IÁ S /G O

I

D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E U D O ( S U J E I T O A V E R I F I C A Ç Ã O ) ' D IS C R IM IN A C IO N N A T U R E Z A D O E N V IO I N A T U R E D E L 'E N V O J

O P R IO R I T Á R I A I P R IO R /T A /R é

D E M S

O S E G U R A D O I V A L é U R D E C L A R E :

1 1 4 x 1 8 6 m m

R U B R IC A E M A T , D O E M P R E G A D O I

~GNATUREDEL~GENT

A S S IN A T U R A D O R E C E B E D O R I S IG N A T U R E D U R E C lP T E U R

N O M E lE G [ V E L D O R E C E B E D O R I N O M L lS IB L E D U R E C E P T E U R

D A T A D E R E C E B IM E N T O C A R IM B O D E E N T R E G A

~ T E D E l I V R A T J g r } ( D E D E S T I N O

/ I , r i ) f ' / X - " < : . ~ f< ''< 1 l ! '~ iN A n O N

~ - - - • . . •~ ~

! i'o" ,~~. U I "

£ ' ," ; : ; , . .q ;

i 3 j M I w tS 'U ; , ;
\ ' . . , l c f ?

" . ~.. ; / , > - , ~

o"/o,i~
. _ . - . : t . . . , 1 - . - : :X '} ~ ~ ~~

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O I A D R ç ~ S I 1 D E R E T O l)F i D A N S L E V E R S ' , .0 6 ' _ ,

7 5 2 4 0 2 0 3 -0 F e 0 4 6 3 t 1 a . , : : , - . < . . " ; . "

,~ ,~ .: . r > .p ." t ; ' ' '
Anexo recebimento de of: 17920/2016 (1183618)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 11



BR

hh

.1 0 .1 9 1 6 8 3 1 8 5

.I,

I
I
I,

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON I

--I~- --I-l_ --I-l_'-I
h I

I
I

, :
I

I
BRASIL. I

I
i
I
!

AVISO DE
R E C .E l3 ,1M E illT O

r : .W is~

NO

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re tá r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç õ e s E le trô n ic a

EN D ep a r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s

E sp la n a d a d o s M in ,s té r io s , B lo c o R ,

E d . A n e x o A la O e s te s a la 3 0 0

7 0 0 4 4 -9 0 0 B m s íl ia -D F
G il

D D D D D -D D D

BRÉSIL
DATA DE P<3STAGItMI VAIE DE DéPÓT

','j i' "
••I .. /

' ,. ~

Anexo recebimento de of: 17920/2016 (1183618)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 12



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 2441/2016/SEI-MCTIC

 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e artigo 25,
inciso III, § 2º, inciso I, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015,
conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga nº
53900.017553/2015-17. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.039866/2016-07, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ABADIA DE GOIÁS (CNPJ 03.120.163/0001-04), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abadia de Goiás/GO.

 

                                   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
01/07/2016, às 11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1209414 e o código CRC 9B61C2BB.
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ASCOMAB r {, 

4xaCi3Ç;+4 Cam 917arla d0 Abadia J, Çpiüry 

Ofício n.°  013/2016 
	

Abadia de Gos, 27 (vinte e sete) de junho de 2016. 

A lima. Senhora 
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS  
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta. 
BRASILIA-DF 

Prezada Senhora, 

A por de meus respeitosos cumprimentos, venho por meio 
deste em resposta ao oficio de numero 179 QI20161 E1- I TI . referente a analise do 
Processo número 53900.01765312015.17, o qual trata da renovação de autorização de 
outorga, a fim de solucionarmos as pendenc]as constatadas- Informamos que a entidade 
optou por substituir a Senhora Deusamar Ferreira da Silva, passando a ocupar o cargo de 
primeira secretario, automaticamente o suplente, Senhor SEBASTIAO SALVIANO 
MENDONÇA, conforme prevê os artigos 16D e 17° do Estatuto Social da ASCOMAB. 
Sendo assim, realizou-se uma nova e(eiçào para suplente de secretario, ficando eleita a 
Senhora fiara Rúbia Castelo do Carmo (seque ern anexo copia da Ata e dos documentos 
pessoais da nova suplente). 

Na certeza de termos sanados todas as pendências, em nome 
da entidade - ASCOMAB responsável pela Rádio Sol FM 87,9" desde já agradeço e me 
coloco a disposição para eventuais esclarecimentos. Telefone para contato (62) 9992& 
9 19 ou 3503-1128,email:  rnarlucialcurencoÇc gm il.com  e o contato do nosso diretor (6 2) 
89656-8160, email:  nel oleme 	hotmail.com , 

Respeitosamente, 

Mar!úcía niesl.ourenço Lemes 
Presidente da Ascornab / NPJ 03,120.16310001-04 

RW Si 	 W. 08 L . 07. Case 92— Centro — AõadJa de 	 CEP 75.24 r00O— Fone (82)3.W2-W5 

Cs :Lci?JJN 
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Aos 17 (dezessete) dias, do mês de junho do ano dé 2016 (dois miL e dezesseis), as 
20:00 horas, na sede da Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no 
CNJ sob o número 03-120-163/0001-04 situada na Rua Santa Rita de Cássia 
quadra 08 (oito) lote 01 (um), casa 0 	Centro — Abadia de Goiás. Reuniram-se os 
dirigentes e associados da ASCOMAB  devidamente convocados por edita[ fixado na 
sede da entidade e em locais públicos da cidade de Abadia de Goiás, para tratar da 
seguinte pauta; eleição e posse do suplente para o cargo de Secretaria da 
Diretoria da ASCOMAB, conforme orientação do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, inovações e Comunicações - Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, através do oficio número 17 0f 0161 EI-M TI . Ao iniciar e 
reunião a presidente, Mariu ia Gomes Lourenço Lemes, convidou a todos para que 
ficassem de pè e fizessem a oração ao -`PAI NOSSO'. Dando sequência a 
Presidente, comunicou que essa nova eleição se fazia necessária para substituição 
da V Secretaria Senhora DEU AMAR FERREIRA DA SILVA, eleita no dia 
29/0212016, conforme consta registro em ata; pois a mesma por exerce o cargo de 
membro do Diretório do Partido de Movimento Democrático (PMDB), não poderia 
permanecer como membro da diretoria da ASCOMAB, conforme previsto ria Lei 
-61 '11998, Sendo essa adequação de suma importância, para que pudessem dar 

continuidade ao processo de renovação da outorga da Rádio Comunitária de Abadia 
de Goiás — Rádio SoL Contudo a Senhora Presidente, Marlúcia Corres, esclareceu 
a todos os presentes que conforme o Estatuto Social da ASCOMAB, 
respectivamente em seus artigos 'l6 e 17°, o ° secretario (suplente) 
automaticamente assumiria, que é o Senhor SEBASTiAO SALVIANO MENDONÇA  MENDONCA 
e assim a nova eleição se fazia necessário para o suplente do cargo de secretaria, 
sendo assim apresentou a Senhora NARA RUBIA CASTELO DO CAIRMO, 
brasileira, casada, empresária, portadora do RG número 3212240 21 via - DGPC e 
do CPF número 854.641,551-04 residente e domiciliada na Rua Benedito Luciano 
Alves C d. 08 Lt. 01 Casa 03 — Parque Izabel — Abadia de Goiás, para tomar posse 
como suplente da Secretaria da ASCOMAB. Após alguns associados fazerem suas 
considerações, todos foram unanirnes, votando a favor da senhora NAFTA RÜBIA 
CASTELO DO ARMO para exercer o cargo de 21 secretária suplente para 
entidade, Terr'ninada a votação a presidente deu posse para 2a secretária suplente, 
desejando as boas vindas, a mesma agradeceu e disse que estava muito feliz por 
poder contribuir com a trabalho da entidade em prol da comunidade. Declarando 
assim encerrada a presente reunião. Foi feita a leitura da ata, a qual segue assinada 
pelos dirigentes, membros da Associarão Comunitária de Abadia de Goiás - 
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Processo nº: 53900.017553/2015-17 

Município/UF: Abadia de Goiás/GO 

Pedido tempestivo.  Data da postagem: 30/04/2015 (vide extrato de rastreamento dos 

Correios acostado aos autos). 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 24/30 – Requerimento (0491926) 

2.   Estatuto social: fls. 02/13 (1032948) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 14/16 (1032948). Ata alteração de dirigentes: 

fl. 02 (1213664).  

Mandato: 29/04/2016 a 29/02/2020. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. CPF de todos os dirigentes:  

- PRESIDENTE: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes (10/05/1980) (719.234.971-20) fl. 05 – 

Requerimento (0491926) 

- VICE-PRESIDENTE: Washington Luiz Silva (21/09/1972) fl. 02 – Ofício 010/2015 (0886357) 

anexado ao processo nº 53900.072736/2015-97. 

- 1º SECRETÁRIO: Sebastião Salviano Mendonça (27/07/1969) fl. 18 e (520.215.211-68) fl. 08 

(0491926). 

- 2º SECRETÁRIA: Rúbia Castelo do Carmo (02/05/19747) (854.641.551-04) fl. 03 (1213664)  

- 1º TESOUREIRO: Sebastiana Gomes Lourenço (12/11/1951) fl. 07 (0491926) e (439.771.031-

72) fl. 04 (0886357) 

- 2º TESOUREIRA: Mara Lúcia Lourenço Silva (26/11/1976) (778.963.001-68) fl. 17 (1032948) 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização:  

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, alínea “g”. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art.3º, § 2º. 

- Direito de voz e voto: art. 3º, § 4º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 3º, § 5º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 15.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 15 

(mandato de 4 anos + uma reeleição). 
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- Conselho Comunitário: art. 25 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 31/35 – Requerimento (0491926) 

– A entidade denominou Conselho de Programação – Há previsão, na grade de programação 

apresentada, de retransmissão obrigatória do Programa Oficial de Informações dos Poderes 

da República (art. 38, alínea “e”, da Lei 4.117, de 27 de agosto de 2015 – CBT) apenas na 

sexta-feira, provavelmente por descuido no momento da digitação da grade. Todavia, na 

terça-feira, o horário é destinado à retransmissão do programa da Câmara. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: anexada aos autos. 

Certidão obtida em 28/10/2015. Em pesquisa realizada em 03/08/2016 a Entidade estava 

regular.  

10. CNPJ: fl. 18 – Requerimento (0491926) 

11. Vínculo: familiar.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Marlúcia Gomes 
Lourenço Lemes 
(10/05/1980)  

Sim PSDB Não  Não  Sim, irmã de 
Mara Lúcia e 
filha de 
Sebastiana. 

VICE-PRESIDENTE: 
Washington Luiz Silva 
(21/09/1972)  

Não Não Não  Não  Não 

1º SECRETÁRIO: 
Sebastião Salviano 
Mendonça 
(27/07/1969)  

Sim PT Não  Não Não 

2ª Secretária: Nara 
Rúbia Castelo do 
Carmo 
(02/05/19747) 

Sim PCDOB Não  
 

Não  Sim, irmã de 
Marlúcia, Mara 
Lúcia e filha de 
Sebastiana. 

1º TESOUREIRO: 
Sebastiana Gomes 
Lourenço 
(12/11/1951)  

Sim  PSDB Não  Não  Sim, mãe de 
Mara Lúcia e de 
Marlúcia 

2º TESOUREIRA: 
Mara Lúcia Lourenço 
Silva (26/11/1976)  

Sim  PSDB Não  Não  Sim, irmã de 
Marlúcia e filha 
de Sebastiana. 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi realizada pesquisa de vínculo. 

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 
Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19306/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017553/2015-17.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.        A Associação Comunitária de Abadia de Goias, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás,
apresentou resposta à exigência, conforme Ofício n º 13/2016 1213664.

 
ANÁLISE

2.      Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

A Sra. Sebastiana Gomes

Lourenço, 1ª Tesoureira da

Entidade, é mãe de outras três

dirigentes, a saber, Sra.

Marlúcia Gomes Lourenço

Lemos (Presidente), Sra. Rúbia

Castelo do Carmo (2ª

Secretária) e Sra. Mara Lúcia

Lourenço Silva (2ª Tesoureira).

 
Considerando que a Diretoria é

composta por seis cargos, a

existência de quatro dirigentes

pertencentes a mesma família,

no grau de parentesco

apresentado, configura o

vínculo familiar, nos termos do

art. 25, inciso II da Portaria.

 

Sabe-se que a existência de

vínculo, no curso do processo,

consiste em um vício de caráter

insanável. Contudo, em razão

do que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso II

4334, de 2015, durante o prazo

indicado neste artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

No caso em análise,  por

existirem seis cargos na

Diretoria, para sanar o vício, é

imprescindível que ao menos

uma das dirigentes apontadas

acima seja removida do quadro

diretivo.

 

Observação: Com a

substituição da dirigente por

meio de nova eleição, deve ser

encaminhada a respectiva Ata,

bem como os comprovantes de

maioridade, nacionalidade e

CPF relativo(s) ao(s) novo(s)

dirigente(s).

 

3.       Registre-se que é de suma importância que a Entidade verifique a situação
de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

4.       Além disso, a análise de vínculo é feita de forma objetiva, ou seja,
basta que verifique  que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo,
faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou
dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

5.        Esclareça-se que em razão do que determina o art. 137, parágrafo único da
Portaria, durante o prazo indicado neste artigo (isto é, 21/09/2016) a
vinculação será tida como um vício de caráter sanável. Em outras palavras,
sanado o vício, o pedido de renovação da Entidade segue normalmente,
mantendo-se, todavia, a configuração da infração ao art. 11 da Lei 9.612, de 1998.

CONCLUSÃO

6.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
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manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
04/08/2016, às 11:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1268626 e o código CRC 935A7456.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3109/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Indícios de nova infração.
Processo nº: 53900.017553/2015-17.
  

1.        Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária de Abadia
de Goiás, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de Goiás/GO, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo familiar, nos termos
da Nota Técnica nº 19306/2016/SEI-MCTIC 1268626.

 

2.      Informo que já foi instaurado o Processo de Apuração de Infração (PAI) nº
53900.039866/2016-07 1209414  por vínculo político-partidário e que o vínculo
familiar se estabeleceu no intuito de sanar exatamente o vínculo político-partidário
(alteraram a Diretoria e acresceram um familiar para suprir a vacância do então
dirigente impedido).

 

3.        Sendo assim, encaminho o assunto para as providências necessárias. 

 

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1268629 e o código CRC E3B3B87D.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28965/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES

Representante Legal da Associação Comunitária de Abadia de Goiás (ASCOMAB)

Rua Santa Rita de Cássia, quadra 08, lote 01, casa 02 – Centro.

75345-000     Abadia de Goiás/GO

​CNPJ n° 03.120.163/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17.  

 

        Senhora Representante Legal, 

 

1.     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19306/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1268632 e o código CRC CAC5C2DB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28965/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017553/2015-17 - Nº SEI: 1268632
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

--' --
AR

NOME OU RAZÃo SOCIAl

ENDEREÇO lADRES

CEP I CCDE POSTAL

SCE/CGRC

OFICIO nO 28965/20 16/SEI- MCTlC, de 16/08/2016

N° DO PROCESSO: 53900.017553/2015-17
MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES ,
ASS,COMUNIT ÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS (ASCOMAB)

RUA SANTA RITA DE CÁSSIJ\. QUADRA 08, LOTE O:. CASA 02

CENTRO.
75345-000 ABADIA DE GOIÁSIGO

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) I DISCRIMJNACION

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU R~CEPTEUR

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO! VALEUR Ot=CLARt=

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

114 x 186 mm
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ASCOMAB 
Associação Comunitarts da Abadia da Galãs 

oiàso• --c1(3   

Oficio n.° 031/2016 	 Abadia de Goiás, 09 (nove) de novembro de 2016. 

A Ilma. Senhora 
VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta. 
BRASILIA-DF  

Assunto: Ata constando a eleição e posse para substituição dos dirigentes, devido 

vínculos de subordinação. 

Prezada Senhora, 

A par de meus respeitosos cumprimentos, venho por meio 

deste em resposta ao oficio de numero 28965/2016/SEI-MCTIC, referente a analise do 

Processo número 53900.017553/2015-17, o qual trata da renovação de autorização 

de outorga, a fim de solucionarmos as pendencias constatadas. Informamos que a 

entidade optou por substituir as Senhoras Mara Lúcia Lourenço Silva (2° tesoureira) e 

Nara Rúbia Castelo do Carmo (2° secretária). Passando a ocupar o cargo de 2° 

tesoureiro o Senhor FRANCISCO DIAS PINHEIRO e para r secretária a Senhora 

ELENITA PEREIRA DE LIMA. Conforme consta cópia da ata registrada em cartório. 

Na certeza de termos sanados todas as pendências, em nome 

da entidade - ASCOMAB responsável pela "Rádio Sol FM 87,9" desde já agradeço. E 

me coloco a disposição para eventuais esclarecimentos. Telefone para contato (62) 

99928-9919 ou 3503-1128, e-mail: marlucialourencoaqmail.com  e o contato do nosso 

diretor (62) 99656-8160, e-mail: neliolemesahotmail.com.  

Respeitosamente, 

r-- 
irsti 

Marinci Comesourenço 
Presidente da Ascomab /CNPJ 03.120.163/0001-04 

Rua Santa Rita de Cássia Qd. 08 ti 01, casa 02— Centro — Abadia de Goiás — Goiás. CEP 75.345-000 — Fone (62)3503-1869 
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I, •• • 
ASCOMAB 

Aos 27 (vinte e sete) dias, do mês de outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), 

as 19:30 horas, na sede da Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no 
CNPJ sob o número 03.120.163/0001-04 situada na Rua Santa Rita de Cássia 
quadra 08 (oito) lote 01 (um), casa 02 — Centro — Abadia de Goiás. Reuniram-se os 
dirigentes e associados da ASCOMAB devidamente convocados por edital fixado na 
sede da entidade e em locais públicos da cidade de Abadia de Goiás, para tratar da 
seguinte pauta: eleição e posse para os cargos de 2° Tesoureiro e 2° Secretária 
da Diretoria da ASCOMAB, conforme orientação do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações - Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária, através do oficio número 2896512016/SEI-MCTIC. Ao iniciar a 
reunião a presidente, Marlúcia Gomes Lourenço Lemes, convidou a todos para que 
ficassem de pé e fizessem a oração ao "PAI NOSSO". Dando sequência a 

da r Tesoureira Senhora MARA LÚCIA LOURENÇO SILVA e da r Secretária 
Senhora NARA RUBIA CASTELO DO CARMO, pois conforme prevê a Lei 

Presidente, comunicou que essa nova eleição se fazia necessária para substituição 

9.612/1998 configura o vinculo familiar, nos termos do art. 25, inciso II da Portaria 
numero 4334 de 2015. Adequação essa de suma importância, para que possamos 
dar continuidade ao processo de renovação da outorga da Rádio Comunitária de 
Abadia de Goiás — Rádio Sol. Após os devidos esclarecimentos a Senhora 
Presidente, Marlúcia Gomes, apresentou a todos o Senhor FRANCISCO DIAS 
PINHEIRO, brasileiro, solteiro, Agropecuarista, portador do RG número 3103183 2a 
via e do CPF número 549.268.151-68, residente e domiciliado na Chácara 
ltamaracá, Zona Rural - Abadia de Goiás, para tomar posse como 2a (segundo) 
Tesoureiro da ASCOMAB e a Senhora ELENITA PEREIRA DE LIMA, brasileira, 
união estável, Auxiliar Administrativa, portadora do RG número 3212240 r via - 
DGPC e do CPF número 854.641.551-04 residente e domiciliada na Rua Benedito 
Luciano Alves Qd. 08 Lt. 01 Casa 03 — Parque Izabel — Abadia de Goiás, para tomar 
posse como r (segunda) Secretária da ASCOMAB. Terminada a votação a 
Senhora presidente, passou a palavra aos presentes para fazerem assim suas 
considerações, desejando as boas vindas ao Senhor Francisco Dias Pinheiro e a 
Senhora Elenita Pereira de Lima. Em seguida foi à vez dos novos dirigentes 
agradecerem a oportunidade e dizer que estavam muito felizes por fazerem parte da 
diretoria da entidade, se colocando a inteira disposição. A presidente, então, deu 
posse para o 2° tesoureiro/suplente e para 23  secretária/suplente, desejando lhes as 
boas vindas. Declarando assim encerrada a presente reunião. Feita a leitura da ata, 
a qual segue assinada pelos dirigentes, membros da Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás - ASCOMAB, e demais presentes que queiram. 

fa. ) • o.. 

_Whirite~ 
MICIE~IlifflOWNWL.,a  

A.,,,11.• 	OtLCtnc  

03A04,1  

CARTÓRIO ABADIA DE GOIÁS 
Av Ser2.,00.2.1 LI:)7:,,E.,Lottonto Dna. Park • CartEt 75 345-0000 	  

Carten6 de Registro de Pessoas Jurídicas, Titulo, e 
Documentos de Abadia de Gol 

023616030413331347000;  
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ABADIA DE GOIÁS/GO

Vigência: Início: 12/09/2015 Final: 12/09/2017

Código: 6SGH.AFVX.9K2F.CMFX.

Certidão emitida às: 17/01/2017 12:44:20

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ELENITA  PEREIRA  DE  LIMA  (Título  Eleitoral:  026805641023  )  é  SUPLENTE  -
CONSELHO  FISCAL  (exercício  12/09/2015  a  12/09/2017)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 17/01/2017 12:44
Certidão obtida via Internet TSE (1624638)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017553/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ABADIA DE GOIÁS/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0491926).
1.1) Data de postagem: 30/4/2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ofício 1032948).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, ?g?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, § 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, § 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 15, parágrafo único (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (Ofício 1032948), fl. 2 (Ofício 1213664) e fl. 2 (Ofício 1504508).
(29/2/2016*17/6/2016*27/10/2016 - 29/2/2020)
Presidente: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes; (10/5/1980 - 719.234.971-20)
Vice-Presidente: Washington Luiz Silva; (21/9/1972 - 560.990.451-04)
1º(ª) Secretário(a): Sebastião Salviano Mendonça; (27/7/1969 - 520.215.211-68)
2º(ª) Secretário(a): Elenita Pereira de Lima; (1º/3/1972 - 854.641.551-04)
1º(ª) Tesoureiro(a): Sebastiana Gomes Lourenço; (12/11/1951 - 439.771.031-72)
2º(ª) Tesoureiro(a): Francisco Dias Pinheiro. (11/5/1967 - 549.268.151-68)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 7 e 8 (Requerimento 0491926), fl. 3 (Ofício 0886357) e fls. 3/4
(Ofício 1504508).
5) CNPJ: fl. 18 (Requerimento 0491926).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0792318.
7) Declaração de conformidade: Pendente.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Requerimento 0491926).

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhada declaração de conformidade.
- A 2ª Secretária, Elenita Pereira de Lima, exerce o cargo de Suplente do Conselho Fiscal do órgão de direção do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro, em Abadia de Goiás - GO, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o possível vínculo familiar apontado na Nota Técnica nº 19306/2016 1268626, a irregularidade foi sanada
uma vez que a Associação procedeu à substituição de dois membros da mesma família.
- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida
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a não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1089/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017553/2015-17.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.           Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS ,
entidade autorizada para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

 
ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
30/4/2015 (fl. 1 do Requerimento 0491926), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 3/5/2015. Portanto, o pedido de renovação de outorga
é tempestivo.

 

3.                Primeiramente, é importante ressaltar que a atual diretoria da
Associação é composta da seguinte forma:

 

CARGO NOME ATA DE ELEIÇÃO

PRESIDENTE Marlúcia Gomes Lourenço Lemes 29/2/2016 (fls. 14 a 16 - Ofício 1032948)

VICE-PRESIDENTE Washington Luiz Silva 29/2/2016 (fls. 14 a 16 - Ofício 1032948)

 1º(ª) SECRETÁRIO(A) Sebastião Salviano Mendonça 17/6/2016 (fl. 2 - Ofício 1213664)

 2º(ª) SECRETÁRIO(A) Elenita Pereira de Lima 27/10/2016 (fl. 2 - Ofício 1504508)

 1º(ª)TESOUREIRO(A) Sebastiana Gomes Lourenço 29/2/2016 (fls. 14 a 16 - Ofício 1032948)

 2º(ª)TESOUREIRO(A) Francisco Dias Pinheiro 27/10/2016 (fl. 2 - Ofício 1504508)

 

4.            Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1624638), verificou-se que a 2ª Secretária, Elenita Pereira de
Lima, eleita na Ata de 27/10/2016 (fl. 2 - Ofício 1504508), exerce o cargo de
Suplente do Conselho Fiscal do órgão de direção do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro (PMDB), em Abadia de Goiás - GO, o que configura vínculo
político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015.

 

5.              De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

6.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

7.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/01/2017, às
13:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1624643 e o código CRC 15AE17EC.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1624638.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 1624643
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1872/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS

Rua Santa Rita de Cássia - Quadra 08, Lote 01, Casa 02 – Centro

75.345-000 - Abadia de Goiás - GO

​CNPJ n° 03.120.163/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1089/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1624665 e o código CRC E564AA7B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1872/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017553/2015-17 - Nº SEI: 1624665
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 754/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.017553/2015-17.

  

1.                Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ABADIA DE GOIÁS, entidade que requer renovação de outorga para
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Abadia de
Goiás, estado de Goiás, estaria infringindo novamente o art. 11 da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que a nova 2ª
Secretária, Elenita Pereira de Lima, eleita na Ata de 27/10/2016 (fl. 2 - Ofício
1504508), exerce o cargo de Suplente do Conselho Fiscal do órgão de direção do
Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), em Abadia de Goiás - GO,
conforme consulta ao sítio do TSE 1624638.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1624679 e o código CRC 9488B03A.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 1624679
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11Th
ASCOMAB

Oficio n.o 001/2017 Abadia de Goiás, 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2017.

A lima. Senhora

INALDA CELlNA MADIO

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária.
BRASILlA-DF

A s s u n to : em r e s p o s ta a N o ta T é c n ic a n. o 1 0 8 9 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC .

Prezada Senhora,

A par de meus respeitosos cumprimentos, venho por meio

deste em resposta ao oficio de numero 1872/2017/SEI-MCTIC, referente a analise do

Processo número 53900.017553/2015-17, o qual trata da renovação de autorização

de outorga, a fim de solucionarmos mais essa pendencia constatada por esse

conceituado Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Informamos

que a nossa 2" secretária, a Senhora' ELENITA PEREIRA DE LIMA, não tinha

conhecimento que ainda permaneceria filiada no partido PMDB, tanto que na ultima

renovação para o exercicio de 12/09/2015 a 12/09/2017, não foi comunicada, nem

assinou nenhuma ata de registro do partido em questão. Contudo a mesma procurou os

tramites legais, junto ao Presidente do partido e ao Cartório Eleitoral e fez de imediato a

sua desfiliação, no intuito de permanecer no cargo de 2" Secretaria da ASCOMAB.

Conforme documentação em anexo.

Na certeza de termos sanados mais essa pendência, em

nome da entidade - ASCOMAB responsável pela "Rádio Sol FM 87,9" desde já

agradeço. E me coloco a disposição para eventuais esclarecimentos. Telefone para

contato (62) 99928-9919 ou 3503-1128, e-mail: marlucialourenco@gmail.com e o

contato do nosso diretor (62) 99656-8160, e-mail: neliolemes@hotmail.com.

Respeitosamente,

MarlúciaGanÇO Lemes
Presidente da Ascomab /CNPJ 03.120.163/0001-04
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Abadia de Goiás, 23 de fevereiro de 2017.

A'

Excelentissima Senhora

Dr." RITA DE CÁSSIA

Juíza da Comarca de Guapó
GUAPÓ-GO

Eu, ELENITA PEREIRA DE LIMA, brasileira, união estável,

auxiliar administrativa, inscrito no CPF sob o número 944.093.581-20, RG

número 3168174-1886118 e titulo de eleitor numero 26805641023, residente e

domiciliada na Rua 04 Qd. 07 Lt. 03 - Conjunto José Mendonça - Abadia de

Goiás. Venho através deste oficio, respeitosamente à presença de Vossa

Excelência requerer a minha desfiliação, do partido PMDB da cidade de

Abadia de Goiás, junto ao Cartório Eleitoral. Por motivos de ordem pessoal.

Sem mais para o momento, desde já agradeço.

Respeitosamente,

~41r£L
ELENITA PEREIRA DE LIMA
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Justiça Eleitoral

T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que

d ispõe a R es.-TSE nO 23 .117 /2009 , o e le ito r abaixo qualificado NÃO ESTÁ FIL IADO A PART IDO
POL ÍT ICO .

N o m e d o E l e i t o r : E L E N I T A P E R E I R A D E L I M A

In scrição : 026805641023

C ertidão em itida às 17 :51 :45 de 23/02/2017

E s t a c e r t i d ã o d e f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a é e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e e o s d a d o s n e l a
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MGNY.4ZBF.NIQC.QGWE
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.120.163/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/04/1999

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 
R SANTA RITA DE CASSIA

NÚMERO 
SN

COMPLEMENTO 
QUADRA08 LOTE 01 

CEP 
75.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO

MUNICÍPIO 
ABADIA DE GOIAS

UF 
GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
marlucialourenco@gmail.com.br 

TELEFONE 
(62) 3503-1869 / (62) 3503-1128 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 05/03/2017 às 15:19:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/03/2017
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.120.163/0001-04
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARLUCIA GOMES LOURENCO LEMES 

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 05/03/2017 às 15:21 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/03/2017

Petição  (1712782)         SEI 01250.012370/2017-67 / pg. 3



Petição  (1712783)         SEI 01250.012370/2017-67 / pg. 4



Petição  (1712784)         SEI 01250.012370/2017-67 / pg. 5



Correspondência Eletrônica - 1738500

Data de Envio: 
  16/03/2017 10:58:52

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    marlucialourenco@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.012370/2017-67]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em
epígrafe. Caso o interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou
o faça de forma incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Complementação de Informações - SEI-MCTIC (1).pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20583/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017553/2015-17.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS ,
entidade autorizada para executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 1089/2017/SEI-MCTIC, 1624643, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1624638), verificou-se que a 2ª Secretária, Elenita Pereira de Lima, eleita na Ata de
27/10/2016 (fl. 2 - Ofício 1504508), exerce o cargo de Suplente do Conselho Fiscal do
órgão de direção do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), em Abadia
de Goiás - GO, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

6. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 1872/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 16/2/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1704965.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
7/3/2017, o Ofício 001/2017 1708069, no qual alegou o seguinte:
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Informamos que a nossa 2º secretária, a Senhora ELENITA PEREIRA DE LIMA, não tinha
conhecimento que ainda permaneceria filiada no partido PMDB, tanto que na ultima
renovação para o exercício de 12/09/2015 a 12/09/2017, não foi comunicada, nem
assinou nenhuma ata de registro do partido em questão. Contudo a mesma procurou
os tramites [sic] legais, junto ao Presidente do partido e ao Cartório Eleitoral e fez de
imediato a sua desfiliação, no intuito de permanecer no cargo de 2ª Secretaria da
ASCOMAB. Conforme documentação em anexo.

 

6.            Primeiramente, é importante transcrever o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
reproduzido pelo art. 43 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que aprovou
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, segundo os quais:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

7.            Ou seja, a Lei nº 9.612, de 1998, já previa a vedação à manutenção de
vínculos que subordinassem ou sujeitassem a emissora comunitária ao comando
de outrem, em especial, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, político-partidárias etc.

 

8.            Portanto, a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, foi editada apenas para instruir o administrado sobre a correta
execução do ato normativo primário.

 

9.               Inclusive, o poder normativo que os Ministros de Estado possuem de
“expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos” está
previsto no art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal.

 

10.          Nesse sentido, um aspecto importante do princípio da legalidade é que a
Administração não deve seguir somente os atos normativos primários ou os
diplomas normativos com força de lei. A atuação administrativa também deve
estar de acordo com os decretos regulamentares e outros atos normativos
secundários, como as portarias e instruções normativas. É claro que esses últimos
atos normativos não podem instituir direito novo, ou seja, eles não podem inovar
na ordem jurídica, criando direitos e obrigações. No entanto, esses diplomas
detalham as determinações gerais e abstratas da lei, permitindo a sua aplicação
no dia a dia da Administração.

 

11.          Dito isso, deve-se ter atenção especial ao § 1º do art. 135 que previu que
os “conceitos, definições e do modo de prestação do Serviço devem ser aplicadas
desde logo, inclusive às entidades já outorgadas” e ao art. 136, segundo o qual “Os
pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em
trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação desta
Portaria serão processados em conformidade com as disposições desta
Portaria” (grifos nossos). Isso quer dizer que é legalmente possível aplicar a
definição de vínculo político contida no art. 25, § 2º, I, “b” da Portaria.
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12.          Inclusive, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem aos
novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em vigor do
parágrafo único do art. 132, segundo o qual "A existência de vínculo, verificada no
curso do processo, é vício de caráter insanável”, possibilitando, por conseguinte, o
saneamento de eventual vício. Isso significa dizer que, até 21/9/2016, eventual
vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o prosseguimento do Processo.

 

13.          Assim, caso não descaracterizado o vínculo, deve ser aplicado o art. 132,
III e parágrafo único da Portaria, segundo os quais: “Art. 132. A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo; [...]
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício
de caráter insanável”.

 

14.          O dever de se aplicar o mencionado dispositivo deriva do caráter
vinculado imposto pelo ato normativo, que não previu juízo de conveniência e
oportunidade por parte do administrador público. Este, no caso, deve agir nos
exatos termos e limites previstos, sem margem para escolha de conduta diversa.

 

15.          Posto isso, mesmo que a Radiodifusora tenha encaminhado, às fls. 2/3 do
Ofício 001/2017 1708069, requerimentos dirigidos ao órgão de direção do Partido
Político e à Justiça Eleitoral, por meio dos quais a senhora Elenita Pereira de Lima
solicitara a desfiliação do PMDB, os documentos datam, respectivamente, de
22/2/2017 e de 23/2/2017, ou seja, quando já estava em vigor o dispositivo que
prevê a insanabilidade de eventual vínculo. Portanto, informa-se que a saída dos
diretores impedidos, após a data mencionada no item 12 desta Nota, não tem o
condão de sanear o vício; além disso, uma vez que o vício não fora
descaracterizado, é impedimento para o prosseguimento da renovação da
outorga.

 

16.          Por outro lado, embora a Associação alegue que “a Senhora ELENITA
PEREIRA DE LIMA, não tinha conhecimento que ainda permaneceria filiada no
partido PMDB, tanto que na ultima renovação para o exercício de 12/09/2015 a
12/09/2017, não foi comunicada, nem assinou nenhuma ata de registro do partido
em questão”, não anexou a mencionada Ata que, se existisse, não contivesse a
assinatura da diretora e tivesse sido registrada à época em que fora formalizada,
possivelmente, descaracterizaria o vínculo objeto desta Nota.

 

17.          Por fim, ressalta-se que a Associação deve observar que executa um
serviço de caráter público, sujeito a regras e diretrizes impostas pelo Poder
Público. Desta forma, esta Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral
cumprimento da legislação às entidades, sob pena de violar o Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público.

 

CONCLUSÃO
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18.          Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

19.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/09/2017, às
12:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2197209 e o código CRC 4D8A023D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 2197209
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39184/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS

Rua Santa Rita de Cássia - Quadra 08, Lote 01, Casa 02 – Centro

75.345-000 - Abadia de Goiás - GO

​CNPJ n° 03.120.163/0001-04

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20583/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2197230 e o código CRC 0E25FD9E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39184/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017553/2015-17 - Nº SEI: 2197230
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.017553/2015-17

INTERESSADA: Associação Comunitária de Abadia de Goiás

ASSUNTO:  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação da Outorga.

 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (CGRC), 

 

                               Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de
Infração nº 01250.005594/2017-12, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE ABADIA DE GOIÁS (CNPJ  03.120.163/0001-04), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Abadia de Goiás/GO, em
razão da existência de indícios de vínculo de natureza familiar, o que é vedado
pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, II da Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015.

 

                                         Atenciosamente,

 

       

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 09/11/2017, às 18:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1647260 e o código CRC D2DF5DB7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 1647260
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19448/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS (​
CNPJ n° 03.120.163/0001-04)

Rua Santa Rita de Cássia - Quadra 08, Lote 01, Casa 02 – Centro

75.345-000 - Abadia de Goiás - GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11259/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2977829 e o código CRC 6150A751.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19448/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017553/2015-17 - Nº SEI: 2977829
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11259/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017553/2015-17.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA
DE GOIÁS, na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

 

2.            Apesar de ter sido sugerido o indeferimento da renovação, por meio da
Nota Técnica nº 20583/2017/SEI-MCTIC, 2197209, em razão do disposto nos arts.
7º, inciso III e 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, c/c art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, será concedida uma última oportunidade para regularização das
pendências.

 
ANÁLISE

3.            Dito isso, após análise do Processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao Código

Civil.

Art. 60 do CC: Nos arts. 12 e 13
do estatuto social está previsto
que a Assembleia Geral poderá ser
convocada por 1/3 dos associados,
número maior do que o 1/5
previsto no Código Civil.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
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4334,
publicada

no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

c/c art. 40 Civil. estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando
que a emissora se
encontra com suas

instalações e
equipamentos em

conformidade com a
última autorização do

Ministério das
Comunicações, de

acordo com os
parâmetros técnicos

previstos na
regulamentação

vigente, constantes da
respectiva licença de

funcionamento da
estação.

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante legal
da Entidade.

 

Observação: essa declaração não
precisará ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.
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8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/05/2018, às
10:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2977718 e o código CRC 36565B77.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (2977376).

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 2977718
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Processo nº 53900.017553/2015-17. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS 
Localidade: Abadia de Goiás / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0491926). 
1.1) Data de postagem: 30/4/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl.      . 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ofício 1032948). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “g”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, § 4º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, § 5º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; 
e) Direitos dos associados: art. 3º, §§ 4º e 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 3º, § 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 35; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, 15 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 11 e 35; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 3º; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 12 e 13; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: arts. 35 e 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 16 (Ofício 1032948), fl. 2 (Ofício 1213664) e fl. 2 (Ofício 1504508). 
(29/2/2016*17/6/2016*27/10/2016 - 29/2/2020) 
Presidente: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes; (10/5/1980 - 719.234.971-20) [1] 
Vice-Presidente: Washington Luiz Silva; (21/9/1972 - 560.990.451-04) [1] 
1º(ª) Secretário(a): Sebastião Salviano Mendonça; (27/7/1969 - 520.215.211-68) [2] 
2º(ª) Secretário(a): Elenita Pereira de Lima; (1º/3/1972 - 944.093.581-20) [3] 
1º(ª) Tesoureiro(a): Sebastiana Gomes Lourenço; (12/11/1951 - 439.771.031-72) [1] 
2º(ª) Tesoureiro(a): Francisco Dias Pinheiro. (11/5/1967 - 549.268.151-68) [3] 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 7 e 8 (Requerimento 0491926), fl. 3 (Ofício 
0886357) e fls. 3/4 (Ofício 1504508). 
 
6) CNPJ: fl. 18 (Requerimento 0491926). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0792318. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 35 (Requerimento 
0491926). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 2977354. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 2977368. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2977371. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi encaminhada declaração de conformidade. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
CÓDIGO CIVIL 
(I) arts. 12 e 13: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/3 dos associados, 
número maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.120.163/0001-04

Certidão nº: 150241555/2018

Expedição: 16/05/2018, às 09:45:17

Validade: 11/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.120.163/0001-04, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03120163/0001-04

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS

Endereço: R LU CIANO ALVES DE CARVALHO SN Q 14 L 11 / PARQUE IZABEL /

ABADIA DE GOIAS / GO / 75345-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018

Certificação Número: 2018051116085199145593

Informação obtida em 16/05/2018, às 09:43:05.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 16/05/2018 09:43
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS
CNPJ: 03.120.163/0001-04

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:22:39 do dia 30/11/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2018.
Código de controle da certidão: 86A3.81DC.08A7.D19B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 de 1 16/05/2018 09:45
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.017553/2015-17.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/05/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2977345 e o código CRC BE19A244.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 2977345
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Correspondência Eletrônica - 2993815

Data de Envio: 
  21/05/2018 17:16:18

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    marlucialourenco@gmail.com.br
    neliolemeslourenco@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017553/2015-17

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2977718.html
    Oficio_2977829.html
    Anexo_2977376_Requerimento___Renovacao.pdf
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.017553/2015-17. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS 
Localidade: Abadia de Goiás / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0491926). 
1.1) Data de postagem: 30/4/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Petição 3132938). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Petição 3132940). 
 
3) Estatuto Social: Petição 3132939. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “g”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, § 4º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, § 5º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; 
e) Direitos dos associados: art. 3º, §§ 4º e 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 3º, § 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 35; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, 15 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 11 e 35; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 3º; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 12 e 13, V; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: arts. 35 e 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 6 (Petição 3132941). 
(29/2/2016*17/6/2016*27/10/2016*4/12/2017*27/12/2017 - 28/2/2020) 
Presidente: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes; [1] 
Vice-Presidente: Washington Luiz Silva; [1] 
1º(ª) Secretário(a): Sebastião Salviano Mendonça; [2] 
2º(ª) Secretário(a): Elenita Pereira de Lima; [3] 
1º(ª) Tesoureiro(a): Francisco Dias Pinheiro; [4] 
2º(ª) Tesoureiro(a): Rosimeire Ribeiro dos Santos Amaral. [5] 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 (Ofício 0886357) e 5 e 7 a 10 (Petição 3132938). 
 
6) CNPJ: fl. 1 (Petição 3132943). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0792318. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 3132942. Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2977354. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 2977368. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2977371. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- O Conselho Comunitário é composto por apenas quatro membros representantes de entidades da 
comunidade local, uma vez que consta um representante do “Conselho Municipal de Saúde de Abadia de 
Goiás”, órgão pertencente à Administração direta, o que é vedado. Embora já tenha sido efetuado o número 
máximo de exigências previsto na legislação que rege o Serviço, observou-se que esse Conselho fora nomeado 
na Ata de 29/2/2016 (fls. 1/2 da Petição 3132941) mas, por um equívoco, não se informou à Associação sobre 
a irregularidade da investidura de uma das entidades. Assim, será concedida uma última oportunidade para 
saneamento do Processo. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Marlucia Gomes 
Lourenco Lemes 

10/05/1980 719.234.971-20 
3818869 
(SSP/GO) 

Sebastiana Gomes 
Lourenco / 

Hildebrando Cardoso 
Lourenco 

037421871058 PSDB 
 

Vice-Presidente Washington Luiz Silva 21/09/1972 560.990.451-04 
3009209 
(SSP/GO) 

Maria de Lourdes 
Thome da Silva / 
Libertino Jose da 

Silva 

031684161058 - 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Sebastiao Salviano 
Mendonca 

27/07/1969 520.215.211-68 
2069548 
(SSP/GO) 

Luzia Salviano 
Mendonca / Santclair 

de Mendonca 
022258281007 PT 

 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Elenita Pereira de 
Lima 

01/03/1972 944.093.581-20 
3168174 
(SSP/GO) 

Nair Pereira de Lima / 
Antonio Jose de Lima 

026805641023 - 
 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Francisco Dias 

Pinheiro 
11/05/1967 549.268.151-68 

3103183 
(SSP/GO) 

Irene Dias de Oliveira 
/ Jose Pinheiro de 

Morais 
023128941015 - 

 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Rosimeire Ribeiro dos 

Santos Amaral 
23/09/1974 984.951.271-72 

3435937 
(SSP/GO) 

Maria Ribeiro Leal 
dos Santos / 

031122541007 - 
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Raimundo Jose dos 
Santos 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25138/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017553/2015-17.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA.
ÚLTIMA NOTIFICAÇÃO.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS , executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado
de Goiás, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
11259/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015, alterada Art. 130, §

Último
relatório do

O Conselho Comunitário é
composto por apenas quatro
membros representantes de
entidades da comunidade local,
uma vez que consta um
representante do “Conselho
Municipal de Saúde de Abadia de
Goiás”, órgão pertencente à
Administração direta, o que é
vedado pelo art. 114, § 1º da
Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, deve-se regularizar o
Conselho e encaminhar novo
relatório, assinado por todos os
conselheiros, contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão
do art. 116 da Portaria.
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21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909,
publicada no DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

relatório do
Conselho

Comunitário.

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.           Ressalta-se que, embora já tenha sido efetuado o número máximo de
exigências previsto na legislação que rege o Serviço, observou-se que o Conselho
Comunitário fora nomeado na Ata de 29/2/2016 (fls. 1/2 da Petição 3132941) mas,
por um equívoco deste Órgão, não se informou à Associação sobre a
irregularidade da investidura de uma das entidades. Assim, será concedida uma
última oportunidade para saneamento do Processo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/11/2018, às
08:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3555799 e o código CRC C669AE0A.

Minutas e Anexos

Checklist Requerimento de Renovação (3555796).

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 3555799
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45419/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

MARLÚCIA GOMES LOURENÇO LEMES

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS (​
CNPJ n° 03.120.163/0001-04)

Rua Santa Rita de Cássia - Quadra 08, Lote 01, Casa 02 – Centro

75.345-000 - Abadia de Goiás - GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017553/2015-17.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25138/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
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14/11/2018, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3555836 e o código CRC 723E0C5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45419/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017553/2015-17 - Nº SEI: 3555836
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Correspondência Eletrônica - 3564572

Data de Envio: 
  14/11/2018 17:19:03

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    marlucialourenco@gmail.com.br
    neliolemeslourenco@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017553/2015-17

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3555836.html
    Nota_Tecnica_3555799.html
    Checklist_3555796_Ass._Com._de_Abadia_de_Goias__Checklist_.pdf
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Abadia de Goiás Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS CNPJ: 03.120.163/0001-04
Nome Fantasia: RÁDIO SOL FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SANTA RITA DE CASSIA - QUADRA 08 - LOTE 01 Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03120163000104 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 75345000 Logradouro: RUA SANTA RITA DE CASSIA - QUADRA 08 - LOTE 01

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Abadia de Goiás Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 75345000 Logradouro: Rua Santa Rita de Cássia, Quadra 8, Lote 1

Número: - Complemento: Bairro: Setor Centro Estado: GO
Município: Abadia de Goiás Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700001831999 Fistel: 50013712446

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

491 PortariaPortaria  MCMC  22/09/2003 25/09/2003
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

44474 ATOATO  SCMSCM  24/05/2004 26/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

484 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/06/2005 03/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

6712 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/11/2012 16 13/11/2012

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 75345000 Logradouro: RUA SANTA RITA DE CÁSSIA - QUADRA 08 - LOTE 01

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO
Município: Abadia de Goiás Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 16S452628 Longitude: 49W262832 Raio: 10

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 16S452400 Longitude: 49W261400

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 75345000 Logradouro: RUA SANTA RITA DE CÁSSIA - QUADRA 08 - LOTE 01

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: GO
Município: Abadia de Goiás Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: RGC 213 Impedância: ohms

Comprimento: 40 m Atenuação: 4 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353670 000183 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 012527 2004
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 134





TRANSMISSOR AUXILIAR: FABRICANTE - SAM IND. E COM. DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA; MODELO - T-25; CÓDIGO DE 
HOMOLOGAÇÃO - 0124073708  Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS - CNPJ/CPF
(03.120.163/0001-04) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ABADIA DE GOIÁS/GO Canal: 200
Indicativo: ZYT271

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Processo nº 53900.017553/2015-17. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS 
CNPJ nº 03.120.163/0001-04 
Localidade: Abadia de Goiás / GO. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0491926). 
1.1) Data de postagem: 30/4/2015. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Petição 3132938). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Petição 3132940). 
 
3) Estatuto Social: Petição 3132939. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º, “g”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, § 4º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, § 5º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, parágrafo único (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 4º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; 
e) Direitos dos associados: art. 3º, §§ 4º e 5º; 
f) Deveres dos associados: art. 3º, § 6º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 8º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 35; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, 15 e ss.; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 11 e 35; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 3º; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: arts. 12 e 13, V; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: arts. 35 e 36. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 6 (Petição 3132941). 
(29/2/2016*17/6/2016*27/10/2016*4/12/2017*27/12/2017 - 28/2/2020) 
Presidente: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes; [1] 
Vice-Presidente: Washington Luiz Silva; [1] 
1º(ª) Secretário(a): Sebastião Salviano Mendonça; [2] 
2º(ª) Secretário(a): Elenita Pereira de Lima; [3] 
1º(ª) Tesoureiro(a): Francisco Dias Pinheiro; [4] 
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2º(ª) Tesoureiro(a): Rosimeire Ribeiro dos Santos Amaral. [5] 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 (Ofício 0886357) e 5 e 7 a 10 (Petição 3132938). 
 
6) CNPJ: fl. 1 (Petição 3132943). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões 0792318. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 4 a 12 (Petição 3685253). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2977354. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 2977368. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2977371. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Marlucia Gomes 
Lourenco Lemes 

10/05/1980 719.234.971-20 
3818869 
(SSP/GO) 

Sebastiana Gomes 
Lourenco / 

Hildebrando Cardoso 
Lourenco 

037421871058 PSDB 
 

Vice-Presidente Washington Luiz Silva 21/09/1972 560.990.451-04 
3009209 
(SSP/GO) 

Maria de Lourdes 
Thome da Silva / 
Libertino Jose da 

Silva 

031684161058 - 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Sebastiao Salviano 
Mendonca 

27/07/1969 520.215.211-68 
2069548 
(SSP/GO) 

Luzia Salviano 
Mendonca / Santclair 

de Mendonca 
022258281007 PT 

 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Elenita Pereira de 
Lima 

01/03/1972 944.093.581-20 
3168174 
(SSP/GO) 

Nair Pereira de Lima / 
Antonio Jose de Lima 

026805641023 - 
 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Francisco Dias 

Pinheiro 
11/05/1967 549.268.151-68 

3103183 
(SSP/GO) 

Irene Dias de Oliveira 
/ Jose Pinheiro de 

Morais 
023128941015 - 

 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Rosimeire Ribeiro dos 

Santos Amaral 
23/09/1974 984.951.271-72 

3435937 
(SSP/GO) 

Maria Ribeiro Leal 
dos Santos / 

Raimundo Jose dos 
Santos 

031122541007 - 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.017553/2015-17.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.017553/2015-17, de interesse da
Associação Comunitária de Abadia de Goias, entidade que requer renovação
da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia
de Goiás /GO, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4057035).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 16/04/2019, às 09:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4057036 e o código CRC A3F677D2.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4057035)

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4057036
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Correspondência Eletrônica - 4067101

Data de Envio: 
  17/04/2019 09:09:59

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Abadia de Goiás / GO (processo nº 53900.017553/2015-17), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 4067101         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 7



De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qua, 17 de abr de 2019 10:01

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 01250.005594/2017

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada:  Art. 11, Lei 9.612
de  19  de  fevereiro  de  1998  c/c  art.  25,
III; § 2º, inciso II da Portaria nº 4334/2015
/SEI-MC

Infração:  (data  de  ocorrência:
27/06/2016).

Registros de
PAIs ativos

53900.039886/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade  apurada:   Art.  11  da  Lei
9.612/98  c/c  art.  25,  III;  §  2º,  I,  "b"  da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

Infração:  (data  de  ocorrência:
17/05/2016).

Registros de
PAIs ativos  

53900.070536/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de possível
irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 17 de abril de 2019 9:10:00
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS, entidade que requer renovação de outorga
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de
Goiás / GO (processo nº 53900.017553/2015-17), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - ABADIA DE GOIÁS.pdf
195 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS

CNPJ: 03.120.163/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:17:16 do dia 18/04/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/05/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 18/04/2019 07:17
Certidão obtida via Internet Anatel (4071284)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 12



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

2 of 2 18/04/2019 07:17
Certidão obtida via Internet Anatel (4071284)         SEI 53900.017553/2015-17 / pg. 13



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.120.163/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/04/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTA RITA DE CASSIA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

QUADRA08 LOTE 01

CEP

75.345-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ABADIA DE GOIAS
UF

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

marlucialourenco@gmail.com.br
TELEFONE

(62) 3503-1869 / (62) 3503-1128

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/04/2019 às 07:17:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03120163/0001-04

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS

Endereço: R LU CIANO ALVES DE CARVALHO SN Q 14 L 11 / PARQUE IZABEL /
ABADIA DE GOIAS / GO / 75345-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/04/2019 a 03/05/2019

Certificação Número: 2019040402194079556955

Informação obtida em 18/04/2019, às 07:19:15.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS
CNPJ: 03.120.163/0001-04

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:18:59 do dia 18/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2019.
Código de controle da certidão: 0CE8.3DAC.F5BE.A688
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.120.163/0001-04

Certidão nº: 171152496/2019

Expedição: 18/04/2019, às 07:19:05

Validade: 14/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABADIA DE GOIAS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.120.163/0001-04, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº 186, quinta-feira, 25 de setembro de 2003 49ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID730144-0> PORTARIA Nº 471, DE 8 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007269/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
do Rio de Janeiro(Serra do Medanha), Estado do Rio de Janeiro, através do canal 32 (trinta e dois), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730152-0> PORTARIA Nº 473, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.007264/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, através do canal 50 (cinqüenta), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID730185-0> PORTARIA Nº 474, DE 12 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006087/2002, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965, de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO EVANGÉLICA BOAS NOVAS,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, através do canal 44 (quarenta e quatro), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinas.

MIRO TEIXEIRA

<!ID732784-0> PORTARIAS DE 22 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

478 53000.001931/01 Associação da Rádio Alternativa FM Barra do Corda/MA
479 53000.002979/01 Centro Cultural de Josenópolis Josenópolis/MG
480 53103.000244/99 Associação Educacional de Frei Miguelino Frei Miguelino/PE
481 53640.000496/99 Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de Wan-

derley - ADWAN
Wa n d e r l e y / B A

482 53640.000978/98 Associação Beneficente e Comunitária do Movimento Sócio-Cultural
e Educativo de Itatim - ABCCI

Itatim/BA

483 53640.001202/98 Associação Comunitária de Nova Canaã Diácono Bruno Oliveira -
ACNCDBO

Nova Canaã/BA

484 53650.000136/01 Associação dos Defensores da Cultura e da Arte Popular de Ca-
tunda

Catunda/CE

485 53650.000837/01 Associação de Desenvolvimento Social e Comunicação Popular de
Paraipaba

Paraipaba/CE

486 53650.000885/01 Associação Beneficente Dom Lino - ABDL Russas/CE
487 53650.000922/01 Associação de Desenvolvimento Comunitária da Comunidade de As-

saré
Assaré/CE

488 53650.001283/99 Associação Comunitária de Joaninha Ta u á / C E
489 53650.001306/99 Associação Beneficente Frei Diogo de Paramoti Paramoti/CE
490 53665.000047/01 Associação de Moradores de Nova Rosalândia - TO - (AMNR) Nova Rosalândia/TO
491 53670.000183/99 Associação Comunitária de Abadia de Goiás Abadia de Goiás/GO
492 53680.000825/98 Ação Social Mirandense Miranda do Norte/ MA
493 53690.000561/99 Associação Comunitária Paranaitense para o Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural
Paranaíta/MT

494 53690.000623/99 Associação Amigos do Vale Guaporé (AAVG) Pontes e Lacerda/MT
495 53720.000370/99 Sociedade Assistencial de São João Batista - SAB São João Batista/MA
496 53740.000170/99 Associação de Convivência Artística e Cultural de Janiópolis Janiópolis/PR
497 53740.000764/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Goioerê
Goioerê/PR

498 5 3 7 4 0 . 0 0 11 6 8 / 9 8 ACOCAB - Associação Comunitária do Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Boa Vista da Aparecida - PR

Boa Vista da Aparecida/PR

499 53770.002754/98 Associação Anunciação Cantagalo/RJ
500 5 3 7 9 0 . 0 0 111 3 / 9 8 Associação Comunitária e Assistencial MANJE Rio Grande/RS
501 5 3 7 9 0 . 0 0 11 5 3 / 0 1 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC Barros Cassal/RS
502 53830.000529/00 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Mesópolis - ADACME
Mesópolis/SP

503 5 3 8 3 0 . 0 0 0 9 11 / 0 2 Associação de Comunicação ComunitáriaVida Nova Porto Ferreira/SP
504 53830.001226/02 Sociedade de Assistência e Ocupação do Menor - PROAME Presidente Alves/SP

MIRO TEIXEIRA

<!ID732785-0> PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

509 53660.000276/99 Associação Benevente de Moradores Anchieta/ES

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID731931-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 16 de julho de 2003

Nº 987 - Ref.: Processo n.º 53500.005317/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra a decisão proferida pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 464/2003-CD, datado de 15 de
abril de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de chamadas de Longa Distância Nacional Origi-
nadas Completadas - Noturno - Consolidado”, prevista no art. 6º do
Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de
julho de 2003, conhecer do Pedido e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de
junho de 2003, e de conformidade com a Nota Técnica n.º
469/2003/PGF/PFE-TTP/Anatel, de 9 de junho de 2003, da Procu-
radoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731932-0>
Nº 999 - Ref.: Processo n.º 53500.003235/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Pernambuco S/A - TELPE, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 215/2003/CD, datado de 7 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta estabelecida para o
indicador “Taxa de atendimento às solicitações de mudança de en-
dereço de usuários residenciais em até 3 dias úteis”, prevista no art.
13 do Plano Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo
Comutado - PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho
de 1998, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 553, de 11 de
junho de 2003, conhecer do Pedido, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise n. 092/2003-GCAV, de 6 de junho
de 2003 e de conformidade com o Parecer n.º 209/2003/PGF/PFE-
RMF/Anatel, de 12 de maio de 2003, da Procuradoria Federal Es-
pecializada da Anatel.

<!ID731923-0>
Nº 1.010 - Ref.: Processo n.º 53500.000923/2001 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações do
Maranhão S/A - TELMA, contra decisão proferia pelo Conselho
Diretor por meio do Despacho n.º 319/2003/CD, datado de 27 de
março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Taxa de atendimento às solicitações de mudança de endereço de
usuários residenciais em até 3 dias úteis” prevista no art. 13, do Plano
Geral de Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado -
PGMQ, aprovado pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998,
decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de
2003, não conhecer do Pedido, por intempestivo, mantendo os termos
da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Aná-
lise n.º 103/2003-GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade
com o Parecer n.º 290/2003/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 6 de junho
de 2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731924-0>
Nº 1.014 -Ref.: Processo n.º 53500.007712/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Telemar Norte Leste S/A, atual denominação da Telecomuni-
cações de Sergipe S/A - TELERGIPE, contra a decisão proferida pelo
Conselho Diretor, por meio do Despacho n.º 211/2003-CD, datado de
5 de março de 2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por
objetivo a verificação do descumprimento da meta para o indicador
“Número de contas com reclamação de erro em cada 1.000 contas
emitidas - modalidade longa distância nacional”, prevista no art. 36
do Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado pela
Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, por meio do
Circuito Deliberativo n.º 589, de 4 de julho de 2003, conhecer do
Pedido e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os termos da
decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise
n.º 103/2003/GCAV, de 27 de junho de 2003, e de conformidade com
o Parecer n.º 240/2003/PGF/PFE-MCBS/Anatel, de 27 de maio de
2003, da Procuradoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID731925-0>
Em 17 de julho de 2003

Nº 1.024 - Ref.: Processo n.º 53500.008554/2000 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração interposto
pela Brasil Telecom S/A, incorporadora da Telecomunicações do Ma-
to Grosso S/A - TELEMAT, Concessionária do STFC, Setor 23 do
PGO, contra a decisão proferida pelo Conselho Diretor por meio do
Despacho n. 520/2003/CD, datado de 16 de abril de 2003, nos autos
do Processo em epígrafe, que tem por objetivo a verificação do

.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 479, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à LO-
PES & PASSAMANI LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Santo Antônio
da Barra, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 284,

de 12 de junho de 2003, que outorga permissão à Lopes & Passamani
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Santo Antônio da Barra, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714573-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 480, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à SIN-
CO - SISTEMA NACIONAL DE COMU-
NICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Landri Sales, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 451,

de 28 de agosto de 2003, que outorga permissão à SINCO - Sistema
Nacional de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Landri Sales, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714574-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 481, DE 2005

Aprova o ato que renova a autorização ou-
torgada à RÁDIO E TELEVISÃO EDU-
CATIVA DO PARANÁ - TVE para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

3 de outubro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 23 de
novembro de 1998, a autorização outorgada à Rádio e Televisão
Educativa do Paraná - TVE para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714575-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 482, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
PRISMA ENGENHARIA EM TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Nova Prata do Igua-
çu, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 277,

de 12 de junho de 2003, que outorga permissão à Prisma Engenharia
em Telecomunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714576-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 483, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão ao
SISTEMA MONTES BELOS DE COMU-
NICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.819, de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão ao Sistema
Montes Belos de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714577-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 484, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS a
executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Abadia de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 491,

de 22 de setembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
de Abadia de Goiás a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Aba-
dia de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714578-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 485, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à VOZ
ATIVA COMUNICAÇÕES LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Itapu-
ranga, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.830, de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão à Voz
Ativa Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Itapuranga, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714579-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 486, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE COSTA VERDE -
SIDERAL FM a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ma-
ricá, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 400,

de 28 de julho de 2003, que autoriza a Associação Cultural de
Radiodifusão Comunitária de Costa Verde SIDERAL FM a executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714580-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 487, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE
DE EXPOSIÇÃO a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Mo-
rada Nova, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.160, de 16 de outubro de 2002, que autoriza a Associação dos
Moradores do Parque de Exposição a executar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Morada
Nova, Estado do Ceará, retificando-se o prazo de autorização para 10
(dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714581-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 488, DE 2005

Aprova o ato que outorga permissão à
SANTA CRUZ FM LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Brodósqui, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.931, de 1º de outubro de 2002, que outorga permissão à Santa Cruz
FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Brodósqui, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID714582-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 489, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO E TELEVISÃO CAÇULA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Três La-
goas, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 17

de julho de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º da maio de
1994, a concessão da Rádio e Televisão Caçula Ltda. para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de junho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal<!ID714583-0>
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.017553/2015-17.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 18/04/2019, às 07:27 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4071292 e o código CRC 73EA324D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4071292
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5862/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017553/2015-17.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA
DE GOIÁS, na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás, por meio da
Portaria nº 491, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25/9/2003
(4071288), e Decreto Legislativo nº 484, publicado no DOU de 3/6/2005 (4071290).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 3/6/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 30/4/2015, à fl. 1 (Requerimento 0491926),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABADIA DE GOIÁS

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Marlúcia Gomes Lourenço Lemes;

Vice-Presidente: Washington Luiz Silva;

1º(ª) Secretário(a): Sebastião Salviano Mendonça;

2º(ª) Secretário(a): Elenita Pereira de Lima;

1º(ª) Tesoureiro(a): Francisco Dias Pinheiro;

2º(ª) Tesoureiro(a): Rosimeire Ribeiro dos Santos Amaral.
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3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

0491926) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 2

a 4 (Petição
3132938)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
3132939

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 1 a 6
(Petição

3132941)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
29/2/2016 -
28/2/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fl. 3 (Ofício
0886357) e fls.

5 e 7 a 10
(Petição

3132938)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 4 a 12
(Petição

3685253)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fl. 1 (Petição
3132940)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 4071283

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas Certidão Anatel
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 4071284

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4071285

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4071286

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4071287

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
4068039

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4071291).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017553/2015-17,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, explore pelo prazo de dez anos a partir de
3 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Abadia de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
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de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5862/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de
Goiás, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 18/04/2019, às 07:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
30/04/2019, às 20:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4071295 e o código CRC AA8460A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4071295
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017553/2015-17.

Entidade: Associacao Comunitaria de Abadia de Goias.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 5862/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4071295), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária de Abadia de Goiás, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de
Goiás, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4210554 e o código CRC 6A8F2E05.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017553/2015-17,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, explore pelo prazo de dez anos a partir de
3 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Abadia de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5862/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de
Goiás, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4210554
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017553/2015-17

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho SEARC (4210554), encaminha-se minuta
(4233804).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4233812 e o código CRC 37A80C26.

 

 

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4233812
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de
Goiás, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4233804 e o código CRC 909A55AF.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4233804
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC

DESPACHO

Processo nº: 53900.017553/2015-17
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Abadia de Goiás.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ
nº 03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436975 e o código CRC 285E932D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4436975
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4713/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17,
resolve:                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás,
inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abadia de
Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622428 e o código CRC BA114C84.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4622428
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 18/09/2019 16:49:10
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5506634
Data prevista de publicação: 19/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12033781 ATO PORTARIA Nº 4665 MIN.rtf
4e5cc6fa8c74db2d
17897eb155f20ed5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033822 ATO PORTARIA Nº 4708 MIN.rtf
abf3d502bffc6495
b351256af2c5c1af

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033823 ATO PORTARIA Nº 4709 MIN.rtf
8dd9c4a0fce6093c
34626d8099eaf7b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033824 ATO PORTARIA Nº 4710 MIN.rtf
24aa4b884ca8aad8
c618958eed36e77f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033825 ATO PORTARIA Nº 4711 MIN.rtf
9e2298247033d4dc
b1592397ff7efab3

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033826 ATO PORTARIA Nº 4712 MIN.rtf
a1d520c41e9441d8
73cd6e14d2bfdfdf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033827 ATO PORTARIA Nº 4713 MIN.rtf
c781fe7534494a0e
aba9aa7604a4a258

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033828 ATO PORTARIA Nº 4666 MIN.rtf
cb277e73bfdadda6
44b973de91f42522

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033829 ATO PORTARIA Nº 4667 MIN.rtf
b36a0ab14cb18f7f
7d05c7c8d568f79b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033830 ATO PORTARIA Nº 4668 MIN.rtf
263f01dcf533aedc
d09f1f3e5dd823fc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033831 ATO PORTARIA Nº 4669 MIN.rtf
6bda8d614d1223c5
4a2eeff4a97f99cc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5506634
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12033832 ATO PORTARIA Nº 4670 MIN.rtf
1bc60d9605634cd5
6b28e3cfd3b27654

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12033833 ATO PORTARIA Nº 4705 MIN.rtf
1d29966ed9e8be4b
37beaac672887aa0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033834 ATO PORTARIA Nº 4706 MIN.rtf
4ed28b0dea8b3cb0
ca5839a4b9818c15

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033835 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN.rtf
695df5a0c914716f
d2088c7275084dd2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 101,00 R$ 3.337,04
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017553/2015-17.

Entidade: Associação Comunitária de Abadia de Goiás.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4713 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 19/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Abadia de Goiás para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás. Dessa forma, em atenção ao § 3º
do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.017553/2015-17, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654053 e o código CRC 307C5D35.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4654053
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019091900024
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PORTARIA Nº 4.668-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000310/1999 e nº 53900.045905/2016-05, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Jovens
Unidos de Lagoa Real (CNPJ nº 16.416.182/0001-16), por meio da Portaria nº 413,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2004, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Real, estado da Bahia, em razão da
não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.669-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002290/1998 e nº 53900.045580/2016-52, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária,
Ecológica, Educativa e Cultural Z (CNPJ nº 02.159.909/0001-12), por meio da Portaria nº
272, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2005, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.670-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036651/2016-26,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Ambiental de Formosa -
ASCAF, CNPJ nº 24.242.066/0001-56, cuja sede se situa na Avenida G, nº 45 - Jardim
Panorâmico, na localidade de Formosa, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.705-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.706-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional
e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá
da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000604/1998-82 e nº 53900.041554/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária da Ponte Para o Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 01.043.341/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponte
Serrada, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.708-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002049/1998 e nº 53900.034597/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Penapolense para o Desenvolvimento,
CNPJ nº 01.794.529/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.709-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro, de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.710-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001482/1998-41 e nº 53900.008153/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal, CNPJ nº
02.666.355/0001-40, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.712-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna,
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.713-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº
03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.822, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:
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EM nº 01345/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017553/2015-17,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº 03.120.163/0001-04, explore pelo 
prazo de dez anos a  partir  de 3 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária  na 
localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5862/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.713-SEI, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43866/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017553/2015-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 12/11/2019, às 17:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4842824 e o código CRC 967285CB.

Referência: Processo nº 53900.017553/2015-17 SEI nº 4842824
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